
Secretaria Municipal de Assistência Social de Cruz Machado - PR 
Av. Presidente Getúlio Vargas, n 1  787, centro 

Telefones: (42) 3554-1752 3554-2334 
Email: smas@pmcm.pr.gov.br  

Ofício n 2  106/SMAS 

 

Cruz Machado, 11 de setembro de 2018. 

Prezada Senhora 	 000001 

Cumprimentando-a cordialmente, vimos através do presente solicitar abertura de 
processo licitatório de Auxílio Alimentação (cestas básicas), e conseqüentemente 
cancelamento do Processo Licitatório n 9  07/2018 que encontra-se vigente até o mês de 
fevereiro de 2019, porém, terá findado seu saldo no mês de outubro, conforme a 
previsão baseada nas concessões dos últimos meses. 

Justificamos tal pedido diante do aumento na demanda de concessões, a qual se 
deu por alguns fatores como a atual crise econômica, o elevado nível de desemprego, 
falta de mercado de trabalho, entre outras. 

Destacamos ainda que este benefício é de responsabilidade do município, e de 
concessão obrigatória amparado pela Constituição Federal, Lei Orgânica de Assistência 
Social, e Lei Municipal n 9  1304/2011. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para esclarecer quaisquer 
dúvidas que se façam necessárias. 

Atenciosamente, 

Juliana Sefmay 
Secretária Municipal de Assistência Social 

lima Senhora 
Vera Benzak 

Setor de Licitaçõ?s 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 



ESTADO DO PARANÁ 	 1 Solicitação Nr.: 114812018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Data: 	 1110912018 
CNPJ: 76.339.68810001-09 	Telefone/Fax: 554 1222 /554 1222 	 1 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Nr. por Centro de Custo: 2 

Folha: 1/2 

1 Execução de Serviço 	
1 

1 Execução de Obra 

1 compra 	 SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS EIOU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

SOLICITANTE: 
fl 	1 fl fl 9 
tI k'O u i 

Centro de Custo: 242 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO Código da Dotação: 

Órgão: 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABIT 05.01 .2.043.3.3.90.32.04.00.00.00 (14012018) 

Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Nome do Solicitante: Juliana Sembay 

Local de Entrega: CRAS-Centro ReferenciaAssistênciaSocial 	- Avenida Paschoal Vila Boim 

Destinação: Vimos através deste solicitar a abertura de processo licitatório para os itens Identificação: 

relacionados, sendo estes Cestas Básicas a título de Auxilio Alimentação 
destinado ás famílias atendidas pelo CRAS e em situação de vulnerabilidade 

- social e econômica. 

Observações: 

ITENS SOLICITADOS: 

tem Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto 1 

800 cesta 	CESTA BASICA TIPO 1 CONTENDO: - 2 PACOTES 5 0,0000 	 0,00 

QUILOS ARROZ TIPO 1 LONGO FINO, POLIDO - 1 PACOTE 

5 QUILOS FEIJÃO PRETO DE PRIMEIRA QUALIDADE, SAFRA 

NOVA 	- 2 PACOTES 5 QUILOS FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL BRANCA, COM FERRO, ACIDO FÓLICO E VITAMINA 

B9 	1 EMBALAGEM 900 ML OLEO DE SOJA REFINADO - -- 

1 CAIXA DE 40 GRAMAS - CEA MATE TOSTADO, COM 25 

SAQUINHOS - 1 PACOTE DE 1 )CG FUBÁ ENRIQUECIDO COM 

FERRO, ACIDO FáLICO - 1 PACOTE DE 1 QUILO SAL 

REFINADO IODADO - 1 PACOTE DE 5 QUILOS AÇUCAR 

REFINADO - 1 POTE DE 500 GR - MARGARINA CREMOSA 

SEM SAL ( não gordura vegetal) - 1 POTE 400 

GRAMAS DOCE DE FRUTAS ( abobora, banana, goiaba, 

pera, 	figo, 	maçã Ou morango). - 1 PACOTE DE 1 

MC MACARRÃO SEMOLA SEM OVOS TIPO PARAFUSO - 2 

PACOTES400 GRAMAS LEITE EM só INTEGRAL 	1 LATA 

DE: 	250 gr 	(peso liq total) 	/ 165 gr 	( peso liq 

drenado) SARDINHA COM MOLHO DE TOMATE TEMPERADO. - 

1 PACOTE 400 GRAMAS BISCOITO ACUA E SAL - 1 

PACOTE 740 gr 	(peso mínimo) 	BISCOITO DOCE TIPO 
- 

Solicitante: Juliana Sembay.............T......................... ...... ...... 

Cruz Machado, 11 de Setembro de 2018. 

Responsável pelo 



ESTADO DO PARANÁ 	 Solicitação Nr.: 114812018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Data: 	 1110912018 
GNPJ: 76.339.68810001-09 	Telefone/Fax: 554 1222 1554 1222  

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 - Cruz Machado - PR 	 Nr. por Centro de Custo: 2 

Folha: 2/2 

Execução de Serviço 

Execução de Obra - 	 - 
(1 fl 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 
Compra 

Item Quantidade 	1 Unid. Especificação Preço Unit. Previsto 	Preço Total Previsto 

MARIA - 1 UND FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 

125G 	(3031621) 

2 	 350 cesta 	CESTA BASICA TIPO 2 CONTENDO: - 3 PACOTES 1 KG - 0,0000 	 0,00 

ARROZ TIPO 1 LONGO FINO POLIDO - 2 PACOTES 1 KG 

FEIJÃO PRETO COLONIAL DE 1 QUALIDADE - 2 PACOTES 

DE 1 QUILO, 	DE FARINHA TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA 

COM FERRO, ACIDO FOLICO E VITAMINA 69 - 1 

EMBALAGEM DE 900 ML DE OLEO DE SOJA REFINADO - 1 

PACOTE DE 1 1(0 DE FUBÁ ENRIQUECIDO CO FERRO E ACIDO 

FÓLICO - 1 PACOTE DE 1 KG DE SAL REFINADO 	IODADO 

- 1 PACOTE DE 500 GRAMAS DE MACARRÃO SEM OVOS - 

SEMOLA - PARAFUSO - 1 CAIXA 40 GRAMAS CRA MATE 

TOSTADO, COM 25 SAQUINHOS - 1 PACOTE 400 GRAMAS 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 	- 1 PACOTE 400 GRAMAS 

BISCOITO ACUA E SAL - 1 PACOTE 800 GRAMAS 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA - 1 POTE 500 GRAMAS 

MARGARINA CREMOSA SEM SAL ( NÃO GORDURA VEGETAL) - 

1 POTE 400 gramas DE DOCE DE FRUTAS (abobora, 

banana, goiaba, pera, 	figo, moção ou morango) 	1 

LATA 125 GRAMAS 	(peso liquido) - 84 GRAMAS 	(peso 

drenado) 	SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE TEMPERADO - 

2 PACOTES 1 QUILO AÇUCAR REFINADO 	- 1 UNO 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 125G (3031622) 

Preço Total: 	 0,00 

Solicitante: Juliana Sembay . ........... 

Cruz Machado, 11 de Setembro de 2018. 

Responsável pelo Setor Compras 



Secretaria Municipal de 

Assistência Social 
Cruz Machado- PR 

Requisição 
n°:042/2018Betha1 14812018 

Data 	Rubrica 

PEDIDO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL E/OU SERVIÇO 	O O O 004 
Unidade Solicitante SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Departamento 
Solicitante  

CRAS 

Responsável pela 
solicitação.  

JULIANA SEMBAY 

E-mail iulianasembav@hotmail.com  
Telefone 3554-1752 
Data 11109/2018 
MATERIAL x CONSUMO 

PERMANENTE 
SERVIÇO  TEMPORÁRIO 

CONTÍNUO 

1. OBJETO 

CESTA BASICA TIPO 1 CONTENDO: - 2 PACOTES 800 
5 QUILOS ARROZ TIPO 1 LONGO FINO, POLIDO - 
1 PACOTE 5 QUILOS FEIJÃO PRETO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SAFRA NOVA - 2 PACOTES 5 
QUILOS FARINHA DE TRIGO ESPECIAL BRANCA, 
COM FERRO, ACIDO FÓLICO E VITAMINA B9 - 1 
EMBALAGEM 900 ML OLEO DE SOJA REFINADO 
- 1 CAIXA DE 40 GRAMAS - CHA MATE 
TOSTADO, COM 25 SAQUINHOS - 1 PACOTE DE 
1 KG FUBÁ ENRIQUECIDO COM FERRO, ACIDO 
FÓLICO - 1 PACOTE DE 1 QUILO SAL REFINADO 
IODADO - 1 PACOTE DE 5 QUILOS AÇUCAR 
REFINADO - 1 POTE DE 500 GR - MARGARINA 
CREMOSA SEM SAL ( não gordura vegetal) - 1 
POTE 400 GRAMAS DOCE DE FRUTAS 
abobora, banana, goiaba, pêra, figo, maçã 
ou morango). - 1 PACOTE DE 1 KG MACARRÃO 
SEMOLA SEM OVOS TIPO PARAFUSO - 2 
PACOTES400 GRAMAS LEITE EM PÓ INTEGRAL - 
1 LATA DE: 250 gr (peso liq total) / 165 gr ( peso 
Iiq drenado) SARDINHA COM MOLHO DE 
TOMATE TEMPERADO. - 1 PACOTE 400 GRAMAS 



MA 1 	
Secretaria Municipal de 

Assistência Social Sã Cruz Machado- PR 
BISCOITO AGUA ESAL - 1 PACOTE 740 gr (peso 
mínimo) BISCOITO DOCE TIPO MARIA - 1 UND 
FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 
(FLEISCHMANN). 

2 CESTA BASICA TIPO 2 CONTENDO: - 3 PACOTES 350 
1 KG - ARROZ TIPO 1 LONGO FINO POLIDO - 2 
PACOTES 1 KG FEIJÃO PRETO COLONIAL DE 1 
QUALIDADE - 2 PACOTES DE 1 	QUILO, DE 
FARINHA TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA COM 
FERRO, ACIDO FOLICO E VITAMINA 39 - 1 
EMBALAGEM DE 900 ML DE OLEO DE SOJA 
REFINADO - 1 	PACOTE DE 1 	KG DE FUBÁ 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FÓLICO - 

1 PACOTE DE] KG DE SAL REFINADO IODADO - 

1 PACOTE DE 500 GRAMAS DE MACARRÃO 
SEM OVOS - SEMOLA - PARAFUSO -] CAIXA 40 
GRAMAS CHA MATE TOSTADO, COM 25 
SAQUINHOS - 1 PACOTE 400 GRAMAS LEITE EM 
PÓ 	INTEGRAL - 	 1 	PACOTE 400 	GRAMAS 
BISCOITO AGUA E SAL -] PACOTE 800 GRAMAS 
BISCOITO DOCE TIPO MARIA - 1 	POTE 500 
GRAMAS MARGARINA CREMOSA SEM SAL 
(NÃO 	GORDURA VEGETAL) 	- 	 1 	POTE 400 
gramas 	DE 	DOCE 	DE 	FRUTAS 	(abobora, 
banana, 	goiaba, 	pera, 	figo, 	moção 	ou 
morango) - 1 LATA 125 GRAMAS (peso liquido) 
- 84 GRAMAS (peso drenado) SARDINHA EM 
MOLHO DE TOMATE TEMPERADO -2 PACOTES 1 
QUILO AÇUCAR REFINADO -] UND FERMENTO 
BIOLÓGICO 	SECO 	INSTANTÂNEO 
(FLEISCHMANN). 

2. JUSTIFICATIVA DA COMPRA/CONTRATAÇÃO 

Solicitamos à abertura de processo Ilcitatório para aquisição das cestos 
básicas, em função do atendimento realizado pelo CRAS, às famílias 
que se encontram em situação de vulnerabilidade social conforme 
justificativa no Ofício 106/2018 SMAS em anexo. 

3. LOCAL E HORÁRIOS DE UTILIZAÇÃO DO BEM/SERVIÇO (local de 
entrega) 
CRAS 

000005 



S
MAS 	Secretaria Municipal de 

Assistência Social 
Cruz Machado- PR 

4. PERÍODO OU DATA DE UTILIZAÇÃO (prazos de entrega integral ou 
parceladas) 
PARCELADAS 

O ri QQØ 6 
S. NECESSIDADE DE AMOSTRAS? SIM () NÃO (x) 

6. QUEM RESPONDE PELOS ESCLARECIMENTOS QUE POSSAM SURGIR APÓS 
OU DURANTE O CERTAME? 
Nome: HELEN/ FABIANA 
Telefone: 3554-1093/3554-1752 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA A SER UTILIZADA E A FORMA DE 
PAGAMENTO 
DOTAÇÃO 140 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9. DOCUMENTOS QUE JULGA IMPORTANTE PARA COMPROVAÇÃO DE 
COMPETENCIA TANTO NA AQUISIÇÃO DE BENS QUANTO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DOS MATERIAIS? 
Nome: HELEN E EUGENIA 
Telefone: 3554-1093 

Responsável pela Solicitação e pela Secretaria: 
Nome: JULIANA SEMBAY 
Cargo: GESTORA 
CPF: 045.799.729-02 

Secretária Municipal de Assistência Social 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

	

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

	

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 	

OO 0007 

	

Excelentíssimo(a) 	PREFEITO MUNICIPAL 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 
aquisição de Cestas Básicas destinadas para Concessão de Benefício Eventual a título de auxilio alimentação para 
pessoas que encontram-se em situação de vulnerabilidade social, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo 1 deste edital. 

Processo Adm. n°: 21912018 	 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

Fofma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 5 dias 
Local de Entrega: CRAS-Centro ReferenciaAssistênciaSocial -Avenida Paschoal Vila Boim 

Urgência: 
Vigência: 12 meses 

Observações: - Estimativa de preços 31812018 - solicitação: 114812018 -finalizado !  passado p licitação em 2410912018 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesal 	Código da Dotação 	 Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento 1 Valor Previsto 

	

140 	05.01.2.043.3.3.90.32.00.00.00.00 	Auxílio Alimentação 	 3.3.90.32.04.00.00.00 	172.275,00 
- 	 Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total previsto: 	 172.275,001 

ITENS: 

Unj QuantidadelUpidj Descrição 	 j Preço Unit. Mãximcl 	Total Previstoj 

	

1 	800,000 cesta CESTA BASICA TIPO 1 CONTENDO: 	 170,5000 	136.400,00 
-2 PACOTES 5 QUILOS ARROZ TIPO 1 LONGO FINO, POLIDO 
- 1 PACOTE 5 QUILOS FEIJÃO PRETO DE PRIMEIRA QUALIDADE, SAFRA NOVA 

-2 PACOTES 5 QUILOS FARINHA DE TRIGO ESPECIAL BRANCA, COM FERRO, 
ACIDO FÓLICO E VITAMINA B9 
- 1 EMBALAGEM 900 ML OLEO DE SOJA REFINADO 

Cruz Machado, 27 de Setembro de 2018. 

Sn- - 
Ordenador da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNN: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 	
000008 

Item 	Quantidad 1 Unid. 1 Descrição 	 fi Preço Unit. Máximol 	Total Previsto 

1 CAIXA DE 40 GRAMAS - CHA MATE TOSTADO, COM 25 SAQUINHOS 
- 1 PACOTE DE 1 KG FUBÁ ENRIQUECIDO COM FERRO, ACIDO FÕLICO 
- 1 PACOTE DE 1 QUILO SAL REFINADO IODADO 
- 1 PACOTE DE 5 QUILOS AÇUCAR REFINADO 
- 1 POTE DE 500 GR - MARGARINA CREMOSA SEM SAL ( não gordura vegetal) 
- 1 POTE 400 GRAMAS 
DOCE DE FRUTAS (abobora, banana, goiaba, pera, figo, maçã ou morango). 
- 1 PACOTE DE 1 KG MACARRÃO SEMOLA SEM OVOS TIPO PARAFUSO 
-2 PACOTES400 GRAMAS LEITE EM PÓ INTEGRAL 
-1 LATA DE: 250 gr (peso Iiq total) 1165 gr (peso Iiq drenado) SARDINHA COM 
MOLHO DE TOMATE TEMPERADO. 

PACOTE 400 GRAMAS BISCOITO AGUA E SAL 
- 1 PACOTE 740 gr (peso minimo) BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
- 1 UND FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 1250 (3031621) 

	

350,000 cesta CESTA BASICA TIPO 2 CONTENDO: 	 102,5000 	35.875,00 
-3 PACOTES 1 KG - ARROZ TIPO 1 LONGO FINO POLIDO 
-2 PACOTES 1 KG FEIJÃO PRETO COLONIAL DE 1 QUALIDADE 
-2 PACOTES DE 1 QUILO, DE FARINHA TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA COM 
FERRO, ACIDO FOLICO E VITAMINA 139 
- 1 EMBALAGEM DE 900 ML DE OLEO DE SOJA REFINADO 

PACOTE DE 1 KG DE FUBÁ ENRIQUECIDO CO FERRO E ACIDO FÓLICO 
- 1 PACOTE DE 1 KG DE SAL REFINADO IODADO 
- 1 PACOTE DE 500 GRAMAS DE MACARRÃO SEM OVOS - SEMOLA - 
PARAFUSO 
- 1 CAIXA 40 GRAMAS CHA MATE TOSTADO, COM 25 SAQUINHOS 
- 1 PACOTE 400 GRAMAS LEITE EM PÓ INTEGRAL 
- 1 PACOTE 400 GRAMAS 
BISCOITO AGUA E SAL 
- 1 PACOTE 800 GRAMAS BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
- 1 POTE 500 GRAMAS MARGARINA CREMOSA SEM SAL ( NÃO GORDURA 
VEGETAL) 
- 1 POTE 400 gramas DE DOCE DE FRUTAS (abobora, banana, goiaba, pera, figo, 
mação ou morango) 
-1 LATA 125 GRAMAS (peso liquido) -84 GRAMAS (peso 
drenado) SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE TEMPERADO 
-2 PACOTES 1 QUILO AÇUCAR REFINADO 
- 1 UND FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 125G (3031622) 

Total Geral 	 273,0000 	172.275,00 

Cruz Machado, 27 de Setembro de 2018. 

Ordenador da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.688(0001 -09 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

O O O 009 

Cruz Machado, 27 de Setembro de 2018. 

Ordenador da Despesa 

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e suas 
alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N° 21912018, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Cruz Machado, 27 de Setembro de 2018. 	 ---------- ------------ ------- 

EUCLIDES PASA 
PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNN: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

O O 010 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e 
suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizara abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	21912018 
B - Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 
C - Forma de .Julgamento:MENOR PREÇO UNITÁRIO 
D - Forma PgtoJ Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 5 dias 

- Local de Entrega: 	CRAS-Centro ReferenciaAssisténciasocial 
Urgência: 

H - Vigência: 	 12 meses 
- Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 

aquisição de Cestas Básicas destinadas para Concessão de Benefício Eventual a título de auxílio alimentação para 
pessoas que encontram-se em situação de vulnerabilidade social, em seus itens conforme especificações constantes 
do Anexo 1 deste edital. 

.3 - Observações: 	- Estimativa de preços 31812018 - solicitação: 114812018 - finalizado, passado p licitação em 2410912018 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

MUNICIPAL DE cuz MACHADO 
Código da Dotação 

05.01 .2.043.3.3.90.32.00.00.00.00 Auxílio Alimentação 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

da Dotação 	 1 compl. do Elemento 1 valor Previsto 

3.3.90.32.04.00.00.00 	172.275,00 

Total Previsto: 	172.275,00 

Cruz Machado, 27 de Setembro de 2018. 

PREFEITO MUNICIPAL 



cruz machado  
Prefeitura 	LI / 

Comissão Permanente 1flIl icita ções 

Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 219/2018 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento à requisição da 
Secretaria de Assistência Social: 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o 
Registro de Preço objetivando a aquisição de Cestas Básicas destinadas para Concessão 
de Beneficio Eventual a título de auxilio alimentação para pessoas que encontram-se em 
situação de vulnerabilidade social, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: Pregão Presencial - Registro de Preços 

PERÍODO DE ATA: 12 meses 

PREVISÕES DE VALORES: R$ 172.27500 

Cruz Machado, 27 de Setembro de 2018. 

Requisitante 

Comissão Penxianente de 1 .iCitÇã() 

Av. Vilória, 251 - I°Andar - Centro CFP: 84620-000 - Tc J.: (42) 3554-1222 
Cruz Machado - PR 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 2511 Centro 84620-000 

(42) 3554-1222 
www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 27 de Setembro de 2018. 

Parecer Contábil 27612018 

	 000012 

Referente à Solicitação n° 21912018 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Em Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, para verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X ) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dbtação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2018 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto/ 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

140 0501 2.043 3.3.90,32,00.00.00 1.000 R$ 85.860,00 R$ 71.781,25 

Total R$ 71.781,25 

Recursos orçamentários: 2019 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

05.01 2.043 3.3.90.32.00.00.00 1.000 R$ 100.493,75 

Total R$ 100.493,75 

(Jeiferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 



Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 
ii Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554. 1222 
CNPJ no 76.339.68810001-09 

PARECER JURIDICO INICIAL - N° 12012018 

MODALIDADE: Pregão Presencial N°: 97/2018 

	 O AO 013 
PROCESSO N°: 201/2018 
OBJETO: Aquisição de Cestas Básicas. 

Trata-se de consulta formulada pela Comissão de Licitação quanto a apreciação 

do presente Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, e atendendo o 

pedido, à luz dos institutos jurídicos e legais pertinentes á espécie, examinei o assunto em 

epigrafe e, s.m.j, sobre ele, implemento as seguintes observações: 

Nos respectivos autos encontra-se a Minuta do Pregão Presencial, que tem 

como objeto a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 

objetivando a aquisição de Cestas Básicas destinadas para a concessão de benefício eventual 

a título de auxilio alimentação para pessoas que encontram-se em situação de 

vulnerabilidade social, contendo a vigência de 12 (doze) meses. 

É o relatório, passo a opinar. 

Primeiramente, destaca-se da importância em seguir e observar os princípios 

que regem a Administração Pública e seus conseguintes atos, como o princípio do 

procedimento formal, da publicidade, igualdade entre os licitantes visando assegurar a 

igualdade de direitos a todos os interessados em contratar, do sigilo das propostas, da 

vinculação aos termos do instrumento convocatório sendo este essencial cuja inobservância 

enseja nulidade do procedimento, ainda, aos princípios do julgamento objetivo e 

adjudicação compulsória, da indisponibilidade do interesse público aonde a Administração 

terá que escolher a proposta que melhor atenda ao interesse público. 

Os princípios são necessários para nortear a Administração Pública, estando 

expresso na Constituição Federal, bem como, na Lei de Licitações n° 8666/93 
especificamente em seu art. 3°, o qual aduz: 

Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 

Ressalta-se da relevância do cumprimento das normas e condições interpostas 

no edital, estando estritamente vinculado a estas, ainda, a observância dos critérios de 

avaliação quanto ao julgamento e classificação das propostas. Desta forma, aplicam-se estes 
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tanto a Administração Pública quanto aos licitantes, uma vez que os mesmos não podem 

deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório. 

O li O 014 
Em análise a minuta do edital, opino que o mesmo deve prosperar, tendo em 

vista que atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3° da Lei n° 10.520/02, 

subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, no que couber. 

Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
Em seu inciso 1: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 

Ainda, em seu inciso III: 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no 
inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora 
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 

Cumulado com art. 40 da lei 8.666 de 1993. 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes; 

Portanto, em cumprimento ao Princípio da publicidade e face ao contido no 

artigo 4°, 1, da Lei 10.520/02, seja publicado o aviso contendo o resumo do instrumento 

convocatório como forma de garantia de eficácia do Ato Administrativo praticado pelo 

Agente Público. 

É o Parecer 

Cruz Machado, PR, 28 de setembro de 2018. 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.339.68810001-09 	Telefone(Fax: 554 1222 554 1222 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado -PR 

Solicitação Nr,: 114812018 

Data: 	 1110912018 

PARA COTAÇÃO DE 

Folha 1!2 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo 	242 - AUXILIO ALIMENrAÇAO 

Orgão: 	 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SCOAL E HABIT 

Unidade: 	 1 - Punclo Municipal de AssislSsda Soctai 

Nome do Solicitante: 	Juliana Sembay 

Local de Entrega: ORAS-Centro ReferenciaAsslslénciaSoctai 	Avenida Pasuhoal Vila Bui"i 	 Identificação: 

'- Destinação: 	Vimos alraves Cosia solicita, a oUorluta do processo :ci:aI.ino para os iene relaçiori000s. sendo estes Cesias Bãsicas a tulha de Auxilio 
Alimentação destinado as tamilias atendidas pela ORAS e aro suluação de vulnerabilidade social e econômuva 

Observações: 

FflPMFCFflflP' 

Razão Social-.  

Endereço: c 
TelefonefFax;t9..i.3?  

Condições de Pagamento' -------------- ------- ---- ---------. 	. 	. 

Prazo de Entrega 	-----------------------------------------------Validada da Proposta- 

Banco / Agência' ---------------/ ............. 

Conta Corrente .......... ........... 

CNPJ: .c-91Q :4:',tJçtçvi 

Cruz Machado, 11 de Setembro de 	 - 

j Juliana Sembay 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.339.68810001.09 	TelafanejFax: 654 12221554 1222  

Av. Vitoria, 167 

C.EP.: 84820-000 	- Cruz Machado - PR 

Solicitação Nr; 114812018 

Data; 	1110912018 

PARA COTAÇÃO DE 

Fa!ht 2)2 

	

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS VOU SERVIÇOS ("COTAÇÃO DE PRECOS'i 
	

O fi O 017 
Um 1 Quantidade 1 LJNd. 1 	 Especificaçç, 	 1 	Marca 	1 Preço UnitriO 

	
Preço Tolai 

c 

Total Geral: 

) 
!.1 

Ii 

Cruz Machado, 11 de Setembro de 2018- 

.Jijtiana Setoby 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZ MACHADO PR a 	 Cruz Machado Semeando o Futuro! 
ADMINISTRAÇÃO 2017- 2020 

PREGÃO PRESENCIAL no. 9712018 
PROCESSO n°. 20112018 O ao 02? 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n 0251 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL no. 9712018 
PROCESSO no. 20112018 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 25111° andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
Registro de Preço para a aquisição de Cestas Básicas destinadas para Concessão de Benefício Eventual a 
título de auxílio alimentação para pessoas que encontram-se em situação de vulnerabilidade social, em 
seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente 
_.ei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 16 (Dezesseis) de Outubro de 2018, às 09:00h (Nove) horas, 
no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Propostas 
de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http:I/www.pmcm.pr.gov.br/. Ê necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPI- não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1 222 ramal 244. 

Cruz Machado, 02 de Outubro de 2018. 

Qicip - PreCe 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - l°Andar - Centro - CE?: 84.620-000 - Tel:(42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZ MACHADO PR 	 Y 
Cruz Machado Semeando o Futuro! 
ADMINISTRAÇÃO 2017- 2020 

PREGÃO PRESENCIAL n o . 97/2018 
PROCESSO n°. 20112018 	 000023 

PREÂMBULO 

A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 251, 10  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 	2 

10.520102, o Decreto Municipal no 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n°8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente 
de Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de 
abertura. 

1 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

Unid.Orç. 	Código da Dotação 	 Descrição da Despesa 	 Complemento do Elemento 
05.01 	2,043.3.3.90.32.00.00.00.00 	Auxilio Alimentação 	 33903204000000 

2-DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de Cestas Básicas destinadas para Concessão de Benefício Eventual a titulo de 
auxílio alimentação para pessoas que encontram-se em situação de vulnerabilidade social, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2.2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

2.3 - Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo 1" - Termo de Referência são meras estimativas de 
consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

3-LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 16 (Dezesseis) de Outubro de 2018, às 09:00h (Nove) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira. 

- DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

'li - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a Pregoeira através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatôrias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZ MACHADO PR  
Cruz Machado Semeando a Futuro! 
AMINI',PAÇ4( ,JM 	' 

PREGÃO PRESENCIAL n o - 9712018 
PROCESSO n°. 20112018 	 O í tJ 024 

422 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando á comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

--N4.3. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não podendo 
fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os demais atos 
de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.4 — Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n °  123106, conforme 
Anexo V. 

4.5 — Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40,  do artigo 3 0 , da Lei Complementar n °  123106, conforme Anexo V. 

4.6. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
'nidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5- DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III — Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 

5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE ou outro meio de gravação de dados) para alimentação do 
sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão. COT, é o único que o sistema 
consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
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Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-]o: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n ° . xxx/2018 
ENVELOPE "01" - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 
CN Ri: 

090025 	;\41• 

a) Dados da Empresa Indicar a razão social da empresa licitante numero de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente ira fornecer o objeto da licitação endereço completo telefone 
numero da CONTA BANCARIA (preferencialmente Banco do Brasil) em nome da empresa participante da licitação 
emitente da nota fiscal, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail) este ultimo para contato e envio de documentos 
Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o 
envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável 

'lo recebimento e envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

NOTA: Deverá ser anexada a relação das marcas dos produtos que compõem a Cesta Básica. Esta poderá 
ser feita em folha simples A4 contendo os dados da Empresa Licitante e assinatura do Representante Legal. 

"to Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior a 05 
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento 
de Compras do Município com os itens solicitados; 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir 
a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 
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b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

54.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

• Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
- 	• Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão atualizada, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pmcm.pr.gov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 
do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão atualizada, desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas; 

5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa 'Compras Auto-
'átação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do tem/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n. °  1 - Proposta de 
Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n. °  01 - Proposta de Preços. 

5.5.7.0 preenchimento do campo "marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério da Pregoeira e da Equipe de Apoio. 
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5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br, no ínk licitações, juntamente com o edital do respectivo processo conforme disposições a 
seguir: 

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n° do pregão]_[ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 

Cotação o sistema substituirá os dados, apôs a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que deverá ser 
salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 

mpras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.6.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5.6.2 - Nos termos do Art. 15, §4° da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à aquisição/contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade empresária 
detentora. 

6- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer a Pregoeira os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

- Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do inicio da 
sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

6.1.3 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ. 

6.1.4 - Os documentos necessários á HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxx/2018 
ENVELOPE "02"— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 
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6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 	 O 90028 
6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
62.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

14. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
"s'3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei no 12.440111. 
6.3.8. Declaração conforme Acórdão 2745/2010 DOTCE-PR e Súmula Vinculante 13 do 5W (Anexo IX); 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4,2, Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicilio ou sede da licitante; 
6.4.3. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n. °  9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VII); 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 

- 5 .. Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
'tócumentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.7.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

6.7.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e ã Dívida Ativa da União e CNDT; 
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6.7.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

6,7.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.7.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7— DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão a Pregoeira, devidamente 
lacrados, os envelopes n °  01 e n°  02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pela Pregoeira, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

- Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo a Pregoeira procederá correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, a Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, a 
Pregoeira classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

Y6 - Para oferta de lances, a Pregoeira convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7,9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item, 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 
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7.11 - Caso não se realizem lances verbais, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 10  (primeiro) lugar, 

QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 

atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, a Pregoeira procederá á abertura do envelope contendo os documentos de 	¶ 

"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 

condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, a Pregoeira examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá a Pregoeira negociar, diretamente, com o proponente 

para que seja obtido preço melhor. 

- Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n. °  8.666193, prazo para 

apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pela Pregoeira. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 

7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio da 
pregoeira, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 
7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

9 - Nessa Sessão, a Pregoeira dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
'rdital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pela Pregoeira, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado a Pregoeira no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado 

7.23,1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores á melhor 
proposta classificada; 
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7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 	p. 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as MEs ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.212, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7 23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.212, o objeto licitado será adjudicado 
favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esses prazos expurgados. 

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 .. Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8,2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n. °  8.666/93, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n °  123106, quando for ocaso. 

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2 0  (segundo) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vicio não suspenderá o curso do certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10— DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto á 
interposição de recurso, a Pregoeira opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data 
em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 
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10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, 
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 
8.666/93. 

10.4 - Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura 
o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

10.4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

10, 5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação especifica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666193, 
podendo substitui-lo por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

11.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12— DA ENTREGA E DO PRAZO 

12.1. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo 1 - complementar, no qual 
constam as informações complementares dos itens, quanto à embalagem, entregas e controle, as quais deverão 
ser seguidas rigorosamente. 

12.2. As entregas deverão acontecer no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-determinado, 
respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

12.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 
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12.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que sejam 
solicitadas pelos setores. 

12.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

12.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

12.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

13- DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo 
necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente á Secretaria Requisitante, quando foro caso, qualquer anormalidade verificada, 
"nlusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

13.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

13.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
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atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2 - DAS OBRIGAÇOES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e 
atestará o recebimento gradual do produto. 
13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

- Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
4tabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

13.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalicias, 

13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14— DAS PENALIDADES 

1- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
'--adimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 
do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário 
em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Municipio, no prazo de 
até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2,1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 
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14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo ás penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

- DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - As penalidades serão aplicadas por inadimpléncia total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal 
N °  047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e 
Contratos Administrativos; a Lei n °  10.52012002 e a Lei n ° 8.666/1993 subsidiariamente. 

16 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

16.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

16.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

16.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

- Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

17. DAS SANÇÕES 

17.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666193, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

17.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• Fraudar na execução do contrato; 
• Comportar-se de modo inidôneo; 
• Cometer fraude fiscal; 
• Não mantiver a proposta. 
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17.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 

• 	Multa moratória de 02% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 

• Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 

• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

• Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos; 

• Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

17.1.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e lv da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 

• tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

• 	tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

17.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

17.1.5 —A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o principio da 

)porcionalidade. 

18.DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

18.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
económica extraordinária e extracontratual. 

19.DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

19.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de 
valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) 'prática fraudulenta: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou 
irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter beneficio financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com a intenção de evitar o Cumprimento de uma obrigação; 

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, 
inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de 
uma parte; 

e) "prática obstrutiva": significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática 

Tupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
frrí'pedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes á investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover 
inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou 
qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores 
e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 

(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a 
qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos 
recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha 
adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua 
ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento 
dessas práticas; 

(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de 
ição cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a 

bi'torga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou 
prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco; 

(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além 
de outros documentos referentes á apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a 
auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

19.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

19.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
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pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

19.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei 

	

no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 	17 1 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução 
do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 

criminais e civeis. 

20— DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - É facultado a pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

20.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 0 , da lei n. 8.666193. 

- A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

20.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pela 
pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

20.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, que decidirá com base na legislação em vigor. 

20.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

20.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

20.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

20.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: www.pmcm.pr.qov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, eventuais alterações 
no presente edital. 

21. DO FORO 

'241 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

22— DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica, 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo de Declaração conforme Acórdão 274512010 DO TCE-PR e Súmula Vinculante 13 do STF. 
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Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMERCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 02 de Outubro de 2018. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1 - OBJETO: Lei 10.520102, art. 30,  II 
	 '9 

1.1 É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de Cestas Básicas destinadas para Concessão de Benefício Eventual a título de 
auxílio alimentação para pessoas que encontram-se em situação de vulnerabilidade social, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2 - Justificativa: Lei 10.520102, art. 30,  1 e III. 

2.1. A aquisição de cestas básicas se faz necessária, pois as mesmas serão destinadas para Concessão de 
Benefício Eventual a titulo de auxilio alimentação para pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade 
social, atendidas através do CRAS desta municipalidade. Torna-se necessária a abertura de novo processo 

:itatôrio, haja vista o termino do saldo da licitação 07/2018 devido ao aumento da demanda de concessões, a 
`ual se deu por alguns fatores como a atual crise econômica, o elevado nivel de desemprego, falta de mercado de 
trabalho, dentre outros. 

3 - Valor Estimado da Contratação: Lei 10.520102, art. 3 0 , III. 

3.1. Conforme cotações prévias realizadas, anexas ao processo licitatório, estima-se o preço médio de R$ 
172.275,00 (Cento e setenta e dois mil duzentos e setenta e cinco reais) conforme planilha de custo (anexo 1-A). 

4 - Critérios de Aceitação do Objeto: Lei 10.520102 art. 3 0 1 

4.1. Verificações da conformidade do objeto licitado. 

4.2. Verificação do preço ofertado de cada item conforme proposta de preço. 

5 - Condições de Recebimento do Objeto: Art. 73 a 76 da LGL - Lei 8.666193. 

5.1. Só serão recebidos produtos que estejam de acordo com cada solicitação devendo ser observada a 
quantidade e especificação de cada item. 

Prazo de Entrega: Art. 30,  1 da Lei 10.520102. 

8.1. O prazo para a entrega será de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento, pelo fornecedor, de cada 
solicitação. 

7 - Local de Entrega Art. 3 0, 1 da Lei 10.520102. 

7.1. O objeto licitado deverá ser entregue nesta cidade, no CRAS, sito à Avenida Pascoal Vila Boim, n °  155 - 
Bairro Matriz - PR. Em horário determinado pela Secretaria solicitante. 

8 - Obrigações da Contratada e Contratante: Art. 3 0, 1 da Lei 10.520102. 

8.1. Incumbe à Contratante: 

- acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 
II - Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompativel com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar bens patrimoniais ou ser prejudicial à 
saúde; 
III - Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, 
ou rejeitá-lo; 
IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
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V - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada; 	 DÊ) O 011 VI - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

8.2. Incumbe á(s) Contratada(s) 

- fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas 
condições contidas em sua proposta; 
II - executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos estabelecidos; 
III - prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se for o caso; 
IV - cumprir a garantia se for o caso; 
V - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, formalizado por 
meio de Nota de Empenho; 
VI - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, as mesmas 
condições da habilitação; 
VII - emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, 
apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento; 
VIII - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões. 

'W3. O contrato será gerenciado pelo Chefe do setor e pela procuradoria deste município 

9 - Estratégia de Suprimento: Art. 80  II dec.3.555 

9.1. Os produtos serão solicitados de acordo com as necessidades deste município e serão conferidos no local 
indicado no subitem 7 deste Termo de Referência e seu recebimento será feito em duas etapas, na seguinte 
ordem: 

1 °  Etapa - Recebimento Provisório: Será averiguada apenas a quantidade e a conformidade dos itens com o 
discriminado na Nota Fiscal e eventualmente apontar as irregularidades observadas; 

2° Etapa - Recebimento Definitivo: Serão verificadas a qualidade, e a especificação do objeto entregue, em 
conformidade com o exigido no edital de licitação e no Termo de Referência com a proposta de preço da licitante 
vencedora. 

10- DAS CONDIÇOES DE AQUISIÇAO 

10.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços, serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

- A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

10.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

10.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 2.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste Termo de Referência; 

10.6.1 - A Secretaria requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as 
especificações discriminadas neste Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. 
Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a licitante vencedora por 
danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

11. Responsável pela Emissão do Termo de Referência: Lei 10.520102, art. 30,J  e 

Euclides Pasa - Prefeito Municipal. 

12. ESCLARECIMENTOS 
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12.1 - Responsável por esclarecimentos no período de certame: 

a) Nome: Helen/ Fabiana 
Contato: (42) 3554-10931 (42) 3554-1752 

13. RESPONÁVEL PELO RECEBIMENTO 

12.1 - Recebimento geral: 

a) Nome: Helen / Jonas 
Contato: (42) 3554-1093 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

	

.......................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 

...........................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RO ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito 
no CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 

...............................................portador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no 
CPF sob o n° ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura 

Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 12018, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 
	

de 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 
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ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO/ REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

E 
25 

1' Passo: Acessar o site da Prefeitura no 

2° Passo. abrira a seguinte tela as Ilcitaçoes 
estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente). Paia baixar o edital, clica-se na 
descncão 

St-á' 

• . .....,=•,,;__•.,;_ 	--. 	-. .p 

.......-. 

3' Passo: Abrirá a seçuUte tela, solicitando o 
número do CPF - se for pessoa física - ou do 
CNPJ - se for pessoa jurídica, após 
preencher  dado solicitado, clica-se em 
login: 

5' Passo: deverá colocara senha, que 
digitou quando fez o cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar nova senha. 

6' Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo do'wntoad, § só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
rio sistema auto cotação. Obs: Ao baixar o 
arquivo para download deverá extrai-lo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

. 	.,, 

4' Passo: Para o primeiro acesso ao site 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, se já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

7' Passo - Entre do Site 
www.pmcm.pr.gov.br , dique no ícone 

Berna Compras Auto Cotação: 

Coniiss0o PerIrIanenlc de L.iciraço 
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nem-vindo ao ÁssIstaine de IasaIaào 
do Autccovacoo. 

Ed 	iNeI, hsL o G1-i &kCclieoc 1.018 iii oou 
	

$ 
(, 26) 

É tar4c*, itcor.erdicelzai d,bs os.d: oeverAeo de 
çç*iniei.I,10 r,o,uSbbdnIeaiul,ça 

Cioji Corct pra,S'& ezsiede creche qsluor 
e~:eea ,et eoIe4, ende C4eCUI±. Cae,Acinc.,, !JO 
ctdoiietccneeieeuçCa dtflAPcteiOe 

hTÍHÇ1O £e'errnT.roiápripeeI0e,Ice 
Ldrt,z,, ied: 

A )fÉej.ça. 	!Ieiibup., nu, AIç.t,.,1e JNIC Avi:aà..0 
c..iq.c$c. rvt,&zIe ,ciIIeA ,o4h,; ucflSde: dei, e 
cttrkceoijj, reridao ice à recuo, eolcn,.,o 
coo 'ei irA, de !o. 

80 Passo- Irá abrir urna pasta no inferior da 
tela, (dependendo do navegador de internet), 
clicar no [cone e abrir ou executá-lo: 

1 	 1 	C.oeiui 1 

11' Passo — 

9 O  Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
específica para posterior instalação, ou 
realize a instalação mediatamente, se 
preferir. 

44; BETHI4 

Da cterhrre.eA4nCdaoaare erepeoIa 

cri A,€er. Seo ddeise eocdhw rire Úidoapio!e, cle.,e ei', 
Fio cine 

t4.bi4tdiWitt 
	

Mrça2 4 Cerr±J 

12ci Passo — dique em Avançar, novamente. 

Suedine slouir,aeopçle, 
Pede orçcilercet±ci&eeeIdoteol 	 - 	 - - 

Sekctolocsccerecnetleo seeocSdeeiue 1iclocrrpeui,ecen,eeic.,dri, 
dec,ei hotel. cAee, ,rnAoerç 	eotyuod cd,e, nçeÂu pela 

lO' Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o downloacl e dique em 
avançar. 

o,iieel, co.xoi 12,1 Mi ei, crpço. 

1scobtcepei 	 tVd'oc 	 Eanrtj 

130 Passo — dUque em Avançar, novamente. 
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Jpç3o 3t inalo o;coi 	 BETHA  
P) icol3( OSXiFÜ 'AI ,pc€) 	

IÇ -. 

qjoeoO htiió6j1 d ooriyol !ni Mu, fl aio; dco*o 

H oo)oartN nor) 

ra 

- 14° Passo— Cflque em Avançar, novamente- 

-) ind ,coia ui 00 i:0To 	BEMA  - 
pcn 

a anror ora acliol 0101 dd,:nl 00 T0ZI0I04 00 	 00 

POOLOCOXIiOUOLIQiO rnA-coaia-. 9) 	cloocroocoecoxPeo ncoa çlIa eota. c$a 00 

ls —   

pala IMI4jal 
ÜAiOiIúlii tili oreI, orça i-i±c oi,rtdaa do 	'k9 	 -_ - 
Adc1cIJa:i nO III 0011 

COco, 00 loroS,, pa ona,o,0000nd00c000, ;5v,Vo,!er o vx doo,, ovo. 

I-1I0 - ,co.001F1000roCfl) tr 	 11000401 	] 

- Clicue em Concluir 

l,clt4iirtan rnrrniinarfri 

O 1co aor,co&rcocoaoroipil uóorncoolco O OOÀ100IaOO: 
nvricoi:I:topoloirijvxd40rrjl 0' 

ki çoi,i0flrtc.i 
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Odrc,A 000 ._,.o 0,011v 1)))) 
	

Ii. 	E 
	 n'ir 1v 	 CaiSui 

15' Passo - dique em Avançar, novamente 

	

"" Urn,,ovi flhr1flr'rW4'i. - 	 i 14 

	

Solo.c-Éons aliou,, ao Iaoalar dioioaoait 	 ( BETH.4 

cooclolo irgoorto bolSo oAucCctao nocolSociqo, 00Aweoçco 

ivat 
2 Co, fccçr,i voDocbocç 

F C'o 	I ,40o0 o,40 fluido 

— 

16 0  Passo - duque em Instalar 

18° Passo— dUque em Concluir e Rache 
todas as telas Ira aparecer o ícone BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Principal (Are-a de 
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19 0  Passo - Agora dique em Arquivo e 

 

28  

20 Passo - Preencher os dados do 
fornecedor com as informaçies solicitadas: 

210 Passo - Acesse "Arquivo", "Abrir, e 
localize o arquivo salvo conforme instruções 
do Pnsso 

22" 	Passo 	- 	Localize 	o 	arquivo 
AC_LICITACAO_PR_108201&co7., 
selecione o arquivo e dique em abrir: 

23° Passo - Agora coloque as marcas -e os 
valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor tota será automático, utilize a 
tecla tab para pular de campo. após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

24° Passo Apõs preencher a marca e o 
preço unitário de cada item, você deverá 
sedver os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar. 

• 	 - 	-- 

C 0111 ibsão PL'rIflLincTItc de [leu a ç ão 
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25° Passo — Agora realize uma conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
nformaçÔes de cota ção estão corretas, se 
não estiver, deverá corrigi-la, depois de 
corrigi-las dique em Arquivo e depois Salvar 
sok, 

26 Passo — Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
cia tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar. Sua cotação já esta feita. 

27 -  Passo — Para finalizar copie o arquivo. 
AC_LICITACAO_PR_1 08_2014.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:\Documents  and 
Setti:ngs\Prefeitural 5\Meus 
docurnentos\ARQU IVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois do copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelopa Pode ser em mídia Cd, 
Pen Drive 

5 .......... 

511 

-- a:.çflt*s ...ili 	 ... 	......... 
1 	 ............... .11 

1 	 ln..jtu 	 12 	.2 	 •. 	si; 

i 	 15 
rrsc 	si 

.1 	 ..... 
1 	 . 	..... 

.1 .UsM,;12 	 •..s.: 

2 ......... •• 

- 

- *2. 
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MINUTA DA ATA 
(não preencher) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  n° ------------- / ....... -
PROCESSO no ****12018 

VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE 
GESTORA, na forma do disposto nos artigos 4 0  e 13, do Decreto n °  7.96212002, através de sua Presidente, Ora. 

e 	 a 	 sociedade 
empresária .......................................................................... ........ 	estabelecida 	na 	Rua/Avenida 

........ ........ ......................... ..... . .......... ............. 	n ° 	............. . 	CNPJ 	n° 	..................................................pelo 	seu 
"Yepresentante 	infra-assinado 	Sr. 	.................... ..................... 	CPF 	n° 	...............................R.G. 	n°  

................................doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 
1994, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n °  7.59612002, de 0210812002, Decreto Municipal n °  
7.96212003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL n °  
XXXI20I8, para REGISTRO DE PREÇOS,  conforme consta do processo administrativo próprio n °  XXXI20I8, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas ( ... ), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório 
n° XXX/2018, Pregão Presencial n °  XXX/2018, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, doravante 
denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA li — DOS PREÇOS  REGISTRADOS 

2.1. Os preços da empresa classificada no certame licitatório encontram-se indicados no quadro abaixo: 
EM DESCRIÇÃO 	- - - - - 	 - ir - 7L.uNrf. iMca 

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado á contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade 
empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 

Comissão Permanente de 1 .icitaçEo 
Av. Vitõria. 251 - 	Andar - Centro - CLP: 84.620-000 - Tal: (42)3554-222 
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3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial ri 0  XXXJ20I8, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÓES DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de documento 
hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, 
conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior à 
do seu vencimento. 

4.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666193. 

- A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

4.6 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação especifica ou, conforme o caso, executar a avença 
com fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLAUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado á UNIDADE GESTORA e á UNIDADE 
REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

5.2 - Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente 

por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
'uNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocatícios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da UNIDADE 
GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua 
solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar á UNIDADE GESTORA a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos 
desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das 
seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Cornissüo Permanente de Licitação 
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6.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular 
nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 	 32) 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de reincidência e 
o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 
permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

6.2.1 - Pela UNIDADE GESTORA: 

a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra "a" do 
bitem 6.1; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 61; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

f) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

h) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
3tificativa. 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
mediante publicação no Órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 
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6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA VII - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 
	

t33 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente de Licitação/Sistema 
de Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

71.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA VIII- DAS COMUNICAÇÕES 

8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
tas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando 
o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 
contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município e, se foro caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais 
condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
8.666193, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

9.31 - Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

c:omisso Perirumente de Lieii.aço 
Av. Vitoria. 251 - ['Andar - Ceniro - CITP: 84.620-000 - lei: (42) 3554-1222 
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9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto erro imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 7962/2003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observãncia dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

- Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos 
de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados á Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n° XXXI20I8, seus anexos e a proposta da sociedade 
empresária  classificada em 1 0  lugar no certame supranumerado. 

".2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
'td83194, pelo Decreto Municipal n° 1.450/07 no que não colidir com a primeira, Decreto n °  7.96212003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLAUSULA Xl - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, 	de 
	

de 2018. 

Prefeito Municipal 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vilória, 251 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42)3554-222 
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C. I.: 	 _____________ CI.: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

Aempresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n o  
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

....................................................portador do Documento de Identidade n °  ..................................... 
inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA !  sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como ..........................................................(incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 0  da Lei Complementar n °  12312006 e 2006 e Lei Municipal n°  
13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 

'-cnreito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 251 - 1°Andar- Centro - CEP: 84.620-000 - fel: (42) 3554-1222 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 
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A empresa .................................................................inscrita no CNPJ sob n° .......................................... 
sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	...................................estado 	..................telefone(s) 

.... ........ ... ...................... ........... ..e-mail para contato ..............................................neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ..................................portador da Carteira de Identidade n °  .......................... .. e do CPF n° 

............declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Presencial n° _j2018, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

—çrocal e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

CowissÈn Permanente de Licitaciio 
Av. Vitória, 251 - I°Andar- Centro - CEP: 84.620-000 - 'Fel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

inscrito no CNN n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n°  
............ . ........ .. .............. e do CPF n °  .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

cbservaçâo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comisso Permanente de 1 .icit.açio 
Av. Vitória. 251 - rAndar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ........................portador da Carteira de Identidade n °  

............ .... e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidõnea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666193 consolidada 
--Ia Lei Federal n° 8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 
20 , e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissho Permanente de Licitaço 
Av. Vitória. 251 - 1 Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42)3554-1222 

Cruz Machado - 1k 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO 

..................inscrita no CNPJ N° ...................................sediada na rua 

...................cidade ............/ Paraná, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)............................ 

portador(a) da Carteira de Identidade n° .................e do CPF n° .......................................DECLARA sob as penas da lei 

que não possui em seu quadro societário cônjuge, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

autoridades ou servidores comissionados da própria pessoa juridica, conforme Acórdão 274512010 do Tribunal de Contas do 

Paraná e Súmula Vinculante 13, do STF. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que a falsidade de 

seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penai prevista no art. 299 do 

Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou 

fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 

verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e 

reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular, 

de ........ ... de2018. 

Representante Legal 

Coniissio Permanente de Lie iTaÇZio 
Av. Vilória. 251 NAndar - Centro - CELP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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. 	 n n a e 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 	

PROCESSO n°. 201/2018 	 tI ti b 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ 	 CONTRATANTE: Município de Cruz Ma- 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE: AVISO DE ABERTURADE L4CJTAÇAO chado, Estado do Paraná. 

GATS RESOLVE- 

CONCEDER 

À servidora; IONE MARIA ZAWADZKI 
LUCZYNSKI (matt n° 219), portadora 
da Carteira de Trabalho n° 13.358/00033-
PR e RG. 5.933.107-8/PR, exercendo o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, em 
conformidade com a Lei Complementar 
n° 001/2006, art. 94, seção Viii, Licen-
ça Especial à Título de Prêmio, período 
2006/2011 (parcela 2/3), conforme reque-
rimento protocolado sob n° 02392/2018, 
no período de 01/10/2018 a 30/10/2018. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 01 de outubro de 2018. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 401/2018 
DATA: 01 DE OUTUBRO DE 2018. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

CONCEDER 

servidora: ANA SALETE MILOSZ 
matr. n°  947), portadora da Carteira 

de Trabalho n° 673 80/00042-PR e RO. 
6.879.978-3/PR, exercendo o cargo de Au-
xiliar de Serviços Gerais, em conformida-
de com a Lei Complementar n° 001/2006, 
art. 94, seção VIII, Licença Especial à Ti-
tulo de Prêmio, período 2008/2013 (par-
cela 3/3), conforme requerimento proto-
colado sob n° 02442/2018, no período de 
01/10/2018 a 30/10/2018. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 01 de outubro de 2018. 

o.  

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
251/1° andar, LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
a finalidade de selecionar propostas objeti-
vando Registro de Preço para a aquisição 
de Cestas Básicas destinadas para Con-
cessão de Beneficio Eventual a título de 
auxílio alimentação para pessoas que en-
contram-se em situação de vulnerabilidade 
social, em seus itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo I deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral a° 10.520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050107, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666193, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 12312006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
16 (Dezesseis) de Outubro de 2018, às 
09:00h (Nove) horas, no Auditório Muni-
cipal da Prefeitura, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Propostas de Preços e u° 02 - Documentos 
de Habilitação a Pregoeira. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.pLgov. 
br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 02 de Outubro de 2018. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO: Comercial cirúrgica Rio-
clarense LTDACNPJ:67.729.178/0004-91 

OBJETO; A presente dispensa de licitação 
visa a aquisição de medicamentos que não 
obtiveram fornecimento através de pregão 
81/2018, Secretaria de Saúde desta muni-
cipalidade. 

VALOR TOTAL: R$ 3.995,00 (Três mil 
novecentos e noventa e cinco reais). 
PRAZO DE CONTRATO: 3 meses 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 
24 Inciso II 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Comercial cirúrgica Rioclarense LTDA 
CONTRATADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DIS- 
PENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO 

Processo de Dispensa: 65/2018. 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Fe-
deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO n° 
216/2018. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a aquisição de medicamentos que não 
obtiveram fornecimento através de pregão 
81/2018, Secretaria de Saúde desta muni-
cipalidade. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITA- 
ÇÃO Favorecido: Comercial cirúrgica Riocla- 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

M. Vildoia. 251 - Cruz Maobado.Pr 
CEP:64620-000 

CNPJ 76,339,65810001-09 -Cruz Medrado- PR 

EXTRATO DE INEXIGISILIDACE 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 20712018 
PROCESSO DE INDOCIBILIDADE No 2912018 

CONTRATADTE: Mrniclplo de Cruz Macheado, 
Estado da Parorrá. 
CONTRATADO: ENGEPECAS EQUIPAMEN-
TOS LIDA 
OBJETO: A preoerte iresfoãidada de licitação 
Vias a aquisIção de materiaIs e contratação da 
serviço poro manutenção preventivo de 250 ho-
nas de máquina em garantia de fábrica escrete-
draina JCB LC /040 2018 frota 1213 perlsvcaota 
ao Departamento de Obras deste meaicfoolida. 

e doiu certarou) 
RATO: 03 008eo 

CONTRATANTE Mineraria da Cruz Machado 
ONTRATADO Errgupeças Equipamentos LTD 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE INEXIGIBIIJDADE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ 'SACHADO 

PrrosEoo de tificolgisfilidal 20/2018. 
Iltleressado: Seoratada de Obras 

viste doo etemeetos corlIldos no pio 
duvidanrerrle justificada. CONE 

o PADECER JURÍDICO pra 

no uso das atribalçoas que me foranr confeidea, 
eSTE especial ao disposto no artigo 26 da Lei de 
Liciraçses. RATIFICO a INEXIOIB1LIDADE DE 
LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRA. 

Autorizo em conrsquaocta.a proceder-asá pais. 
ação dou serviços nos Iarrroa da adjodiração 

expedida pela Comissão Permanente de Licita-
ção, conforme abaixo deoroite: 
OBJETO: A presente lanolgibilidade da licitação 
viso a aquisição da muradais e coultralação de 
serviço pane rssnralartçoo prerurees da 250 Co-
roo de máquina elo garantia de fábnirm socava-
deita JCB LC MIO 2018 frete 1213 pedsnoerrle 
ao Departamento du Obras desta rrunicipaltda. 
de. 
Favorecido: ENOEPECAS EQUIPNaIENTOS, 
CNPJ: 55,063.t53/000l .33 
Valor Total RO 3.303 62 (Três cvii e toosstcs e 
três o omsserda adule cortamos) 
Furdamenlo Legal Afligo 25 Idoso 1 da ter id 
8.666/53. 
Jealitcstivakreoa nos acuse do processo de me-
ai)ibilidada de licitação c 0  28/2010. 
Elemento 	de 	Despesa: 	Para 	serva 
çoo 	3,3,90,30,00.00.00 e 	para 	peças 
3220.30202000 
Dotação orçamentada: 07.012.E10.3,3.60.30 e 
07.01.2.010.3.3 90 30 
Dulei aleda, que seja dada a devida psbll- 
cidar 	- em oupeclul e predota no capul de 

'PR, 01 de outubro da 2018 

Prafe/to Municipsl  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Av. Vitddu, 251 . Cruz Msctrudo-Pr 
CEP:64e2g-000 

CNPJ 76.339.60000 149 - Cruz Machado- PR 

EXTRATO DE DISPENSADE LICITAÇÃO 
PROCESSOADMINIS'11°,ATIVO 218/2018 
PROCESSO DE DISPENSA N° 05/2010- 

retem 
CONTRATM4TE: Muniolpio da Cruz Macheado, 
Estado da Parará. 
CONTRATADO: Comercial cirúrgica Rioclarense 

da mau inemeurtos que 

TOTAL: R$ 3.005,00 (ir/o mil 

CONTRATANTE Mrmiclpio de Cmx Machado 
CONTRATADO Comercial cirúrgica 

Rioclamosu LTDA 

audio4niidia 
sadio prefigsennel 
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Rua Seta de Setembro. 0° 162. Centro. 
Porto Udas -50- CEP: 00400-300 

Forre / Fax: (42) 3522-2142 
End. Eis bàdco: cerlorjocoota/5seaw.com.br  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
'aço púçãco para conhecimento de parte a a 
taum mais 00050 lmtaresaar ose se escorara 

Certrm nesta cidade e comarca de Pc 
Estado de Santa Catadnn, com troráds 

cobrança ou Predador protesto o (a) segaista (o) 
Oslo(s) cortra: 
NATUREZAOO TITULO: FICHA DE INDICAÇÃO 
PROTOCOLO N°: 50.968 
NÚMERO DO TITULO: 09552 
VENCIMENTO: 28/07/2018 

RESENTMJTE: COMERCIAL BANDEIRANTE 
-URSULAW. 
CREDOR: COMERCIAL BANDEI RANTE - UR-
OU LA W. 
DEVEDOR: MADIVA'tE DIRCEIA DE UMA 
CPF: 915.787.600.72 
~roedura  tiluis serão acrescidos oujuroo fogem 
a partir do verscimento. 
Selo de Ilocalicaçeo: IS 1,90 

ição: RO 0,00 
lo/a: Rã 34.00 
Rã 16.60 
do ter sido encosbmdo o respomedset, 1-
deredor Intimado, a parhr da psbllcação 
a aceitar os pegar ro frideo legal (3 dias 
elartardo-se, doada já, quanto à pasalbi-
de oferecimento da reoposts ercalta no 

o prazo, sob peca do, em mas o fazendo, 
irado o re9tatrado o protesto. 
Udos -SC -63 DE OUTUBRO DE 2918. 

DIONIZIO SUDA 

ESTACO DOPA.0NOÀ 
PREFEIO'URAMUNICIPAL DE 

CRUZ MACHADO CNPJ 7e.339,600001-e9 
Avenida Vitõda e°251 -CEP 54620-0e0 

Cruz Machado P0. 

PREGÃO PRESENCIAL n o. 57/2o15 
PROCESSO n' 201/2018 

AVSC DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
Encorhs.au aberla, na Com sãs Perrneeente 

de Licitação, situada á Av. Vitória, 251/1' andar, 
LICITAÇÃO PIA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com a finalidade da oeteclaeer 
propostas objetivando RegIstro de Preço pora 

Corcasoãs de Beneficio Eventasl e 6mb do su-
o/lis uomeslação para pessoas que ercomtri 
se em situação da ustrarab)idada social, em 
crua 'dona comttrrrra uapeciticaçãus constantes 
do Anexo 1 deste adilal, Regem a precede li-
citação a Lei Federal a' 10,5201V2. o Dncorto 
Muddpat rP 1,050/97, srbddiasiamnsts o LeI 
Federal di 8.666/93, observadas as aheroçõee 
psuteriorea, a Lei Complementar 5 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. A abertura 
desta licitação ocorrerá rio dia 16 (Dezesseis) 
rim Outubro de 2018, ás 09:001, (Nove) horas, 
no AMAM o Municipal da Prefeitura, quando an 

01 - Propostas da Preços o o' 02- Dscusresnnoo 
de Habilitação a Pregoeira. O Edital completo 
poderá ser obtido pdoa msterensedso na CPL, 
mor meio magnético, mealaute eetrega de um 
CD vazio, de segunda a aureta-tetre, co horário 
de 14:00 ás 17:00 foiturís ou pelo endereço ela- 

do à Comi/nas Permarente de Licitaças, eia 
eranail - licitaçãs@pmcm,pr,gov,br - ou eia fax 

poIsam ser comunicados poasivelu ahuraçãus 
8/la se fizerem necessárias, A CPI rãs se reu-
porsablazará pela falta de iaforornEç6as relativas 
ao procedimento àqeetec interessados que rso 
ocrfrrnerem. pelos moios nopostas. a reerada do 

• Edital. Quaisquer  dúvidas contatar poIso telefo-
nes (42) 3664.1222 ramal 244. Crer Machado. 

EUGLIDES PASA 

ParnnáBànco 

PREFEITURAMUNICIPAL 
DE UN tÃo DA VITÕR LA 

CNPJ: 75.967.760/0001- 71 
Rua: Dr. Coto Medrado, o. °  266 

CEP: 64,600-050 - União da Vitória - Parará 

PORTE, PESSOA FISICAOU EMPRESÁRIO 
iNDIVIDUAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N5  10712018 -'SRP - 

PROCESSO N 5  16612018 
DS,IETO: Formeçao da Registro da Praças par, 
tquiuiçãs do: 1) essa mineral em ganratões da 
26 Circo, num total de 2.000 (dsta vii) garraoõao 
PI água mineral em garretas de 1,61, num taral da 

ledos 1, 

5RMA DE JULGAMENTO. Manar Preço Por 

DO VALORES MÁXIMOS: 0 valor máximo da 
tação adege o mnntaale de R$ 35.90,0 (trio-, 
e sela ou nonacearss e quarenta reais), seu-
lIam 0,e 1-água moereI 20 tirou: 09 12,10 

ore reais e doo cerrada); Irem fi . 
u  2 - água 

aliam n.° 3-café torrado moldo -nu-
R$ 10,12 (dez reais e doze centavos): 
ORA DA DtSPUTA: Dia 22 da ostu-
Is às 14hosnnis (Horário de Brasilia), 
a Compras e Lldlaçórs da Prefeitura 
cio Vitória, localizada a Rua Dr, Cruz 
o,' 205,4° Abdar, Cesdrs - Ueião da 

rntaçãee podem ser obtidas no Date 

da Vilória, no endereço Reus Dn, Cruz Machado, 
di 205, 4 pavimoolo, casto, tululoues (42) 

dIu: aaew.untsssardtota,pcgsv,br - Finta LICITA-
ÇÃO e PORTAL TRANSPARÊNCIA 
União da Vitória - PR, 02 de outubro de 2019, 

Hilton Sesta Roeteda 
Profeta 

d1~,~ 
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Rua Ouse de Setembra, 5' 162. Centro. 
Polo União -00- CEP: 60400-000 

Fone lFam: (42) 3622-2142 
End. Elrtvtntco: cododocsots0/waw.com ,br 

EDITAL DE INTiMAÇÃO 
Faço plálico para conhecimento de parIa e a 
quem mais panos inleveesao que se encontra 
(um) neste Tebelionato, á Rua Sela de Setembro, 
n°102, Centro, nesta cidades comarca de Porto 
União. Estado de Seola Catarino, com horário de 
utendimeoto do segunda a sexta-feira, das 08:00 
ás 12:00 horas a deu 14:09 á' 19:00 horas, para 
cobmnça ou poutarior protesto o (s) oaguirlu (e) 

NATUREZA DO TITULO: FICHA DE INDICAÇÃO 
PROTOCOLO N-: 68.076 
NÚMERO DO T(TULO: 14508201 
VENCIMENTO: 220012015 

RESENTANTE: 0/040000 BRASILS,A 
CREDOR: ROTA SYSTEM RASTREMIENTO 
LT DA ME 
DEVEDOR VALDIR VDJOIECHOVSXI 
CPF: 021.717.339.00 
As ealordo fihilo serão acrescidos oajarss legois 
a partir do ve fie insasto, 
Selo dn aocsioeçêo: R$ 1.60 
Liquidação apta a intimação: P6 17.00 
050doçio: Rfi 020 
Diligência: Rã 34,60 
Edital: Rã 16,50 
E por não ter sido elcostmds o resporsável, 0-
cando devedor Intimado. a pedir da publ'caças 
dente, a aceitar os pagar no trldao leEsI IS dias 
dieta), alsdardo.se, dada já, quanto á possibi-
lidad, de oferadmselo de resposta eecrila no 
mnsaso prazo, sob pena de, em rãs o taxarás, 
ser lacrado e registrado o protesto. 
Porto Unido- 60- 03 DE OUTUBRO DE 2018. 

DIONIZiO SUDA 
Eocrevente Substitato, 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DEUNIÃDDAV FOR LA-PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO 1018 

PROCESSO LIGITATÓRIO N ° 157/2018 
REGISTRO DE PREÇOS 

ITAÇÃO DIFERENCIADA COM Cl 
3ERVADA PNSA MtCROEMPRESAS, 1 
lOAS DE PEQUENO PORTE E MICROI 
lENDEDOR INDIVIDUAL E AMPLA PAI 

rama psroetaas proorinoe para rumçao, cor 
do Fõrmulas especiais e suplemento alimer 
desátradus a suprir ao necessidades da Se 
taria Municipal de Saúde da Uuiãs da Virtór 
PR, de acordo com as condições, qsarrtda 
o exigências estabelecidas neste edital a 
unesoa. 
moIna de Jlllgaaanto: MENOR PREÇO 
ITEM 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 
08h30mln do dia 10110019, 

PREÇOS: dia la/iO/2010 a partir dos oStõOrmln 
após a aoatlaçãn das Impostas patota) Prega-
atro(a). 
LOCAL: oratw,bbmuetácitscoascom,br •Aceeso 
ldarãtcado no mirre - tcilaçdes públicas, Psra 
todas es referêsc'ss de tempo sorá obsereado o 
notado de Brasilia (DF). 
Pregoeim: Paelo Marcelo Schmid, 
fi4FCRIetv,ÇÕES: O edital e seus anexas podem 
ser obfldss no Dplo, de Compras e Licitações 
da Prefeitura da União da VIlória, no endereço 
Rua Dr, Cruz Macerado, 206, 4 °  pavlmemto, 
centro, União da \elflódalPR, das 12h:Osmia as 
laii:Oomin, nos dias (tela, os ainda ra site eeoew. 
snisodevitoris.pr.gov,br - Massa Trarspsrãscia - 

Licitaçitos; no alta vevrs,bbmraticitscosscsm,br 
•Azesas IdanStoado no EcO - licitações pele tal 
Octreo irtcrrnações pelo eirail: ãcáaçãoçeuniao-
davltotis,or,gov.br. Para todas as referancias de 
tampo será observado o tnoráds da Brsstis (DF). 
União riu Viária. 02 de astabrs da 2019, 

Hilton Gsntin Roçado 
Prefeito Municipal 

Horóscopo 
Previsão para hoje 

Azteuz Hoje, s Lua enfra cnn casa pamlao estai e 
baz saxe doas esta da sena. Bá não és melhor 
momento pala exauarar tToE gastos: meutenhsos 
páe 55 ctlãui ole? Cem: narda. 

ibuaro: Dom safral psus mexer na decoração de 
casa os resslver pes,dãecias Ibmllleraa. Oe'ae as 
diferenças pessoais dn lado asaja mu'o Iluidvel. 
Pequem pnde Te tsrauar esatg séda, Dor marrom, 

Gamuas: Consto mais oecê se dedicar, melhor 
será o resultado. Porém, cuidado som lotocss. 
Pede ar esvstver cujo quem conheceu há passo 
fieraps. Coro vermelha. 

Cãoaesarr lbnhe custeta com gastas ligados 
smtuos, isotastre uroprêstauno. sax, lada 

oharaora a snrotvenle poda abrir moitas 
poutas, luol500ea nuvidu pessoal. Cor aunoreln. 

laOs: Com e Lua iluminando seu atues, ascO vaI 
certiar cora trionte eseruls. Assuntos sotlssa e 
Ituadas btsonllla podemolr á tons. Seja ltrs'mel 
Pane evItar atritos os frebu/he. Cor. prata. 

Vlegeml Não desista dos sues coches 
- eapaBnur osso ldelee Par ai pede  trazer 
novIdades surpreendentes, Contuso com alguém 
que esta taugn pode trazer deoepçás, Cor nono. 

tubrac Há aloul de boas emergias para 
coser as -ás de novas npnslusldedas uu sida 
prslísslonel. Os amigos podava ajudar nu 
osuquiata. Eor. buço. 

Eseurplee: Aproveita pura tnrustlr nos autadus 
es Iniciar Em su mo. A Luta faenroca ser] lado consis 
ambiciosa evoca urso vai poupa' esforças para 
conseguir a goa deseja. Von prata, 

Sua Binária: Poda eurgir u oportunidade do rusdar 
de smpres.hidlrruan lupacditorrete será a 
melhor psdidu para ranultsomra remance. Vai se 
snsmntar cem alguém que mura tanga. Cor: verdu 

Caprlcdmnio: Procuro u!goórs em quem confia 
se aslãmur precisando de u)adu. Poda eacurnlrur 
boas uportueidadeo se prestar atenção as eco 
sesta uentlos. Sedução au ar. Cor. lilás. 

Aquário; Se prec100r resatver algumas valsas 
riu trabalhe, cuocesh'e-se nau taretas e faça o 
passiaal pura delear Na. em dia. A oadda pede 
atei sCor. varde-arouro. 

Pelsan: Mssnseurhs a alençãu no que precisa 
eer feito a redobra o roidada puas usa perder 
prezes. Na saúde, lnfnrme-ae Melhor antes da 
luar alguma mudança radical, Eer: plsk 

Novelas 
ESPELHO 019 VIDA 
cata tálu oiro Nas se .59/la Osotelor e cmnla tua 
Marçahsotapjaaadaazes6,0daa.Atatrç 
BotaeDardetauepmpauampaumeprodaçáodolbne 
sehreatIat/uóadaJúEalulmosaBotea Coodetu 
que Marlene dana Rara protaguntsnmlSutln'ns 
içar as Matado rusçaeerdo Cria e epedeem 
meajuautaftutIca broade sfcamdekaeanina 
que ~Parar ducasamestode Cais e/9Sn. 

O TEMPO HÃO PAISA 
Renascessem Sãnnsos hejv Mamoas, que 
nu ajusta. Etoo dcacohre que a renhocacleta de 
Sena um foI nabetada e pode segredos Mas 
Colina. Nico percebe que eatãu li/fiando desashnr 
na pasta de croqula da Mauecaa. Mmdso impede 
sue Cesáula gala alngsuoda  por Msatacaula. 
Dom SabIno paga e conoto es cocheiro uganda 
o alfineta de w~ dado perAtroaãeu. CacOs 
pergunte soco Sabina coata o asa pai. Elmo 
tutarnrra a Sevaca que slsadm tentou lhe malar. 

SEGUNDO SOL 
Lsurata conlessn a Naator que sssnsatuca 
59/dma euro vingar os dois, Boratos Ctéols 
plaue)asns saa casamento, e Baia vibra, Lsodà 
csstuta Natalino para trabalhar no bar, e Gorete 
ou desespera. Oorullcu dusabafa curo Naná 
sobre o podido de separação de lusun. Maura 
e leoas vãs podam, a coo curso pane gestantes. 
NIca o Marra deecussoun do cempertaunento 
da Agunor. ,lensifar cabra mais dinheiro 
Lavreta para se passar por Eml, Serem 
couttrms a Laureta que escondeu os diamantes 
cursfrsbsnfoedeã para Irserimlner Ruherval. 
Lusa fomente com Grou e Cascou moela de 
Gsldtno, tilane prenda Roberval par tráfico de 
diamantes. Beta apresenta Emily a Luzia. 

Nível dó Rio iguaçu 
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2°  Seneiço da Registro de Imóveis da Comarca de União da Vmtóda 
MÁRIO SILVIO CARONIN MARTINS FILHO 

OfIcial Titular 
Rua Barjamin Conslsnt, 750, Cerlro - União da Vitória- PR - Fone / Fax: (42) 3522-4242 

HORÁRIO DEATENDIMENTO:0B'20ÀS11'DOHORAS -1326A5 1700 HORAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Natitmção de Cadon Alberto Forte - Prazo 15 Dias 

02° SERVIÇO DE REGISTRO DG IMÓVEIS DA COMADCA DE UNIÃO DA VITÓRIA. PR  li/o saber  
todos quentes virem o presente editeI ou dota noticia tiverem, qee pelo pressinto, nos ta.. doM, 26, §4i 
da Lei 9,514157, NOTIFICA. Sr. Carlos Altarto Forte. brasleira inacdto no CPF sob 00°. 031943.609-87, 
sem de que se dlr(a a esse Serviço, no esdereço acima indicado, ou á agência do Banco Eredeeco 5/A 
desta cidade, para efetuar a purga da débito malada6rado 010 'Cosrfrato da Pleanclamento Mecitaote Abar- 
num da Crédifiloo celebrado em 25 de junho de 2000, vinculado ao 'Instrumento Parecular de Corofitaição 
de Camrãa da Aliesaçõs Fiduciáfa da Bem imóvel' e tusluurrrento Parliojiar da Consfituição de Corares 
de Penhor Rural Agricsla, etá o limitado 36% dosada devedor, no prazo imprornogáuelda 15 (quinze) 
dias, contsdos a partr da datada átlms publicação dsuta edital. DmOo cumprimento da reti/dds obdgsçao 
no prazo assinalada geraste s direito de coasolldsção da pmpdedada do Imóvel em tasor da Credora 
F'ciucidda - Banco Brudeaco SIA. nos termos doAd, 26. §7° da Lei 93514197. E, para que chegue ao fiou 
cenlrecimnento, lavrei o presente aditai que será publicado no Jornal do maior circulação local, durante 3 
(trOa) dias corsrculivos. Dado e pasreds na cidade da União da Vilória, aos 25 da sateebro de 2018. 

Marcelo da Rosa Marlivo 
Otcisl Substituto 



Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado- PR 

Av, Vitória, 167 Cruz Machado - PR CEP 84620-000 
C N P J 78339888/0001-09 inc Est. isento 	O p0 64 

Fone/Fax (42) 35541222 
Página ide 1 

PORTARIA N° 004/2018 

Eticlides Pasa Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal n° 10.52012002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 
2162/13. Resolve; 

DESIGNAR: 

Art. 1 1  - Para atuar corno Pregoeiro em licitações na modalidade de, pregão no 
âmbito do município de Cruz Machado —Estado do Paraná: 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK - Servidora pública municipal, 
exercendo o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Fazenda e 
Planejamento, inscrita no CPF sob no 066.863.159-74 

Parágrafo .único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
condução dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatónos na 
modalidade pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício financeiro 
de 2018. 

Art. 20 - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio, os 
servidores: Lilian Maciel de Oliveira inscrita no CPF n° 026.180.459-63, Adélia Sedlaczek inscrita 
no CPF n° 846.913.019-68, MÔrüca T. Vanel inscrita no CPF n° 592.952.609-53, Rosentari 
Chailçoski inscrita no CPF n° 039.660.819-11 e Nivaldo Budin inscrito no CPF n° 026.181.609-
83. 

Parágrafo Único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
integrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-sé e Publique-se; 

Edifkio da Prefeitura Municipal de Cruz, Machado, em 02 de janeiro de 2018. 

Suclides Pasa 
Prefeito Municipal. 



Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado-PR 

Av, Vitória, 167 Cwz Machado - PR CEP 84.820-000. 
C.N.P.J, 76.339.68810001-09 	Inc. Est, Isento 

Fone/Fax (42) 3554-1222 
Página ldel 	 ? u1 .ju2j 

PORTARIA NO 005/2018 

Buclides Pasa Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme o Artigo 77 1  
Item V da Lei Orgânica do Município, Resolve: 

DESIGNAR: 

A oomposioo dos membros da Comisso Permanente de Licitações, a qual contém 
os seguintes membros: 

VERA MARIA BENZAK I(RAWCZYK inscrita no CPF n° 066.863.159-74 - 
Presidente 

LILIÁN MACIEL DE OLIVEIRA inscrita no CPF n°026,180.459-63-Membro 

ADÉLIA SEDLÀCZEK inscrita no CPF no 846.913.019-68 - Membro 

NIVALDO BUD1N inscrito no CPF ri 0  026,181.609-83 - Membro 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 02 de janeiro de 2018. 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal. 
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MARCELO BARCZAK SUPERMERCADO 

AVENIDA MANOEL RIBAS - CENTRO 

CRUZ MACHADO - PARANÁ 

CNPJ: 04.699.13910001-26 

INSC. ESTADUAL: 90.245.200-10 

000067 

Av, Manoel Ribas . Centro . Cruz Machado . Pr 
Fone: (42) 3554•16O4 35541 819 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa Marcelo Barczak - Supermercado, inscrita no CNPJ 
sob n° 04.699.13910001-26, sediada na Avenida Manoel Ribas, cidade 
de Cruz Machado, estado Paraná, telefones (42) 3554-1604 e (42) 
3554-1819 e-mail para contato financeiro. damillehotmail.com , neste 
ato representado pelo Sr, Edson Adão Mackowiak, portador da 
cédula de identidade RG 79053660, residente e domiciliado na 
Avenida Vitória N° 283, inscrito no CPF sob o n° 039300.379-55, com 
o fim específico de representar a outorgante perante a Prefeitura de 
Cruz Machado, no Pregão Presencial N° 09712018, podendo assim 
retirar editais, propor seu credenciamento e oferta de lances verbais 
em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de 
fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar 
compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários 
para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

Rol? Konell t 
M 

- DE-
PR 

---Reconheço por Semelhança a(s) firma(s) de: 

MARCELO DARCZAI( — — — — — — — — 

EmteJdaverdad;  

Cruz Machado, 15 de Outubro 	2018, 

Marcelo B 2ák 
Proprietá 

MaicS Barciok supermercado 
CHi:O4.69 

Te% (42) 3554-1604   
\ 	 -lS9/-1'26 Cad. cnn: 

Ãv. Manuel Ribos - Cenho Ctui qchodo 

mi 



IEh DE 6JR3 
INICIO DE ATIVIDADE 
OBJETO SOCIAL 

2" CAPITAL SOCIAL 
hil '!'$.Pn V'S fli IflTI3Q 

rç.r i'Mtk%iiIlãLLML)r 

GEREKrE 
USO Ü3 NOME COMEC AL 
PROIBIÇÕES 
PROLABORE 

CAUÇÂO DE GERENCIA 
4 BALANÇO GERAL. 

C O ØARCZAK& CIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 
FOLHA 001 FOLHA 	 .•, 

0f10068 

• 	. 
 

MARCELO SARCZAK brasileiro, casado, maior, capaz, Dentista, 
miciliado à Av. Mandei Ribas, sin, Municipio de Cruz Machado, Estado do 
r da cédula de identidade CM inscrita com o ri ° 3.471,424-0 expedida pelo 

itificagão do Paraná e CPF sob ri 655.520.249-15 e CRISTIANE GUGELMIN 
sueira casada, maior, capaz, Comerciante, residente e domiciliada à Ai Manoel 
ilcipio de Cruz Machado, Estado do Paraná, portadora da cédula de Identidade 
ti ri ° 4,074C46, expedida pelo instituto de Identificação de Santa Catarina e 
° 036.693-269-10, resolvem constituir urna sociedade pôr cotas de 

e limitada regida pelas seguintes clausulas 

C.G.BARCZAK&CIA LTDA 
Av. Manos! Ribas sjn -- Centro 
Indeterminado 
28 de setembro de 2001 
Supermercado, Comercio Varejista de Bebidas, Comercio 
Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios, Comercio 
Varejista de Calçados, Açougue, Comercio Varejista de Gás, 
Comercio Varejista de artigos para presentes, Comercio 
Varejista de Ferragens e Ferramentas, Comercia Varejista de 
Material Escolar, Comercio Varejista e Atacadista de Cereais 
R$ 10 000,00 
10.000 no valor unitário deR$ 1,00 (um real) cada 
MARCELO ARCZAK— R$ 6,000,00 
CRISTIANE GUC)ELMIN BARCZAK- R$ 5.000,00 
Forma moeda corrente do pais, prazo neste ato 
Dos sócios limitados ao total do Capital Social. 
CRISTIANE GUGELMIN BAROZÂK 
Individualmente 
Aval, endosso, fiança, caução e favor. 
Aos sócios que prestarem serviços à sociedade fixada de 
comum acordo. 
Dispensados 
Anualmente em 31 de Dezembro 
Atribuídos proporcionalmente aos sócios com quotas 
integralizadas ou mantidas em reserva na sociedade. 
(De sócios declaram que não estão incursos em nenhum doe 
crimes previstos em lei que os Impeçam de exercer atividade 
mercantil. 	 / 4 
Pôr maioria absoluta de votos unciu 	a de transformação, 
do tipo jurídico cabendo o voto a ca/tuota de 

s d 
Para 
lr'4il. 
DAR 
Riba 
civil i 

responsabid 

1 NOME CC 

1'? 



OflOQ9 

GLAZA 
ne 

MARCELO BARGZÃK 
RG: 3.471 ;424M/PR 

tUitifliHtt Áj,iavhsrçi. QOXCtr JC 
CRJSTIANE GUGELMYN BARCZAK 
RG 4074 6461SC» 

CONtRATO SOCIAL 
FOLHA 

juntamente com duas te 
Torrna devldMnante rubn 
pôr si e pôr seus t 

Declaram, que a presente empresa se enquadra no disposto 
daart 20 , inciso 1 da Lei ri. °6664de2S031994e que o 
volume da sua receita bruta não excederá o hrnite fixado no 
art. 20  inciso 1 da Lei n. ° 9317, de 05121996 não se 
enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que 
trata o art. 90  da mencionada ftj 

pôr estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam 
emunhas o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual tear e 
dos pelos sócios no verso de suas folhas, que se obrigam fielmente 
a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cruz Machado, 25 de setembro de 2001. 

twí Y'  

ESCRITÓRIO REGIONAL DE UNO DA VITÓRIA 
CERTFICOOREGTROEM 

SOB O NÚMERO 
9 	cfl 

.t, 

ÇIJEI RAME 

- 	 SECRETARIO GERAL 

ti' 

4 

« 	ESCRITÕRIO REGIONAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

CERTIACO O REGISTRO EM. Ci / 20 /20C 
SOB O NÚMERO 

:. 	
•:. . 	20 	i228J 	E 	c. .fl 

Vrotoç.o'o 3 

 

2b b 50 

3raze!a Braun 
Auxiliar Administrativo 

f? 022150.079-07 çP 
TUFI MAME 

SECRETARIO GERAl 



MARCELO BARCZAK & CIA LTDA 
- :.. 	 CNPJF N. 0  04.699.139/0001-26 
- 	 NJRE 4 12.0466940-9 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	 O OO70 
MARCELo 	BARCZAK. brasileiro, divorciado, comerciante. 

residente e domiciliado em Cruz Machado-PR. CEP 84.620000, á Avenida Manoel Ribas, SN. 
Centro, portador da Cédula de identidade ri'.3.471.424-O-iI/PR e CPF ri'. 655,520.249-15 e 
ELTON RICKHOLLEN, brasileiro, NATURAL de União da Vitória- IR, solteiro, nascido era 
01108/1986, comerciante, residente e domiciliado em Cruz Machado-PR, na Rua Niepse da Silva. 
n 1 108. Centro, CEP 84.620-000. portador da Carteira de Identidade CMI n°. 9.478.344-5-1l/PR e 
CPF 046.495 .909-81. únicos sócios componentes desta Sociedade Empresária Limitada que gira 
nesta praça de Cruz Machado-PR. sob o nome Empresarial de "MARCELO BARCZAK & CIA 
LTDA", CNPJ 04.699.139/0001.26. situada na Avenida Pres, Mmmcl Ribas, Centro, em Cruz 
Machado, Estado do Paraná, CEP 84.620-000 conforme contrato social registrado e arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob n°. 412.0466940-9, por despacho em sessão de 
0111012001 e última alteração sob n°. 20100401660, por despacho em sessão de 02 de fevereiro 
de 2010, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterar o seu contrato social de 
conformidade com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Neste ato retira-se da sociedade o sócio ELTON RICK HOLLEN, 
qualificado anteriormente, que possuía na sociedade a participação de R$ 700,00 (setecentos 
reais), sendo que vende e transfere RS 700,00 (setecentos reais) de sua participação no Capital 
Social para o sócio MARCELO BARCZAK 
CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio MARCELO BARCZAK que já possuía na sociedade a 
participação de R$ 69.300,00 (sessenta e nove mil e trezentos reais), neste ato subscreve mais R$ 
700,00 (setecentos reais), divididos em 700 (setencentas) quotas em moeda corrente do país pelo 
seu valor de R$ 1,00 (um real) cada urna, que integraliza através da venda que, lhe fez o sócio 
retirante ELTON RICK HOLLEN, na forma da Cláusula Primeira deste instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social já totalmente integralizado é de RS 70.000,00 
(setenta mil reais), divididos em 70.000 (setenta mil) quotas de valor nominal R$ 1.00 (um real) 
cada uma, se encontra assim distribuído: 

MARCELO BARCZAK 	 70.000 Quotas 	R$ 70.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio remanescente MARCELO BARCZAK declara conhecer a 
situação econômica e financeira da Sociedade. 
CLAUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do 
contrato social não atingidas pela presente alteração do Contrato Social. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias. 

Cruz Machado (PR), 22 de novemo de 2012. 

Ir Í  

r; rb; 	
kCL ÁÇcz1c 	ELTQ 	HOLLj 

Auxiliar Administrativo 

por: CtSAR LU1Z CALISTO 
RV100 t4OÃRI4LEOE REGISTRO CRC PR 025839/0-4 

ROLe KÕNdLL- TITUI-AF 
CP' X1.S3.4S19I 

, 

;;) 

AN CRtSTLIt4E W. $AI? d E$CF%NJ k ONA 
Qpr t)1 ' ia 

E.LZ16568 

Em1esP_,jJ_daV&43d$ \ 
Cruz Mac  

1 	rnói& 	 - 



MARCELO BARCZAK & CIA LTDA 	OflO 071 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°06 

POR TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESÁRIO 

MARCELO BARCZAK, brasileiro, divorciado, comerciante, residente e domiciliado em Cruz 
Machado-PR, CEP 84.620.000, à Avenida Manoel Ribas, SN, Centro, portador da Cédula de 
Identidade n°. 1471 .424-O-[i/PR e CPF n°. 655.520.249-15, único sócio da totalidade de capital 
da empresa MARCELO BARCZAK & CIA L1tA, na Avenida Pres. Manoel Ribas, Centro, 
em Cruz Machado, Estado do Paraná. CEP 84.620-000 conforme contrato social registrado e 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n°. 412.0466940-9, por despacho em 
sessão de 01110/2001 e última alteração sob n°. 20127936530. por despacho em sessão de 08 de 
janeiro de 2013, CNN n 004699  139/0001-26 consoante a faculdade prevista no parágrafo 
único do artigo 1.033, da Lei n° 10.406/2002, Resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA; Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresário, sob 
nome empresarial de MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO, com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O acervo desta sociedade, no valor de R$ R$ 70.000.00 (setenta mil 
reais), passa a constituir o capital do Empresário mencionado na cláusula anterior. 

Para tanto, firma nesta mesma data, em documento separado, a solicitação de sua inscrição corno 
empresário, mediante formulário de Requerimento de Empresário. 

Cruz Machado (PR), 14 de maio de 2013, 

/ 

MAR5ELO BARCZAK 	 ...., 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE UNIAO DA VITORIA 
CERTIACOOREGISTRCE  

4 SOB NUMERO 	 / 

., 	 131265565-9, DE 21105/20 

C4 	 SEBASTIAO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

/ / 

R.C. 1.245.4°-4 

GrazMa Braun 
4 uxftar Administrativo 

CPI- 022 150.079-07 



Mténbdo Desenvolvimento, ndús(ria e Comércio Exteriot 	REQUERIMENTO DE EI1 P RESÁRIO 
$tkDépartanienlo Nacional de Registro do Comércio 	 Folhas 1/ 2 

;i. 
NUMERO DE IDENIIFICAÇXO DO REGISTRO DE EMPRESA - 1118€ DA SEDE MIRE DA FILIAL (preencher somente se ato reteesow a lohiail 

XXXXXXXXXXX)O( XXXXXXXXXXXXX 

NOME OU EMPRESAR» (completo. sem abreviaturasl 

MARCELO BARCZAK 
NACIONALIDADE 	 ESTADO CIVIL 

 

BRASILEIRA 	 DIVORCIADO 	 1) O (r U 	' 
SEXO 	REGIME 0€ OENS(ae casado) 

xxxxxxxxxxxxx 
FILMO DE (pau 

	

(AIPO 

 BARCZAK 	 MIL ENE DA SILVA BARCZAK j 
NASCIDO EM (datada nastItrmitho( 	 IDENTIDADE (número) 	 ÓTQSO omisso, 	 LIF 	 CPF(aúmeeo( 

15/01/1970 	 34714240 	 II 	 PR 	655520.249-15 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no siso Oemenor( - 

xxxxxxxxxxxxx 
4 DOMICILIADO NA (LOGRADOURO- Tua, av. atc( NÚMERO 

AVENIDA MANOEL RIBAS xxxxxxxxxxxxx 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO EP «40 GDWM(J O ao 

janta OotnãD 	- 
CASA CENTRO 84.620-000 6008 	T- 

MUNICIPIO 	 UF 

CRÜZMACHADO 	 IPR 
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que no possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
CÓDIGO DO ATO DEECR(ÇÃ000AT0 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

TRANSFORMAÇÃO 
080 046 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
xxxxxXxxxXXxx 

NOME EMPRESARIAL 

jT MARCELO BARCZAI< - SUPERMERCADO 

LOGRADOURO (ruarer, tIl) 	 NUMERO 

• AVENIDA MANOEL RIBAS 	 xxxxxxxxxxxxx 
COMPLEMENTO 

TERREO 

BAIRRO/DISTRITO 	 ICEP P0D1QPQMuNlDWflb 
kuso daunta 0omrci 	- 

CENTRO 	 84.620-000 soca 	
1 - 

MUNICIPIO 	 UT 	PAIS 	 CORREIO ELETRONICO E-SUIL( 

?$ CRUZ MACHADO 	 PR 	BRASIL 	cesarcalisto@uol.com.br  
VALOR DO CAPITAL- RI 	 VALOR DO CAPITAL. (po,oxtenaol 

70.00000 	 SETENTA MIL REAIS 

± 
COQIGOOEATIVIDADE 
ECONÓMICA  

OESCRIÇÃ0000B.JETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA DËu 	ÕIjtT1t&' CII.ISL 

AtivldadePrinclpal ALIMENTICIOS - SUPERMERCADO; 	 J5 4 	Ç)4 
4711302 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 	 e----,.  	.,. . ... 

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES-AÇOUGUES; 	 1') 
4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; ...... 

COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 
4791 4t LI COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 	 Jrazie a Braun 
4751400 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP); 
4782201 

AuxWarAdrnifliStfltiVO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; no' 
COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS LEGUMINOSAS BENEFICIADAS; '' 	UL. 

4744001 
XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX.X 

4784900 
e1' DATA DE VI1CID DAS AI1VIDADES NUMERO DE TNSCRIÇÃQ NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL na OUTRA UP 	 Vi' UFO O, UN'r 	dENCIAL 'uDI 

2810912001 04699139000126 
NIRE ANTERIOR 

1 
-. 	 7 	- 

- 
GOVE 

ASSIZ DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo rep/asanlarhts'asn.snenle/g 	irIa) 

DATADA ASSINATURA


RA DO$PRE5ARIO 

1410512013 	 7 	/ - 	/ 	- te- / 

ERIDO. 	 —° 

- ..epuuEssE-rzoUIvEmy4- 
 

Ajcj&ThF4i Seco 	 111H E II ii III Hill 111H DIII PR 	 11111 11111 11111 11111111111111111 	t 	lilE lvi ::; 

PR1201304413381 
- 	J. 	 - 

o 



t 
Çnistêrio do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

- 	L Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 212 

' DE ID 	RGAÇZO DO RGISO DE EMPRESAN(RE DA SEDE 	 NIRE DA FILIAL (prflnchOr someilil te ator ar 	nha» 1 X(XX 	 XXXXXXXXXXX 

NONE 00 ESIPRESARIO (completo, saiu abravIuras( 

MARCELO BARCZAK 
NACIONALIDADE 

ESTADO CIVIL
r  (1 O 073 BRASILEIRA DIVORCIADO 

SEXO BENS(.catado) 

 F  O j 	xxxxxxxx 
FILHO DE Wal) 	 (mOe) 

BENJAMIN BARGZAK à MILENE DA SILVA BARCZAK 

NASCIDO EM data d nasrlrn.ntol 	 IDENTIDADE (númsro( 	 Orgo otrflissor 	 ar 	fPF(romoro) 

1510111970 	 34714240 	 II 	 PR 	( 655,520.249-15 
EMANCIPADO POR (forma da .mSncIpSçtO - somonte uO caso da nanorl 

xXXxXXXXXXX)O( 

DOMICILIADO NA (,OGRfiDOURO. rua, ta. eu.) 
NUMERO 

AVENIDA MANOEL RIBAS xxxxxxxxxxxxx 
COMPLEMENTO UAIRRO/DISTRITO CEP Q1GPDIS4QIPaÇ)5QU, 

CASA CENTRO 84.620-000 606S., 

MUNICIPIO 	 UF 

CRUZ MACHADO 	 j PR sm 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
CÓDIGO DO ATO 	 DescRiçÃo Do AVO 	 cóoieo DO EVENTO 	DEScRIÇÃO DO EVENTO 

TRANSFORMAÇÃO 

080 	
INSCRIÇÃO 	 046 	 1  

CÓDI000ÓEVEN1O DESOMÇÃ000EVENTO CÕDI0000EVENTO DEScRIÇA0DOEVENTO 

XXX)O(XXXXXXXX 
fltO(xnx 

XXXXXXXXXXXXX 
XxXxxztttwx 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO 

LOGRADOURO (naus, dci NUMERO 

AVENIDA MANDEI- RIBAS xxxxxxxxxxxxx 
COMPLEr4ENTO BAIRROIDISTRITO 	 E? 

CENTRO 	 r84 . 620-000  

ppGQ, 	 r- 	- 
rss.ft TERREO 

MUNJOIPIO 	 UF 	PAIS CORREIO ELETRONIC0 (E-MAIL) 

CRUZ MACHADO 	 1 PR 	BRASIL cesarcaIistouoI.com.br  

VALOR 00 CAPITAL - RI VALOR DO CAPITAL - (por EXIFI100( 

70,000,00 SETENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECO'NÕNSCA 

DESCRIÇAO 00 OBJETO 

(cnaa( COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
ABuMade Principal COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 

4711302 TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇA, 
INTERMUNICIPAL, 	INTERESTADUAL 	E 	INTERNACIONAL;XXXXXXXXXX 	XXXXXXXXXXXXXX 

AtIVldadebdcunOafIS 

4761003 XXXXXXXXXXXXXXX XXXXX)<XXXXXX 
4632001  
4742300 

j51 Graz&a Braun .............. 
4744099 Auxiliar Adn'4nlsfratiyo 
4930202  CPF 022.150.079-01 
x)Cc(m 

DATA DE EdictO DAS ATIVIDADES NUMERO OE1NScRIÇÂONOcNPJ TRANSPERAN IA DE SEDE Ou DE FILIAL DE OUTRA UP 	UP USO DÂJU 
IRE ANTERIOR 

2810912001 04699139000126 XXXXY~XXXX 
o 

ASSIPIATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO OU Pe10 rEproEenIanIeiaEIiIttntelgerenta( 

(}106 }[)Ct íY2C CACO 
DAT DAASSIMATURA 	 ASSINATURADOEPRESARIO1 	/ 

1410512013 	 V  

)AUT 	ICAÇÃO 

/ 	JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
Mciuts Fa, a . 	 AGENCIA REGIONAL DE UNIÃO DA VITORIA 

R.G. 	1.245/4 1 84! PR' 	 2 	
M/ 	. 	. 	iIIillIllhII!llhiIIlItfllll1 

Protocolo 	DE 
-, 

' os1,5l67 o. 	21/05/2013 	.. 	 PR1201304413381 /  

SECRETARK) 13E 	

9 2 , 	
Mili 

 



MARCELO BARCZAK SUPERMERCADO 

AVENIDA MANOEL RIBAS - CENTRO 

CRUZ MACHADO - PARANÁ 

CNPJ: 04.699.13910001-26 

INSC. ESTADUAL:90.245.200-10 

f 	iptrmrL)i'.n 
uui 4  

- 

- 	

- 

Av, Manoel Ribas . Centro . Cruz Machado S Pr 
Fone: (42) 35541 604 P35541 819 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa Marcelo Barczak - Supermercado, inscrita no CNPJ 
sob n°04.699.139/0001-26, sediada na Avenida Manoel Ribas, cidade 
de Cruz Machado, estado Paraná, telefones (42) 3554-1604 e (42) 
3554-1819 e-mail para contato financeiro.damillehotmail.com , neste 
ato representado pelo Sr. Edson Adão Mackowiak, portador da 
cédula de identidade RG 79053660, residente e domiciliado na 
Avenida Vitória, inscrito no CPF sob o N° 039.300.379-55, declara, 
sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial 
N° 09712013, assim como pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Cruz Machado, 15 de Outubro de 201$ Q 
(' HoIf 

SERVIÇO DISTRITAL 

—Reconheço par Semelhança a(s) firma(s) de: 	 Proprietário 
MARCELOBARC2AK - - - - - -  -- 

Ma,cetoarciakSupermercado 
Em 

	

verdade . 	 CNN:O469LI39!ÜO14$ Cad.lçms: 90145200•10 
Cru a do,PR 	 . 	 1e1 (42)  

1511012018 16:49:23 	Irian Cr we 	a ar 	
Av- Mon 	bç -Çntro• ÇruLMcchado? 

scia  Digita! eTtLXf9 .UfLUR.Z eWt - a9 	- - 
consuI esse selo em htt 1/1unarpn. 



ESTADO DO PARANÁ 	
Página 1 / 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	
Data 1611012018 

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Filtros aoIicadopjelatõrio 

Número do processo: 000260512018 	
O 00075 

Número do processo: 000260512018 Número único: L2P.B49.050-15 

Solicitação: 235- ENVELOPE LACRADO Número do protocolo: 7522 

Número do documento: 

Requerente: 101885- CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 	CPF/CNPJ do requerente: 26,556.81610001-37 

Beneficiário: CPF/CNPJ do beneficiário: 

Endereço: N°945 	- 89840-000 

Complemento: TERREO Bairro: 

Loteamento: Condominio: Municipio: Coronel Freitas - SC 

Telefone: 	(49) 3322-5681 	 Celular: Fax: 

E-mail: Notificado por: E-mail 

Local da protocolização: 001.001.001 - PROTOCOLO 

Localização atual: 001.001,001 - PROTOCOLO 

Org. de destino: 001.001005 - COMPRAS 

Protocolado por: PROTOCOLOPMCM Atualmente com: PROTOCOLOPMCM 

"-éSituação. Não analisado 	 Em trâmite: Sim Procedência: Interna 	 Prioridade: Normal 

Protocolado em: 161012018 08:46 	 Previsto para: Concluído em: 

Súmula: ENVELOPE LACRADO N°01 PROPOSTA, ENVELOPE N°02 HABILITAÇÃO- PREGÃO 9712018 PROCESSO DE LICITAÇÃO 
N 20112018. 

Observação: 

1 
ÇIZTOOLPMCM CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 

(Protocolado por) 	 (Requerente) 

Hora: 08:46:46 
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CATARINENSE 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

PREGÃO PRESENCIAL M. 9712018 PROCESSO n2. 20112018 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO A empresa Catarinense Comércio de 

Alimentos LTDA, inscrita no CNPJ sob n 2  26.556.616/0001-37, sediada na Avenida Santa 

Catarina, 945, Centro, cidade de Coronel Freitas, Santa Catarina telefone(s) 49-3347-1181., e-

mali para contato caflnense ahoo.com ., neste ato representada pelo(a) Sr(a) Jonathan de 

Uma Pinto, portador da Carteira deldentidade n 2  5067910 e do CPF n 9  081.227.589-67, declara, 

sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de hbilitaço estabelecidos no 

presente Edital do Prego Presencial n° 97/2018, assim como tem pleno conhecimento do 

objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Coronel Freitas 15, de Outubro de 2018 

Jonathan de Lima Pinto 

Sócio Administrador 

CPF 081.227. 589-67 

CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Insc.Est, 258,179.538 

Catarinense Comércio de Amentos LtdaE 

Av. Santa Catarina. 945 

Centro - CEP: 89.840-000 

LC0r0h1e Freitas - SCJ 



nnzna 
&0 00CM 

nn 0-ct 
-- 
00 O 

- - 
e 

tTitCj 	rt 

li 

e 	O t3 

o 

o 	
'> 

. 	. 

M 

no e) 

 0= 

a 
o' 
g 
o 
o 

~ 

r a ° 

h H 

c 
o 
o 
o 
o o e) 

a 	a 

o, 	cm  

fi 
o 

2 Z 	- 
r 

n Q 

	

. n 	o 

V. 
ia. o 
ia o 

.m U  

a 

5 ç 
5 O 

•0 2. o 

ao  
•o 	•g 
lu t 

o,. 

- o 

ia7gOff 	1: 
9 
ia 

0 0 0 	o) 
1 

t 
0fl 	O 

o. 
iA 	O 

.° . 

O. 

ia 	if 
o 

o, 
o' 
o 
o 
e 
o 

e) 

1 

-- 

o r o  

000078 
"E Z 

e, 

- - (a 
a 

82 

a?r o 

r s"' 2 

nz 

(a 
n ooe »  1.) 
n_ O9 

a 

o 
9 

O 

-a 

9-E 

1' 

o 
ii o. 

P
. 

O 

Oc 
30 

1 

-aa.aRE g. IEL' 
' ia fl. uI i:i1U. 

h 

gfl-gi : 
1 flts ! 

1 ! IdH4UR 
5 2 	g 

o 
o- o oiai' 	5Q E» 

wU°"fr 
a 

j. o 
LR2 - 9' O0Ô'E.iA' 

t 	ia 
0' 	N 

0' 

E 
o&oiaO1; 	'90 o o rnS...ra 

Oco 
ci.. 	a 

2- p 0_0iag4' -a 

i 	li 'I!IUIIUL 1 o 

h 
n 

5 5.  

1 "e, 
o, 

p 
_O O O 
:0, O 

II 
O- 

o, 
iA 
ia 
o.  
ii 

1 



a ° 82 fl 
8 e, ° so, 
1 i 

O 0 ° 
O- 9, 

o E 
E' 

.° 
O- 

tu — O 

no, O 
o, E 

o t 
tu a 

8' 2 

	

• 	- 2 

	

tu 	O. 

	

o, Tu 	tu 

	

00.0 	O 

8 

Y8 
E 

8 
2 

0O 

—o, 
O) 

00. 0  o 

o -a 

flOO79 
o- -, 

:4 
-c 

8RnQ 

00-tu 
O. 

e) 
o, 

8'e 

En 

t 5' 

n 

o 

n 

O 

o,  
O 
O 
o, 1 

O 
0 
o, 

1 

1 



17/0912018 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

t 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 NOMERODEINSCRIÇÃO 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

1 26.556.616/0001-37 	1 1711112016 
MATRIZ 	 1 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CATARINENSE COMERCIO DE AUMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.11-3-02 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predoniinãncia de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEGUNDARIAS 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.61-0-03 -Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.89-0-05 -Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4639-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.23-1-00- Comércio varejista de bebidas 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.55-5-03 -Comercio varejista de artigos do cama, mesa e banho 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.24-5-00 -Comércio varejista do hortifrutigranjeiros 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos do áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NOMERO 	COMPLEMENTO LOGRADOURO 

AV SANTA CATARINA 945 	 TERREO 

MUNICÍPIO 	 UP CEP BAIRRO/DISTRITD 

8a840-000 CENTRO CORONEL FREITAS 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 

(49) 3025-0732 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 17111/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ii 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 1710912018 às 17:14:27 (data e hora de Brasília). 	 1/1 

ii 

tittps://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica'CNPJ/cnpjreva'Cnpjreva_Comprovante.asp 	 111 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	
Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 
são vigentes 

-------------- 
na Udld Ud au 	CAVUiniJ. 

Nome Empresarial fl fi 	O 	1 CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 1 	4r 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início 
de Atividade  

Empresas - NIRE (Sede) 
Ato Constitutivo 

26.556.61610001-37 11/1112016 0111212016 
4220553442-7 

Endereço Completo (Logradouro. NO e Complemento. Bairro, Cidade, LJF, ÇEP 
AVENIDA SANTA CATARINA, 945-TERREO, CENTRO, CORONEL FRElTA&1S#p -000  

Objeto Social 
MERCADORIAS 	EM È GERAL 	cord 'ffiEàÓ 	NCIA DE 	PRODUTOS 	ALIMENTÍCIOS; 	COMÉRCIO VAREJISTA 

COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 

DE 	PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PREPARADOS, 	ONGELADOS 	UM 	COMERCIO VA 	4ITA 	DE ARTIGOS 	DE 	PAPELARIA, 	PARA 

E 	HIGIENE 	PESSOAL; 	COMÉRCIO 
ESCRITÓRIO E EMBALAGENS EM GERA 	MÉ 	(o VARE 	Á 	sMÉtQospSPUk4RIA 

COMÉRCI 	VAREJIStA  øcÂmioo 	iDE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
VAREJISTA DE DOCES, BALAS, 	BOMBQ 	GkÇ OLATES; 

COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE .SNEAM 	loptssANITÁRIOS, 	COM • 	O 	ATACADISTA—be 	RbDUTOS 	ALIMENTÍCIOS; 	COMÉRCIO
11 

'aREJÍaTA 	E 	XTERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO 
- 

VAREJISTA DE LATICÍNIOS E 	f$IO% kúgk1k5REJISTA Q 	BEBI 	COMÉRCIO 

VAREJISTA DE BRINQUEDO 	E *TJfSfRE 	èXTIVOS; COMÉRCIO VA 	MSTA DE A#!J1GDS b 	QAM 	MESA E BANHO; COMÉRCIO 

DE ARTIGOS 	D 	Qd!A 	COMÉRCIO VARJISTA DE, 	OVEIS; 	CoMÉRCIa VJtaEJI A DE 	FI0RTIFRuTIGRANJEIROS; 
VAREJISTA 
COMÉRCIO VAREJISTA 	DE 	 6R)V2S' ÇOMERPÇ 	EJI 	OS 5QUlFAM8WO - 	4W 1MNTOS 	DE 	INFOR[ttÃTICA; 

- DE 	 JÉJP  OMÉRCIO VAREJISTA 
4, 	 4 

. 	 Prazo de Duração 
Capital: 11$ 	30.000,00 . 

(TRINTA MIL REAIS) 	 '' 	 , 	 - 	

, 	 Etnmsa de eeuenoPu 
123(200Q) - 	 (Lei ri -  

Capital Integrelizado: R$ 	s, O 	 - 

- 	 1 	
Indeterminado 

(TRINTA MIL REAIS) 	
' 	t 

SóciosíParticipaçãO no CapitD4ie 	àio/Zf%aaOWóp.in0 d!dat 	 'e 	 Término de 

Nome!CPF ou CNPJ 	
Plgsacão &vaptal(R$) 	D6i!io 	Àdmi1isP 	 Mandato 

, 

PAMELA REGINA ouARNt5.t 	 ts.ÕOQOQ 	SOO1t 	 AdJwniff 	, 	 xxxxxxxxxX 

063.686.639-44  

%, 	 $0 10 ' 	 Aastltor 	xxxxxxxxxx 
JONATHAN DE LIMA PINTO 	 . 

- 081.227.569-61 	
— 1. 

Último Arquivamento 	 . 	 . 	

Situaçao 

Data: 20/101201; 	 20178 	 EGSTRD ATIVO 

Ato: REENOUAORAMÇNTO 08441 	g4ESA C 	PRESA DE PEQUENO. RDRtÉ 
Status . 

.. . Evento(s): 	 . . . 	 4Xxxxxx xxxxx 
PEOUEN0QjE -. REENOUADR SMID.dSP 	CdMÜEttIeRE9E 

Florianópolis - SC, segunda-feira, 17 de setembro de 2018 

/ Ã 

Eu, 
Conferi e assino. 

HENRY GOY PETRY NETO 
Ce,tisign - Autoridade Certifi ado a 
Certificado pai 	Instituto Nacional deTecnologia de Informática 

[ 
Documento Assinado Digitalmente 17109/2018 

- 	 - 	ii Presidência da República Junta Comercial de Santa Catarina 
Casa Civil t 648  CNPJ: 83.565..0001-32 

a Provisória No 2.200-2, Medida  Você deve instalar o certificado da JIJCESC 

- Para verificara autenticidade acesso www.jucesc.sc.gov.br 	 de 	de agosto de 2001. www.jucesc.sc.gov.br/certificado  
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https:Ilautdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/627307021 80833390412 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://.azevedobastos.not.br 	
ii 08 ' E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 	 ' 

2&co  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Wlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes 3 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ,4BC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas caracteristioas que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/O 212018 09:45:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 ° , 100  e seus § 1 °  e 20  da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Gastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:Í/autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 908587 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 1410212019 12:46:29 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 62730702180833390412-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n ° 8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n °  13.10512015, Lei 
Estadual n°8.721/2008. Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido á verdade, dou fé, 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94fO57f2deYfeebcO5ba4ceaGle3ebbSSel 328c7bd4025d40a6f1885cad7f95d64a40483aa1 a22e77256199537301 29049907919279f 
29bd9d7d8ef921 8aea964fd478ofelb472aceac 

cw 

/ ç 

https:llautdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/627307021 80833390412 	 1/1 



CPF: 005i'1.199-92 

AP OESTE 
Disijibuidora e Comnãm'cio de AJnentos Ltda. 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ A? OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA E??, 

NA FORMA ABAIXO: 
	 9r10 084 

A empresa A? Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos LUla - EPP, pessoa juridica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n° 05.919.156\000 1-94, sediada na Rud SC 283, centro.Cep: 89882-00, Planalto Alegre, por 

intermédio de seu representante legal. Sr.(a) RENATA RAQUEL AHLF DOS SANTOS - brasileira, comerciaria, 

casada, portador(a) do CPF n° 005.3.51.199-92 e da Carteira de Identidade no 4.256.445 SSP1SC residente e 

domiciliado à Rua Curitiba s/n apto.201. Editicio London, Centro Chapecó. SC, tudo conforme 8° Alteração Social 

finnada em 4/12/2015 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina — JUCFSC. 

18/12/2015, sob o n° 20156479117, ao qual declara ser a última alteração, e por este instrumento particular de 

procuração, nomeia bastante procurador a o Sr. RAFAEL DE LARA, 'brasileiro, solteiro, portador da cédula de 

identidade n° RO 60959661SSP-SC, inscrito no CPF n° 096.629.339-80, residente na Rua Jaguatirica pP 65 E 

Lõteamento Sopraria, Bairro: Efapi. na Chapecó , Estado de Santa Catarina , onde com esta se apresentar necessário, 

representar o outorgante para: a) o fim especial de promover a participação do outorgante em licitações públicas. 

concordar com todos os seus termos, realizar cadastramcntc,, assistir a abertura de propostas; participar da sessão de 

todas as modalidades de licitações, das lances, alterar propostas, fazer impugnações, reclamações, recursos, protestos; 

prestar cauções, levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas; transigir, desistir e praticar todos os 

atos necessários ao cumprimento do presente mandato especialmente em todas as modalidades de licitação em todos os 

órgãos públicos Municipais. Estaduais, Federais e suas Autarquias, Fundações Empresas Públicas c Mistas; b) 

representar perante as Repartições Públicas Federais, Estaduais. Municipais e Autárquicas, requerendo, declarando e 

assinando o que se fizer necessário. Definir atribuições e remunerações de regularidade ei ou Quitação de INSS. ICMS, 

FGTS. PREFEITURA MUNICIPAL. e/outros que se fizerem necessários, efetuar a prestação de informações cadastrais 

para empresa particulares; c poderes para a pratica de atos perante órgãos da administração Pública, que impliquem o 

fornecimento de informações e/ ou dados protegidos por sigilo fiscal, em especial junto a Receita Federal do Brasil( 

artigo 5° da Medida Provisória n° 507, de 01 de outubro de 2014), solicitando e retirando em Forma de ccrtidão 

quaisquer informações de interesse da outorgante. referentes a cadastro da natureza e estado de seus negócios e 

atividades, em situação risca], econômica e financeira, inclusive de natureza previdenciária, cadastrar senhas e utilizá-

las. Podendo ainda, dito procurados pagar taxas, guias e emolumentos, apresentar., ,juntar e retirar documentos, cumprir 

exigências, requerer 2° via de documentos de veículos, assinar requerer e praticar enfim, tudo o mais necessários for ao 

hei cabal desempenho do piente mandato, mesmo que não totalmente expresso na presente, mas que mantenha escrita 

relaqream os poderes fíífã\ outorgdbs A Pre.t é procuração terá validade de três anos,contar desta data. 

/ ,, ,.-
' \_.c; 

 íDispersadas asícmum/hasIda forme d( do cód. De normas, por terem sido as pes identiFicadas por 

r que dou Fé e me pediu este instrumento, 	AI 

	

2 	 /1 

	

/1 	

Planalto Alegre, SC, 19 de Abril d 	8. 

KN 
II /N 

	

Estado de Santa Catarina// 	/ rt'  
E ecrivenhu de Paz do MunhcIPIc de Planalto e8 e 1 

	

PAULO ARTUR VARcAS . Oficiei interlAo 	1 O) 

Av, Julho chLer&io, 124, Sele 01 Ceniro. Plenelto Alegre
1j0o It 	- 

- 	 3a3s.oaee.canoropLer.altoslegr9m 

Reconheço COmO autêntica alel asslnaturats) abailo nclicadal .. ou 

RepreaentafldO 
Aiz DESTE DISTRIBUCORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LIDA EPP 

Eoio 1 urrenl or 1 qecortheclmMflto de e'rrc' o autentica P53 5 	
1 Selo de FlscAllTaÇE 

	

\ 	pego P5 i,ec lrc.t,l fiS 5061 	leu N 2831.2 

	

\'\ 	Cottr os dados do ato m 	:/!selo.tisC.JU5 btI 	\
o 01 

	

\ 	
,ou'4 roho 	;tj 

SIN 115 os UZA°R lu: A ..cr,Aer •l e 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTóRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E 6BITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

í 
Av. Epitécio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 	 t 	O ti 

Tel.: (83) 3244-5404 1 Fax: (83) 3244-5484 
h ttp i/wazevedobastos. not. br  

E-mali: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos !  Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes-. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Parelha, a Corregedoria Gemi de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código Único (por exemplo: Sele Digital: A8C12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1710712018 18:05:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevãdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 0 , 10° e seus §§ 1° e 2°  da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httpjjLlautdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 968277 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 0710512019 09:16:48 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 62732404181719470084-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n °  10.406/2002, Medida Provisória n°220012001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n °  10.13212013 e Provimento CGJ N °  00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

1bb29e84261995373012904990791 
9bd9d7b941 b82a882b5699531af06081f3ddc25 
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O O 0086 

NATA RAQUEL AHLF DOS SANTOS, brasileira, nascida em 14/01/1983, natural 
município de Palmitos, Estado de Santa Catarina, casada pelo regime de comunhão 
cial de bens, empresária, residente e domiciliada a Rua Eurico Gaspar Dutra, 581-E, 
no São Cristóvão, na cidade de Chapecó. Estado de Santa Catarina (CEP 89.803-200), 
tadora do CPF n° 005.351.199-92 e Carteira de Identidade n° 4.256.445 expedida pela 

4U1L1IERME MOURA DOS SANTOS, brasileiro, nascido em 08/01/2006, natural do 
!Iurncipio de Chapeco, Estado de Santa Catarina, menor impúbere, residente e 
rhmlcihado na Rua Eurico Gaspar Dutra, 581-E, Bairro São Cristovão na cidade de 

hapecó, Estado de Santa Catarina, (CEP 89,803-200), portador do CPF n° 084.363.189-
94 e Carteira de Identidade n° 6.789.189 expedida em 10/11/2011 pela SSP/SC, neste ato 
REPRESENTADO por seus genitores ANDRE LUIZ DOS SANTOS, brasileiro, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF n° 
005.501.609-06 e C.I. n° 3.408.161 da SSP/SC, e RENATA RAQUEL AHLF DOS 
SANTOS, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
portadora do CPF - 005.351.199-92 e (2.1 n° 4.256.445 da SSP/SC, ambos residentes e 
domiciliados na Rua Eurico Gaspar Dutra, 581-E, Bairro São Cristóvão, na cidade de 
Chapecó, Estado de Santa Catarina, (CEP 89.803-200); 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada "AP OESTE 
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP", pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na Rua Francisco de Paula Rodrigues Alves. n° 825-1). Bairro Bela 
Vista, nesta cidade de Chapecó. Estado de Santa Catarina (CEP 89.804-084), registrada 
neste órgão sob n. 42203364931 em 06/10/2003 e posteriores alterações registradas sob. 
n. 42203364931 em 01/02/2005; 42203364931 (08/0309135) em 19/02/2008; 
42203364931 em 16/03/2010; 42203364931 em 19/04/2011; 42203364931 (11/252367-
6) em 17/08/2011; 42203364931 em 16/12/2011; e 42203364931 em 01/04/2015, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF 05.919.156/0001-94, vem, por meio deste instrumento, 
alterar o contrato social primitivo e posteriores alterações e o fazem segundo as cláusulas 
e condições a seguir enumeradas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir desta oitava alteração contratual, a pociedade altera a 
sua sede social para a "Rua do Comércio, s/n°, Centro, às rnargen da Rodovia SC-
283, na cidade de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina (CE .882-000)" 

CLÁUSULA SEGUNDA: As disposições das clausulas d 	ntrato social de 
constituição e posteriores alterações, ficam consolidadas pelo / pr4sente instrumento, 
conforme determina o Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406 d 1pt01/02)  passando as 
ciausi1as ter a seguinte redação:  

/ 	
v~J   

os 
Req 81500000977555 	- 	 5 	

(A\ 

Lia 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL 08 DA SOCIEDADE AP OESTE 
DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS Li DA - EPP 

GNPJ/MF 05.919.15610001-94 	 U 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

ÀUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de "AP 
STE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP", e tem 
sede e foro na "Rua do Comércio, s/n °, Centro, às margens da Rodovia SC-283, 

cidade de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina (CEP 89 882-000), inscrita 
CNPJÍMF sob n° 05319.156/0001-94 e na JUCESC - NIRE 42203364931. 

rafo Único: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais e agencias em qualquer 
do País, participar ou receber como sócias outras pessoas jurídicas afins ou não, 
orar e fusionar com outras empresas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social a exploração do ramo de: 

- 	distribuidora de produtos alimentícios em geral (4639-7/01); 
- 	distribuidora de cosméticos e produtos de perfumaria (4646-0/0 1); 
- 	distribuidora de produtos de higiene pessoal (4646-0/02); 
- 	distribuidora de artigos de escritório e de papelaria (4647-8/01); 
- 	distribuidora de equipamentos elétricos de uso pessoal e domestico 

(4649-4/01); 
- 	distribuidora de ferragens e ferramentas (4672-9/00); 
- 	distribuidora de tintas, vernizes e similares (4679-6/0 1); 
- 	distribuidora de embalagens (4686-9/02); 
- 	distribuidora de mercadorias em geral, com predominância de insumos 

agropecuários (4692-3/00); 
- 	distribuidora de produtos de higiene, limpeza, saneantes domissanitãrios, e 

conservação domiciliar (4649-4/08); 
- 	distribuidora de produtos de higiene, limpeza, saneantes domissanitários e 

conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada (4649-4/09); 

- 	comércio de mercadorias em geral e embalagens, com predominância de produtos 
alimentícios - (4711-3/02); 

- 	comércio de produtos de padaria e confeitaria - (4721-1/02); 
- 	comércio de laticínios e frios -(472 1-1/03); 	 / 
- 	comércio de doces, balas, bombons e semelhantes - (4721-11104); 	/ 
- 	comercio de carnes - (4722-9/0 1); 	 /A 	\ 	'Ç- 
- 	comércio de peixes (peixaria) - (4722-9/02); 	 1/! 
- 	comércio de bebidas - (4723-7/00); 
- 	comércio de cosméticos, produtos de perfumaria; higiene f Wessoal;  higiene 

doméstica e domiciliar; e produtos de limpeza - (4772-5/00); 
- 	comércio de produtos sancantes dornissanitários (4789-0/05); 
-/1-comércio de produtos de papelaria e material de escritório - (47 - 103); 

coircio de ferragens e ferramentas - (4744-0/9 1); 

2 
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comércio de hortifrutigranjeiros - (4724-5/00); 
comércio de tintas, vernizes e similares a materiais de pintura - (4741-5/00); 
comércio de equipamentos para escritório - (4789-0/07); 	 flO O 088 
comércio de produtos alimentícios em geral - (4729-6/99); 
comércio de tabacos e fumos - (4729-6/01); 
comércio de móveis —(4754-7/01); 
comércio de artigos de colchoaria --(4754-7/02); 
comércio de artigos de iluminação - (4754-7/03); 
comércio de tecidos - (4755-5/01);  
comércio de artigos de armarinho - (4755-5/02); 

comércio de artigos de cama, mesa e banho - (4755-5/03) 

Parágrafo Único: A sociedade poderá promover a importação e exportação de produtos e 
mercadorias ligados às suas atividades. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 10 de Outubro de 
2003 e o prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas-partes, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios e distribuídas como segue: 

SÕCJOS QUOTAS VALOR 
Renata Raquel Ahlfdos Santos 198.000 R$ 198.000,00 - 99% 
Guilherme Moura dos Santos  2.000 R$ 2,000,00 01% 
TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 100% 

CLÁUSULA QUINTA - IDAS QUOTAS DOS SÓCIOS: 
As quotas sociais são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, 
sem o consentimento expresso do outro ou demais sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão ou venda das mesmas, a respectiva alteração 
contratual, tudo de conformidade com o que dispõem os artigos 1056 e ,11057 da Lei 
10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 7/ 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vai 	suas quotas 
sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização 	capital 
conforme dispõe o artigo 1052 da Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasi 

Parágrafo Segundo: Caso um dos sócios queira retirar-se da 5 	te, a esta dever 
comunicar por escrito sua decisão, a fim de que os sócios remanes 	possam no prazo 
de 30N(trinta) dias, contados do recebimento da comunicação, 	:r seu direito de 

/ 	 . 
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na aquisição das quotas de capital do sócio retirante, O silêncio dos sócios 
s importa em renúncia ao direito de preferência. 	 O O 0089 

tjttL)JU.Ljt% JL,fl 11% - 131% ttlYlVltfliO 1 1\1ifl'J 1)1% 	1t1Jt%vr; 

administração da sociedade caberá a sócia RENATA RAQUEL AHLF DOS 
NTOS, com os poderes e atribuições do cargo de ADMINISTRADORA, autorizado 

uso do nome empresarial e representando-a ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
acordo com o inciso VI do artigo 997 e também artigo 1013 da Lei 10.406/2002 

ódigo Civil Brasileiro). 

Tearágrafo  Primeiro: No caso de um dos administradores não concordar com a operação 
pretendida pelo outro., ou com alguma decisão tornada pelo outro, poderá impugná-la, por 
escrito, e antes que seja realizada. Neste caso, a decisão pela continuidade da operação ou 
sua interrupção, deverá ser decidida pela maioria dos sócios componentes da sociedade, 
sem prejuízo e de acordo com o que dispõe e determina os artigos 1.013 e 1.080 da Lei 
10.406/2002 (Novo Código Civil). 

Parágrafo Segundo: Em havendo divergência entre os sócios, com relação a decisões 
tomadas pelos administradores, conforme acima, a divergência será dirimida entre os 
sócios, por maioria absoluta. Essa maioria será determinada segundo o valor das quotas 
de cada sócio, e será necessário votos correspondentes a mais da metade do capital social, 
de acordo com o que estipula o art. 1.010 da Lei 10.406/2002 (Novo Código Civil), 

Parágrafo Terceiro: Fica vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor dos sócios quotistas ou 
de terceiros, bem como alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
expressa dos demais sócios componentes, de acordo com o que dispõem os artigos 1015 e 
1064 da Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 

CLÁUSULA SETIMA - DAS RETIRADAS E CAUÇÕES: 
O administrador terá direito a urna retirada mensal, a titulo de pró-labore, dentro dos 
limites da legislação pertinente, ficando dispensada de prestar avais e caução a sociedade.. 

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL: 
O exercício social será encerrado no dia 31 de dezembro de cada anq Ø'aja em que o 
administrador ou administradores prestarão contas justificadas de sa/aØministração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do b4aç de resultado s  
econômico, para a apuração dos lucros e perdas, créditos estes que sefã4 ftistribuídos o 
suportados pelos sócios na proporção de suas quotas ou ainda contabifiz4Øas em conta d 
reserva para futuras destinações de acordo com o artigo 1065 da Lei 1 .4Ø6/2002 (Código 
ya-Ya% 	 li 	' 

( , 
/ 	

- 
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rágrãfo Único: De conformidade com o que autoriza o artigo 1.053 da Lei 
40612002 (Novo Código Civil), a presente sociedade será regida, supletivamente, de 
do com o que exige e determina a Lei das Sociedades Anônimas (Lei 10.303/2001 e 

i 11.638/2007). 

À NONA: Em caso de aumento de capital, terão preferência os quotistas para 
em igualdade de condições e na proporção exata das quotas que possuírem 

jLÁUSULA DECIMA: Não convindo à sociedade a transferência das quotas do sócio 
jétirante, o capital social será diminuído no valor do capital retirante, pagando a 
sociedade o preço estipulado na notificação em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas a 
partir do encerramento do exercício social em que ocorrer a notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de falecimento ou interdição de um dos 
sócios, a sociedade não será dissolvida ou extinta, mas continuara suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz, se houver a concordância expressa dos sócios 
remanescentes, cabendo aos herdeiros ou sucessores, no prazo de 90 (noventa) dias a 
partir da data do falecimento ou interdição, manifestarem sua vontade de serem ou não 
integralizados na sociedade empresarial. Caso a decisão seja pela extinção da sociedade, 
cabe ao administrador determinar o levantamento de um balanço especial na data do 
falecimento ou interdição, e o valor de seus bens será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, momento em que receberão todos 
os seus haveres. 

Parágrafo Primeiro: No caso de os sócios remanescentes não concordarem que os 
herdeiros do sócio falecido integrem a sociedade, deverão apurar os valores a que o sócio 
falecido teria direito, e efetuar o pagamento aos herdeiros de acordo com o parágrafo 
segundo. 

Parágrafo Segundo: Apurado em balanço os haveres ao sócio falecido ou interditado, 
serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira, 
90 (noventa) dias após apresentado à sociedade, mediante autorização judicial que 
permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive o registro do comércio. 

Parágrafo Terceiro: Fica facultado, mediante consenso unânime 
herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afetem a 
financeira da sociedade. 

• DECIMA SEGUNDA: Em caso de diminuição 
e igual a cada quota do capital social. 

7, 
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sócios componentes da sociedade empresarial declaram, neste ato, serem responsáveis 
as obrigações sociais da sociedade empresarial, nos termos do que dispõe o inciso VIII 
artigo 997 da Lei 10 406/2002 (Código Civil Brasileiro), ate o limite do capital social 

administrador DECLARA, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
(Iministração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
or se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de 
prevaricação ou suborno, concussão, peculato; ou contra a econômica popular, contra o. 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, Contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade, de conformidade com o que dispõe o artigo 
1.011 e seus parágrafos da Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Os casos omissos serão resolvidos com observância dos preceitos e disposições legais à 
espécie, ficando eleito desde já o foro da comarca de Chapeco, Estado de Santa Catarina, 
para quaisquer oriundas do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam, assinam, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, e que se,óbrigam juntamente, por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 

CFTieço, SC 14 de Dezembro de 201 

/ (1 

Renat4flaiuei Ahlf dos Santos 
.C.PF n°084.363.189-94 

/ C. n° 6.79.189 da 

	

/ 	.-.* ... 

c \- 

	

L 	MURIEL JAQUflINJÇMARCHIORI VICENTINI 
CPF 892472.489-49 
C.i - 3.128.076 da SSF/SC 
Testemunha 

rL ( 	n 
GT:tLllÈRME41OURA DOS SANTOS 

Andre Luiz dos Santos 
CPE n°084.363.189-94 
C i. n o  6.789.189 da SSPISC 

LUZL'4À)DA SJL A 	OS 
CPF-4JA7I.272 00 
Ci. 13-0000IOHI 9 a, SP/RO 
Testemunha 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÕBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

fi R A A O ¶ 
Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 	ti ti 

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 
http://vv.azevedobastos .not. br  

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. VálberAzevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc.,. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes , . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 

'—' atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Parelha, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada sendo da empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1110712018 17:43:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10,  10° e seus §§ 1 e 2 °  da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site j3fjps://autdigitalazevedcbastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaraçã o. 

Código de Consulta desta Declaração: 1025663 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 1010712019 08:37:55 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 62730907181655210999-1 a 62730907181655210999-7 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n ° 2200/2001, Lei Federal n °  13,10512015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÕMICO SUSTENTÁVEL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC O 1)0094 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data do Arquivamento do Data do Inicio 
Empresas - NIRE (sede) Ato constitutivo de Atividade 

4220336493-1 05.919.15610001-94 0611012003 1011012003 

Endereço Completo (Logradouro, N'e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA DO COMERCIO, S/N, CENTRO, PLANALTO ALEGRE, SC, 89,862-000 

Objeto Social 	 - 
DISTRIBUIDORA 	DE ALIMENTOS 	EM 	GERAL; 	DISTRIBUIDOR; 	DE COSMÉTICOS 	E 	PRODUTOS 	DE 	PERFUMARIA; 	ISTRIBUIDORA 	DE 
PRODUTOS 	DE 	HIGIENE 	PESSOAL; 	DISTRIBÕIDORA 	DE' ; ARTIGOS 	DE 	ESCRITÓRIO 	E 	DE 	PAPELARIA; 	DISTRIBUIDORA 	DE 
EQUIPAMENTOS 	ELÉTRICOS 	DE 	USO 	PESSOAL 	E 	ÕOMESTICO, 	DISTRIBUIDORA 	DE 	FERRAGENS 	E 	FERRAMENTAS; 	DISTRIBUIDORA 
DE 	TINTAS, 	VERNIZES 	E 	SIMILARES 	DISTRIBUIDORA 	DE 	EMBALAGENS 	DISTRIBUIDORA 	DE 	MERCADORIAS 	EM 	GERAL, 	COM 
PREDOMINACIA 	DE 	]SUMOS, 	AGRQPECUARIOS. 	DISTRIBUIDORA 	DE 	PRODUTOS 	DE 	HIGIENE, 	LIMPEZA, 	SANEANTES 
DOMISSÁNITARIOS 	E 	CONSERVAÇÃO 	DOMICILIAR 	DISTRIBUIDORA 	DE 	PRODUTOS 	DE 	HIGINE, 	LIMPEZA, 	SANEANTES 
DOMISSANITARIOSE 	CONSEVAÇÂO 	DOMICILIAR, 	COM 	ATIVIDADE 	DE 	FRACIONAMENTO 	E 	ACONDICIONAMENTO 	ASSOCIADA; 
COMÉRCIO 	DE 	MERCADORS 	EM 	G'ËML 	E 	EMBALAGENS, 	COM 	P9ECOMINANCIA 	DE 	PRODUTOS ALIMENTICIOS; 	COMÉRCIO 	DE 
PRODUTOS 	DE 	PADARIA 	E' ÓONFÉITARI5, 	COMERCIO 	DE .L,A3'ICINIOS 	E 	FRIOS, 	COMERCIO' 	DE' DOCES. 	BALAS, 	BOMBONS 	E 
SEMELHANTES; COMÉRCIO DE CARNE$, 	CQIÉRCO DE pEIXES (PEIXA9A): COMÉRCIO 	DE" SBIDASl' COMERCIO 	DE COSMÉTICOS, 
PRODUTOS 	DE 	PERFUMARIA, 	HlGIENrpEs!AL1  ,HIoITE.rE: DQMÉSJIGA 	E' DO?ICILJ, , 	RODÕIOS ) 	LIMPEZA; 	COMÉRCIO 	DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMSÀNÁàIÕS'- COMÉRCIO DE PRODÇJTQS - DE PAPELARIA-  E MA1RIAL -DE ECIT6RI0; COMÉRCIO DE 
FERRAGENS 	E 	FERRAMENTt 	COMECIO 	DEHpRTiF$U1iIGRAN,JEIOS; 	4dMRcIO 	DE - TINTAS, 	VERNIZES 	E 	SIMILARES 	A 
MATERIAIS 	DE PINTURA, 	OdMÉRCIO 	DE 	EQUIPAMENTOS' PARA 	ESCRITÓRIO: 	DE 	PRODUTOS ALIMENTICIOS 	EM 	GERAL; 
COMÉRCIO DE TABACOS E 'FUMOS 	CFOMÉRCIO DE MÓVEIS;' COMÉRCIO DE1 ARTIGOS DE COLCHQAA, COMÉRCIO DE ARTIGOS DE 
ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO DETEbJDDS, COMÉRCIO DE ARTIGOS DEARMARINHO, C-OMÉCIO DE ARTIGOS DÇCAMA, MESA E BANHO 

Capital; R$ 	200,000.00 	 . Micr,pempresa ou 	- Prazo de Duração 
(DUZENTOS MIL REAIS) 	' 	- Emptesa de Pequeno/Porte - (Lei n°123/2000) 

Capital Integralizado: R$ 	240.000 00-  

(DUZENTOS MIL REAIS) 	- 	' 	- Empresa de p'equeno pbrte Indeterminado 

Sócioa/ParticIpação no Capital/Espécie do SóciÕ/Administrqkior/ Término do Mandato 
Término do 

NQme/CPF ou CNPJ 	 frtioip&ção no capital(R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	 Mandato 

RENATA RAQUEL AHLF DOS SANTOS 	 198.00000 	SOCIO 	 Adrpintslrador 	xxxxxxxxxx 
005.351.199-92  

GUILHERME MOURA DOS SANTOS 	- 	. 	. 	' 	2.00000 	SOCIO 	 r 	xxxxxxxxxx 
084.363.189-94 	- 	. 	-. " .  

Último Arquivamento  situação 

Date: 19101/2018 	 . 	' 	Nunpro. 	201t6479fl17 	 - 	- . 	REGISTRO ATIVO 
Ato: ALTERAÇÃO  

Evento(s): 	 - 	- status 

ALTERACAO DE DAD9 (FXCETO NOME EMPRESARIAL) x,xxxxxxxxxxxx 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO  

Florianópolis - SC. segunda-feira, 24 de setembro de 2018 

Para verificar a autenticidade acesas VAvw.jucesc.sc.gov.br  
e infame o número 167935/2018-01 na consulta de processos. 

HENRY GOY PETRY NETO 
Cerr, 	go - Autoridade C 	a ticadooi 
Certificado pelo instituto Nacional da Tecnologia de inforatiatice 

Presidência da Republica 
Documento Assinado Digitalmente 24/09/2018 
Junta Comerciar de Santa Catarina • Casa Civil CNPJ: 83.565.648,0001-32 , 	- Medida Provisória N°2.200 -2, Você deve instalar o certificado daJuCESC 

de 24 de agosto de 2001. snwa,jucesc.sc.gov.br/certificado  
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0310712018 	 https:l/autdigital.azevedobastos.not.br/homelcomprovante/627302071  81 52830655 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÕRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P5 
Tel.: (53)3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http:/Muwtazevedobastos.nOt.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

e 	 0fl009$ 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos !  Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei !  etc..! 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes 3 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014! determinando a inserção de um código em todos os 

_..- atos notoriais e registrais, assim! cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http:l/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AR OESTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa AR OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/0712018 08:57:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo como Art. 10,  100  e seus §§ 1 0  e 20  da MP 220012001, como também !  o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 	ps:I/autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1020492 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 0210712019 16:36:47 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 52730207181528320855-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 220012001 !  Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n°8.721/2008. Lei Estadual n °  10,13212013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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O 90097 

DECLARAÇÃO DE MIGROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

PREGÃO PRESENCIAL 9712018 

A empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNN sob o n° 05.919.156/0001-94, sediada à Rua do Comércio, 

s/n, Centro - Rod SC 283, CEP: 89.882-000, na cidade de Planalto Alegre, SC. Declara. 
Sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE art. 3 0  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei 
Municipal n° 13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
citada lei. 

Qoeclaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar 
o prazo previsto no art. 43, § V da Lei Complementar n°. 123/06, para regularização, estando 
ciente que, do contrário, decairá o direito â contratação, estando sujeita às sanções previstas 
no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

Planalto Alegre/SC ,16 De Outubro de 2018. 

CPF: 005.351.199-92 



O A O 098 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL 97/2018 

A empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.919.15610001-94, sediada à Rua do Comércio, 

s/n, Centro - Rod SC 283, CEP: 89.882-000, na cidade de Planalto Alegre, SC Pelo 
telefone (49) 3328 3744 email licitações(2apoeste.com.11hr . Declara. 
Sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 

presente Edital do Pregão Presencial ti 0  9712018, assim como tem pleno conhecimento do 
objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Planalto Alegre/SC ,16 De Outubro de 2018. 

IT$nata Raq4el Ahlf dos Santos 

RG: 4.26.445/SSP-SC 
'1 CPF:005.351.199-92 

° 
C) 



O OU 099 
DECLARAÇÕES 

A empresa AP Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos ltda., inscrita no CNPJ 
05.919.156\0001-94, sediada na Rua: do Comércio s/n° às Margens da Rodovia SC —283, na cidade de Planalto 
Alegre, SC, CEP: 89.882-000, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) Renata Raquel Ahlf dos Santos, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.4.256.445 SSP\SC CPF n. 005.351.199-92. 
DECLARA sob as penas da lei: 

1) 	Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do VI, do 
artigo 87 da Lei 8666/93 e alterações posteriores, bem como que será comunicado qualquer fato superveniente a 
entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, 
regularidade fiscal e econômico financeira; 
II) Que nossa empresa não está impedida de contratar com a administração pública direta e indireta; 
III) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
IV) Que a mesma encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a 
observância do disposto no XXXIII do art. 7° da Constituição; 
V) Que em atendimento ao artigo 27, V da Lei 8666/93, acrescida pela Lei 9854/99, que não emprega menor 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos; 
VI) Que não fomos apenados com rescisão de contrato, seja por deficiência dos serviços prestados, quer seja 
por outro motivo igualmente grave, nos últimos cinco anos. 
VII) Que a empresa possui aptidão para desempenhar o objeto do presente certame, em características, 
quantidades e prazos; 
VIII) Que as cópias dos documentos apresentados, extraídos por meio reprográfico ou eletrônico (inclusive 
internet), correspondem fielmente aos seus originais, assim como as assinaturas apostas em todos os documentos 
originais ou cópias, correspondem à autêntica rubrica dos signatários. 
IX) Que para os devidos fins, a empresa concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que 
tem pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame; 
X) Que atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho; 
XI) Que não possui, direta ou indiretamente, sócio(s) ou empregado(s) que sejam servidores do Poder 
Executivo deste Município, parentesco, etc. 
XII) Conhecemos e aceitamos o inteiro teor completo do edital, ressalvado o direito recursal, bem como que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obri ões de - ta lidação. 

Planalto AIeg eIS 16 De Outubro e 018. 

Renata que 	dos Santos.  
REI 4256 45/ SSP SC 

CPF 005..i51.199-92 
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ANEXO DE MARCAS 
PREGÃO PRESENCIAL 9712018 

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

ENDEREÇO: RUA DO COMÉRCIO S/N AS MARGENS DA SC 283 

CIDADE :PLANALTO ALEGRE - SC 

CONTATO: (49) 3328-3744 

EMAIL: LICITACOES@APOESTE.  COM. BR 

DADOS BANCÁRI 
CAIXA ECONÔMI 
N° DA AGÊNCIA: 
N° DA CONTA CO 
Operação 003 

Favorecido AP OE 
Email: Financeiro(2s 
Filmo o presente e as 



L, 
 

em, 
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e 	
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5744 3322 

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
RELAÇÃO DE MARCAS CESTA BASICA  

PRODUTO MARCA 

CESTA BASICA TIPO 1  

ARROZ 5KG CAMERA 

FEIJAO 5 KG BRIGUENTTI 

FARINHA DE TRIGO 5KG GARDENIA 

OLEO DE SOJA COAMO 

CAIXA DE CHÁ COM 406 CHILENO 

PACOTE DE FUBA 1 KG DALLA 

PACOTE DE SAL 1KG GARÇA 

PACOTE DE AÇUCAR REFINADO 5KG SABOR DOCE 

POTE DE MARGARINAS/SAL COAMO 

POTE DE DOCE DE FRUTAS 4006 DIFRUTTI 

PACOTE DE MACARRÃO SEMOLA 5/OVOS 1 KG BORTOLINI 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTANEO 4006 BELAC 

LATA DE 2506 DE SARDINHA C/ MOLHO NAUTIQUE 

BISCOITO AGUA E SAL 400 GRAMAS PRODASA 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA 740 GRAMAS PRODASA 

FERMENTO BIOLOGICO SECO 125GRAMAS APTI 

PRODUTO MARCA 

CESTA BASICA TIPO 2 

ARROZ PACOTE 1KG TIPO 1 CAMERA 	 / 
FEIJÃO PRETO COLONIAL BOA QUALIDADE 1KG BRUIGENTTI 	 / 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 1 KG GARDENIA 

OLÉO DE SOJA REFINADO 900ML COAMO 

FUBADE1KG DALLA 

SAL REFINADO IODADO GARÇA 

• MACARRÃO 5/OVOS SEMOLA 500G BORTOLINI 

CHÁ MATE TOSTADO COM 25 SAQUINHOS CHILENO 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 4006 BELAC 

BISCOITO AGUA E SAL PACOTE 4006 PRODASA 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA 800GRAMAS PRODASA 	 / 

MARGARINA 5/SAL 500GRAMAS COAMO 	 / 
DOCE DE FRUTAS POTE DE 400GRAMAS DIFRUTTI 	 / 
SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE 2SOGRAMAS NAUTIQUE 	 / /1 
AÇUCAR REFINADO PACOTE DE 1 KG SABOR DOCE 	 1/! 
FERMENTO BIOLOGICO INSTANTANEO 125 GRAMAS APTI 	 1/ / 

71 1/ 
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PREGÃO PRESENCIAL .ADO DO PARANA 

.c4IEFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO N0 .: 91/2018- PR 

Processo Administrativo: 	 219/2013 CNPJ: 76.339.88810001-09 	Telefone: 	554 1222 

As. Vitoria, 187 Processo Licitatõrlo: 	 20112018 

C.E.P.: 84520-000 	Cruz Machado Datado Processo: 	 2710912018 

Folha: 1/2 

Fornecedor: 	AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTD 

Endereço: 	PUA DO COMERCIO - Bairro: CENTRO 

Cidade: 	PLANALTO ALEGRE 	UF: SC 	CEP: 89882-000 

CNPJ: 	05.919.15910001 94 	 Inscrição Estadual: 254648533 

Tolaforre: 	4933283744 	Enquadrado como MPE:Não 	MPE LocaL'Regiornal:Não 

rItem 	1 	Quantidade 	Uold. 	 Especificação do Material 	 Preço Máximo 	Marca 	084010. 	j Preço Ur/lário 	Freço Total 

1 	 80000 	ceata 	CESTA BASICA TIPO 1 CONTENDO: -2 PACOTES 5 QUILOS 	 170,50 	EM ANEXO 	 0,0000 	 178,00 	 84.400,00 
ARROZ TIPO 1 LONGO FINO. POLIDO - 1 PACOTE 5 QUILOS 
FEIJÃO PRETO DE PRIMEIRA QUALIDADE, SAFRA NOVA - 2 
PACOTES 5 QUILOS FARINHA DE TRIGO ESPECIAL BRANCA, COM 
FERRO, AGIDO PDLICQ E VITAMINA 89 -1 EMBALAGEM 000 ML 
OLEO DE SOJA REFINADO - 1 CAIXA DE 40 GRAMAS - OHA MATE 
TOSTADO, COM 25 SAQUINHOS .1 PACOTE DE 1 KG FUBÁ 
ENRIQUECIDO COM FERRO, AGIDO FÓLJCO -1 PACOTE DE 1 
QUILO SAL REFINADO IODADO -1 PACOTE DE 5 QUILOS 	 ,-tg- 
AÇUCAR REFINADO - 1 POTE DE 500 OR - MARGARINA CREMOSA  

SEM SAL (nau gordura regalei) ' 1 POTE 400 GRAMAS DOCE DE 	 13 
FRUTAS (acalmou, banana, goiaba, Sara, ligo, 	maçã nu morango). - 
1 PACOTE DE 7 50 MACARRAD SEMOLA SEM OVOS TIPO 
PARAFUSO -2 FACOTES400 GRAMAS LEITE EM PÓ INTEGRAL - 
1 LATA DE: 210 gr (peso Iiq lota1) 1165 gr (peso Iiq drenado) 
SARDINHA COM MOLHO DE TOMATE TEMPERADO. -1 PACOTE 
400 GRAMAS BISCOITO AGUA E SAL '1 PACOTE 740 gr (peso 
minimc) BISCOITO DOCE TIPO MARIA - 1 UNO FERMENTO 
BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 125G 

PLANALTO ALEGRE, lodo OUIUbÇD de 2018 	
— 	1— 	.... 

Com. de Am Lida 	
RAFA LDELARA 

Ap oeste 	 F4R 53 	 REP 	SENTANTE 

ESTADO DO PARANA ssza 	 yo,e PREGÃO PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	(4D) 	'•' ' Nt.: 9712018 - PR 

processo AdministratIvo: 	 21912018 DNPJ: 76.339.68810001-09 	Telefona: 	554 1222 

As. Vitoria, 167 Processo LiciIatôrlo: 	 201/2018 

0.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado Data do Processo: 	 2710912018 

PoIta: 212 

Fornecedor: 	AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTD 

Endereço: 	RUA GO COMÉRCIO- Bairro CENTRO 

Cidade: 	PLANALTO ALEGRE 	UF: SC 	CEP: 84882-000 

o 	
1: 	05.919-1 56'0001-94 	 Inscrição Estadual : 254648533 

4933283744 	Enquadrado como MPE:Nao 	MPE Looal/Rngiooal:Não 

lIam 	Quantidade 	Uunid. 	 Especificação do Material 	 Prego Máalmo 	Marca 	Desclo. 	Preço Unir/rio 	, 	ego Total 

2 	 350,00 	cesta 	CESTA RASICA TIPO 2 CONTENDO: -3 PACOTES 1 50' ARROZ 	 102.50 	EM ANEXO 	0,0000 	 58,00 	 20.300,00 
TIPO 1 LONGO FINO POLIDO -2 FAGOTES 1 KG FEIJÃO PRETO 
COLONIAL DE 1 QUALIDADE - 2 PACOTES DE 1 QUILO, DE 
FARINHA TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA COM FERRO, AGIDO 
FDLICQ E VITAMINA 50 - 1 EMBALAGEM DE 900 ML DE OLEO DE 
SOJA REFINADO 	1 PACOTE DE 1 KG DE FUBÁ ENRIQUECIDO 
CO FERRO E ACIDO POLIDO -1 PACOTE DE 1 KG DE SAL 
REFINADO IODADO - 1 PACOTE DE 500 GRAMAS DE MACARRÃO 
SEM OVOS - SEMOLA-PARAFUSO - 1 CAIXA 40 GRAMAS CHA 
MATE TOSTADO, COM 25 SAQUINHOS . 1 PACOTE 400 GRAMAS 
LEITE EM P0 INTEGRAL '1 PACOTE 400 GRAMAS BISCOITO 

MARIA , 1 POTE 500 GRAMAS MARGARINA CREMOSA SEM SAL 1 
AGUA E SAL . 1 PACOTE 800 GRAMAS BISCOITO DOCE TIFO 

NÃO GORDURA VEGETAL) 	1 POTE 400 gramas DE DOCE DE 
FRUTAS (tbcbcara, banana, goiaba, para, ligo, mação ou morangal '1 
LATA 125 GRAMAS (peso liquido). 84 GRAMAS (peso drenado) 
SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE TEMPERADO - 2 PACOTES 1 
QUILO AÇUCAR REFINADO - 1 UNO FERMENTO BIOLÓGICO 
SECO INSTANTÂNEO 1255 

Reservada para 	 PROPOSTA 00 DIAS. PRAZO DE ENTREGAS DIAS saudade da 12 (doze) meses, cofiados a partir da datado sua 	 Total Geral: 	 114,700.00 
Observaçuea do 	 m eficácia legal da publicação de seu extrato. 
rVALIDADE 

Fornecedor: 

Valores expressos em Reais R$ 

Total por Estanco: 	(osnb e quatorze retl seaoantos reais) 

L 	:33237018 	- 
PLANALTO ALEGRE, 10do Outubro de 2015 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 
' 	4 

/ 

A empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
inscrita no CNPJ n° 05.919.156/0001-94, sediada à Rua do Comércio, s/n°, Centro, às margens da 
SC —283, na cidade de Planalto Alegre, SC, CEP: 89.882-000 por intermédio de seu representante 
legal a Sra. Renata Raquel Ahlf dos Santos, portadora da Carteira de Identidade n° 
4.256.445/SSP-SC e CPF n°005.351.199-92. 
DECLARA: 

1 - Que recebeu cópia do Edital e seus anexos e tomou conhecimento das dificuldades na entrega e 
fornecimento dos objetos desta Licitação, e se vencedor fornecerá o objeto pelo preço proposto e 
de acordo com o Edital; 
II - Que aceita as condições impostas por este Edital e que se submete ao disposto pela Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares; 
III - Que a empresa concorda com todos os termos descritos no Edital e seus anexos e que tem 
pleno conhecimento da realização dos trabalhos do certame; 
IV - Que correrão por nossa conta, qualquer outras despesas não incluídas na cotação de preços 
dos produtos licitados; 
V - De que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto 
licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros; 
VI - Que o prazo de entrega do objeto é de acordo com o Edital; 
VII - Que as condições de pagamento é de acordo com o Edital; 
VIII - Que a empresa possui aptidão para desempenhar o objeto da Licitação, em características, 
quantidades e prazos; 
IX - Que os objetos ofertados atendem à todas as especificações descritas no Edital; X Que a 
validade dos produtos é de acordo com o Edital; 	 / 
XI - Que os produtos a serem entregues ficarão sob a inteira responsabilidade, aY entrega 
definitiva; 	 / 
XII - Que a empresa cumpre plenamente as condições estabelecidas para efeito 
nos termos do disposto no inciso VII, do artigo 4° da Lei 10.520/02. 	 / 

Planalto Alegre/SC, 16 De Outubro de 2018. ti 
ti 

IG: 4.250.445/SSP-SC 
CPF: 005.351.199-92 
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De 2018 Planalto Alegre/SC, 16 De 

7/ 
t 

005.351.199-92 
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O ($0104 
DECLARAÇÃO PROPOSTA FINANCEIRA 

A empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 05.919.156/0001-94, sediada a Rua do Comércio sln Rod 

SC 283, na cidade de Planalto Alegre/SC, através de seu representante legal a Sra. Renata 
Raquel Abif dos Santos, portadora da Carteira de Identidade n° 4.256,445/SSP-SC e do CPF 
005.351.199-92. 
Declara para os devidos fins junto a: 

A PREFEITURA DE : CRUZ MACHADO - PR 

. Processo Licitatório N° 	/2018 
• 	Pregão Presencial N° 97/2018 
• 	Tomada de Preço N° /2018 
• 	ConcorrênciaN° /2018 
• 	Carta Convite N° /2018 
• 	Pregão Eletrônico N° /2018 

Validade entrega: Conforme Edital; 
Validade da Proposta: Conforme o Edital - 
Validade dos Produtos: Conforme o Edital 

DADOS BANCÁRIOS 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
N° DA AGÊNCIA: 0414 
N° DA CONTA CORRENTE: 3636-1 
Operação 003 

Favorecido AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
Email: Financeiro?iapoeste.com.br  
Filmo o presente e assino. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5464 

http:lwnezevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

000106 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vêlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado de 
Peraiba, e Corregedoria Gerei de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registreis, 
assim, cada Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Solo Digital: A8C12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, 
endereço htlp:l/oorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prove de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTOA - ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE 
LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentados este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1210712015 13:06:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo como Art. 
1°, 100  e seus §§ 1° e 20  da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@ezevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o sita https:l/autdigital.ezevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 777115 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 1010712019 12:56:49 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 76111407171045050359.1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n 5  8.935194, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei Estadual n° 
6.72112006, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N°00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005bl d734fd94f057f2d69fe5bc05bbd24b62o71 334d7a055669ee059co309c51 d9ocle4bcD2cbdaDf247gBce2debffl2aea747To77afcs2l 2efD8l 3bcf5327911 Bec7l 
057ffe4d13719218tb01ad6 
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COMERCIAL A GPJCOL,4 ALTO VALE L2"DA ME 
CNFJ - 75.779.22310001-06 
MIRE - 42.2.0052565.9 

CARLOS SIMÃO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, natural de 
Laurentino (CEP/89170-000) estado de Santa Catarina, empresário, portador da cédula de 
identidade 398.925-9 expedida pela SSP/SC em 2110312002 e do CPF 247.688.719.68, e 
VERA SUZANA DA ROSA SIMÃO, brasileira, casada em regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Angelina (CEP/88460-000) estado de Santa Catarina, comerciante, 
portadora da cédula de identidade 7C11.422.562 expedida pela SSP/SC em 0710711992 e do 
CPF 478.356.309-82, ambos residentes e domiciliados na Avenida Colombo Machado 
Salies s/n, bairro Vila Nova, no município de Laurentino (CEP/89170-000) estado de Santa 
Catarina, sendo únicos sócios quotistas; da Sociedade Empresarial "COMERCIAL 
AGRWOLA ALTO VALE LTDA ME", registrada e arquivada nesta Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina NRUt 42.2.0052565.9 em sessão de 2611011981, inscrita 

CNPJ 75.779.22310001-06 resolvem de comum acordo alterar seu Contrato Social, 
segundo as condições das cláusulas a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Ingressa na sociedade nesta data o Sr. Jeferson Carlos Simão, brasileiro, solteiro, maior 
nascido em 3011011989, natural de Rio do Sul (CEP189160-000) estado de Santa Catarina, 
empresário, portador da cédula de identidade 4.691342 expedida pela SSPÍSC em 
0&J1 112007 e do CPF 045.576.539-10, residente e domiciliado na Avenida Colombo 
Machado Salies sfn, bairro Vila Nova, 'no município de Laurentfno (CEP/89170-000) 
estado de Santa Catarina, que adqtiire neste ato da quotístá &tVera Suzana da Rosa 
Simão, na modalidade de compra e venda, a totalidadetie puaspdtas, no valor de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) em moeda corrente nacional; ÁSr. Vera Suzana da 
Rosa Simão, retira-se da sociedade pago e satisfeito, dando á mesma e demais sócios, 
plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Ingressa na sociedade nesta data a 51a  Jéssica Carla Simão, brasileira, solteira, maior 
nascida em 1911011992, natural de Rio do Sul (CEPÍ89I60-000) estado de Santa Catarina, 
empresária, portadora da cédi$a de identidade 4.740.578 expedida pela SSP/SC em 
15107/2010 e do CPF 045.576.499-98, residente e domiciliada na Avenida Colombo 
Machado Saltes a/ri, bairro Vila Nova, no município de Laurentino (CEP/89170-000) 
estado de Santa Catarina, que adquire neste ato do quotista Sr. Carlos Simão, na 
modalidade de compra e venda, a totalidade de suas quotas, no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) em moeda corrente nacional; O Sr. Carlos Simão, reqiÇh-se da sociedade 
pago e satisfeito, dando á mesma e demais sócios, plena, geral, a e irrevogável 
quitação. 
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CLÁUSULA TERCEiRA 
Por esta alteração contratual, o Capita! Social permanece inalterado e passa a cláusula 7' 
(sétima) do Contrato Social, para o que segue: 
- O Capital Social totalmente integralizado é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (um real), assim 

distribuídas: 
a) - O quotista Sr. JEFERSON CARLOS SIMÃO é titular de 180.000 (cento e 

oitenta mil) quotas, totalizando a quantia de 1(5 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 
perfazendo a quantia de 90% (noventa por cento) do Capital Social. 

b) A quotista St. .TESSICA CARLA SIMÃO é titular de 20.000 (vinte mil) 
quotas, totalizando a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), perfazendo a quantia de 
10% (dez por cento) do Capital Social, 

CLÁUSULA OUARtI 
Passa a cláusula ll& (décima-primeira) do Contrato Social, para o que segue: 	- 

A administração da sociedade caberá ao(s) sócio(s), JEFERSON CARLOS SIMAO, 
om os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR(ES), autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
Dbrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
Parãv.rafo único - O sócio com poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, terá direito 
a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, cujo valor será fixado de comum acordo com 
os sócios, o qual será levado a despesas administrativas, dentro dos limites permitidos pela 
legislação em vigor. 

:USUMOUfNTA 
manecem em vigor para todos os sócios, todas as demais cláusulas do ContratoSocial, 
não foram alteradas por força deste instrumento. 

CONSOLIDAÇÃO 
DO CONTRATO SOCIAL 

A Sociedade Empresarial, 'COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA ME', 
com seu Contrato Social registrado e arquivado nesta Junta Comercial do Esado de Santa 
Catarina NIRE 42.2.0052565.9 em sessão de 26 de Outubro de 1981, insç4ta no CNPJ 
75.779.22310001-06, CONSOLIDA seu CONTRATO SOCIAL como se]s4t 

__ 	 (L( 
A sociedade gira sob âofiiêàmpresarial de COMERCIAL AGRÍCOJ$4kLTO VALE 
LiDA ME. 
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de C.mt..LlS de C~sera proporcional e Igual a cada quota. 
o 	-3 

cLÁuswwI 
Ut autnui.siradtts) declara(n3) sob as penas da lei, de que não está(ao) impedido(s) de 
c'~=) a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
crin.:t.L o por se eucontrar(etn) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
vcmpuflUnent o acaso a cargos póblicos, ou por crime falimentar, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrôncia, contrarei ações de 

consumo, fé públicas ou propriedade. 

CLÁ 	

/ 

USULA 16 
Fica eleito o foto de Rio do Oeste (CEP/89180-000) estado de S 	arin, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste a ato. 

r  
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A sociedade tem sede e domicilio na Avenida Colombo Machado Sailes n° 1371, bairro 
Vila Nova, no município de LAURENT[NO (CEP/89170-000) estado de Santa Catarina, 

CLÁUSULA 3' 
A sociedade iniciou suas atividades em 01 (um) de Novembro de 1981, e sua duração será 
por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA 4' 
O objeto social é: Comércio atacadista de: cereais e leguminosas beneficiados, produtos 
agrícolas in natura com atividade de fracionamento e acondicionamento; Comércio 
atacadista e varejista de: frutas, verduras, hortaliças e legumes, produtos de origem animal 
e vegetal, defensivo agrícola, adubos, fertilizantes, conetivos de solo e mini-mercado. 

CLÁUSULA 5° 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA 6' 
sociedade manterá seus registros contábeis e fiscais necessários, de acordo com a 

vigente. 

CLÁUSULA 7' 
O Capital Social totalmente integralizado é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), assim 

a) - O quotista Sr. JEFERSON CARLOS SIMÃO é titular de 180.000 (cento e 
itenta mil) quotas, totalizando a quantia de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 
erfazendo a quantia de 90% (noventa por cento) do Capital Social. 

b) .— A quotista St JESSICA CARLA SIMAO é titular de 20.000 (vinte mil) 
uotas, totalizando a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), perfhzendo a quantia de 
0% (dez por cento) do Capital Social, 

CLÁUSULA 8° 
As quotas da Sociedade são indivisíveis e, não poderão ser cedidas ou transferidas, sem o 
expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o 
direito de preferência ao Sócio que queira adquiri-la, caso algum quotista pretender ceder 
as que possuem. 

CLÁUSULA 9' 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador pr,ésr

obalan90 
 contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventáiq 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na/rçfto de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 	 / \ / - 

6 

ii 
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rfóod Gt 
4éssiea Cana Simão 

CPF-045.516.499-98 

f Vera Suzana da Rosa Simão 
1 	CPF-478.356.309-82 

* 	*44 	*4 
- 	 4s 	 . 	4 	* • 
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CLÃ (JSUL4 ir 
As omissões ou dúvidas que possam surgir com referência a este Contrato, serão supridas 
ou, esolvidas com base na Legistaoftq em vigor. 

E por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam, o presente instrumento em 
quatro vias de igual forma e teor, devidamente rubricado pelos súcios que se obrigam por 
si-e seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Lawentino (Sc, 01 de Dezembro de 2011 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE joÁo PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 324454041 Fax: (63) 3244-5484 

htlp:/Nv.azevedobaatos.not.br  
E-mail: cartorioazevedobastos,not.br 

  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vélber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da 
Paraiba. a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, 
assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, 
endereço http:/Jcorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA - ME linha 
posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE 
LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a esta Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/1012018 09:24:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastes, de acordo com o Au. 
1°, ic° a seus §51 °  e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastas, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o aite https:u/autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 776674 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 1011012019 09:23:55 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 76111407170850030623-1 a 76111407170650030623-5 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 5,935194, Lei Federal n° 10,40612002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13,10512015, Lei Estadual n° 
6.721/2006, Lei Estadual n°10,132/2013 e Provimento CGJ N 00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

Ç7 



DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO PR 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 9712018 

A 3113 

A empresa COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE, inscrita no CNPJ: 
75.779.22310001-06, através do representante legal abaixo qualificado, nos termos do art. 
40,  VII, da Lei n.° 10.520/2002, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial, assim 
como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do 
Edital e seus anexos. 

Laurentino 16 de Outubro de 2018 
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DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO PR 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 97/2018 

A empresa COMERCIAL AGifiCOLA ALTO VALE, inscrita no CNPJ: 
75.779.223/0001-06, através do representante legal abaixo qualificado, declara, sob as 
penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) , art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e 2006 e Lei Municipal 
n° 13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada 
lei. 

Laurentino 16 de Outubro de 2018 
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*.,. 	Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM  
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA 

Natureza Jurídica! SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	 Data de Inicio 

Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	 de Atividade 

4220052565-9 	 75.779.22310001-06 	 261101198' 	 01/11/1981 

Endereço Completo (Logradouro, NO  Complemento, Bairro, Cidade, UF, 

AV. COLOMBO MACHADO SALLES, 1371, VILA NOVA, LAURENTINO, SC, 

Objeto Social 

COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEUMINOSAS 	 - COMÉRCIOAZJCADlSTA DE PRODUTOS AGRICOLAS IN 
NATURA" COM ATIVIDADE DE FRACIONAM qÇO E AC 	 O; CQ%1Q&%rACADISTA E VAREJISTA DE: FRUTAS, 
VERDURAS, HORTALIÇAS E LEGUMES4ÇJq' DE 	1 	NIM& g, DEFENSIVO AGRECOLA, ADUBOS, 
FERTILIZANTES, CORRETIVOS DESOLO E M1*tl16tSXS" 

Capital: R$ 	200.000,00 
	

Prazo de Duração 

(DUZENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 

(DUZENTOS MIL REAIS) 
	

Indeterminado 

Término do 
Mandato 

Florianópolis - SC, terça-feira, 25 de setembro de 2018 

Eu, 
Conferi e assino. 

HENRY GOY PETRY NETO 

Certificado pelo Instituto Nacional deTecnologla de Informática 
Certisign - AutorIdade Certificadora 

Junta Comercial de Santa Catarina 
Casa Civil 	 CNPJ: 83.565.648.0001-32 

PresidênciadaReic1 Documento Assinado Digitelmente 25/09/2018 

Medida Provisória N°2.200-2, Você deve instalar o certificado da JUCESC 
Para verificar a autenticidade acease Mw.jucesc.sc.gOv.br  de 24 de agosto de 2001. 	nw.jucesc.sc.gov.brlcertiflcado 

e informe o número 16883012018-01 na consultada processos. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO PR 	 O 90116 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 97120 18 

A empresa COMERCIAL AGRÍCOLA ALTO VALE LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ: 75.779.22310001-06, IE: 250846870 IM: 50730 localizada a Avenida Colombo 
Machado Sales, 1371 , Vila Nova, Laurentino, SC, 89170-000 através do representante 
legal abaixo qualificado declara que: 

• Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e 
incidências, diretos ou indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não 
importando à natureza, que recaiam sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação, inclusive o frete, a carga e descarga, que correrão também por nossa contra 
e risco. 

• Prazo de validade da presente proposta 60 (Sessenta) dias< 
• Forma de entrega: Parceladamente conforme necessidade, em até 5 dias, após ciência 

de autorização de fornecimento, na forma deste Edital. 
• Declaramos que estamos cientes do conhecimento do edital e concorda com todas as 

suas condições;. 
• Declaramos que estamos cientes que os preços propostos serão de exclusiva 

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

• Declaramos que estamos cientes de que não respeitando os prazos de execução, 
estarão sujeitas as multas conforme item determinado. 

• Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos 
cabendo desistência após a fase de habilitação, na forma do art.43, § 6°, da Lei n°. 
8.666/93 com suas alterações. 

• Banco do Brasil Ag 5407-0 CC 5682-0 
• Fone: 473546-1170 
• Emai-l: 1jcjtacoes(dcomercja1agrjcolaaltovale. com.br  

Laurentino 16 de Outubro de 2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO PR 
PREGÃO PRESENCIAL 97/2018 

1611012018 09:00 HORAS 

DADOS DA EMPRESA 
COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDE 
CNPJ: 75779.22310001-06 TE: 250.846.870 / 

AVENIDA COLOMBO MACHADO SALLES / 13711 VILA NOVA) 89170-000 / LAURENTINO / SC -7 ) 

FONE: (47) 3546-1170 

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil Ag 5407-0 CC 5682-0 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias 
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

PROPOSTA 

ITEM 1 	 DESCRIÇÃO 	 1 	MARCA 	1 UND E 	QTD 	1 VLR UNIT 1 VLR TOTAL 
ITEM 1  

1.1 5 QUILOS ARROZ TIPO 1 LONGO FINO, POLIDO DO VALE PACOTE 2 R$ 9,50 R$ 19,00 

• 
1 2 

5 QUILOS FEIJÃO PRETO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SAFRA NOVA 

SANTO DIA PACOTE 1 R$ 16,00 R$ 16,00 

1.3 
QUILOS FARINHA DE TRIGO ESPECIAL BRANCA, 

COM FERRO, ACIDO FÓLICO E VITAMINA 139 
PAN FACIL PACOTE 2 R$ 9,50 R$ 19,00 

1.4 900 ML OLEO DE SOJA REFINADO COAMO EMBALAGEM 1 R$ 3,50 R$ 350 

1.5 
40 GRAMAS - CHA MATE TOSTADO, COM 25 
SAQUINHOS  

NIEILAR CAIXA 1 R$ 2,50 R$ 2,50 

1.6 
 

1 KG FUBÁ ENRIQUECIDO COM FERRO, ACIDO 
FÓLICO 

SINHA PACOTE 1 R$ 1,50 R$ 1,59 

2 1 QUILO SAL REFINADO IODADO ZIZO PACOTE 1 1(5 1,00 R$ 1,00 

5 QUILOS AÇUCAR REFINADO SABOR DOCE PACOTE 1 R$ 9,50 R$ 9.53 

1,9 
500 GR - MARGARINA CREMOSA SEM SAL ( nao gordura

vegetal) 
COAMO POTE 1 R$ 2,00 R$ 2,00 

E 

400 GRAMAS DOCE DE FRUTAS (abobora, banana, goiaba, 
OLIVEIRA POTE 1 R$ 4,00 R$ 

pera, figo, maçà ou morango)
1 KG MACARRÃO SEMOLA SEM OVOS TIPO
PARAFUSO 

DIANA PACOTE 1 R$ 3,00 R$ 3,00 

1.12 1400 GRAMAS LEITE EM PÓ INTEGRAL AURORA 1 	PACOTE 1 	2 R$ 8,00 R$ 16,00 

113 
250 gr (peso liq total) 1165 gr (peso liq drenado) SARDINHA 
COM MOLHO DE TOMATE TEMPERADO.  

PESCADOR LATA 1 R$ 5,00 R$ 5,00 

1.14 400 GRAMAS BISCOITO AGUA E SAL DIANA PACOTE 1 R$ 3,00 R$ 3,00 

1.15 740 gr (peso minimo) BISCOITO DOCE TIPO MARIA NINFA PACOTE 1 1(5 6,00 R$ 6,00 

1.16 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 125G APtI UND 1 R$ 5,00 R$ 5,00 
VALOR UNITÁRIO POR CESTA LOTE 1 ÉS 116,00 

QUANTIDADE DE CESTAS LOTE 1 R$ 800,00 
VALOR TOTAL LOTE 1 R$ 92.800,00 

ITEM 1 	 DESCRIÇÃO 	 1 	MARCA 	1 	UND 	1 	QTD 	[ VLR UNIT 1 VLR TOTAL 
ITEM  

'i 1 KG - ARROZ TIPO 1 LONGO FINO POLIDO DO VALE PACOTE 3 R$ 	1,90 R$ 	5,70 
2.2 	11 KG FEIJÃO PRETO COLONIAL DE 1 QUALIDADE SANTO DIA PACOTE 2 R$ 	3,00 R$ 	6,00 

2.3 
1 	QUILO, 	DE 	FARINHA 	TRIGO 	ESPECIAL 
ENRIQUECIDA 	COM FERRO, 	ACIDO 	FOLICO 	E 
VITAMINA 89  

PAN FACIL PACOTE 2 R$ 	1,90 R$ 	3,80 

2.4 900 ML DE OLEO DE SOJA REFINADO COAMO EMBALAGEM 1 R$ 	3,50 R$ 	3,5.0, 

2.5 
1 KG DE FUBÁ ENRIQUECIDO CO FERRO E ACIDO 
FÓLICO  

SINHA PACOTE 1 R$ 	1,50 R$ 	1,50 

2.6 1 K DE SAL REFINADO IODADO ZIZO PACOTE 1 R$ 	1,00 R$ 	1,00 

2.7 
500 GRAMAS DE MACARRÃO SEM OVOS - SEMOLA - 

PARAFUSO 
DIANA PACOTE 1 R$ 	1,50 R$ 	1,50 

2.8 
 40 GRAMAS CHA MATE TOSTADO, COM 25 

SAQUINHOS 
NEILAR CAIXA 1 R$ 	2,40 R$ 	2,40 

2.9 400 GRAMAS LEITE EM PÓ INTEGRAL AURORA PACOTE 1 R$ 	8,00 R$ 	8,00 
2.10 400 GRAMAS BISCOITO AGUA E SAL DIANA PACOTE 1 R$ 	3,00 R$ 	3,00 
2.11 800 GRAMAS BISCOITO DOCE TIPO MARIA DIANA PACOTE 1 5,0 R$ 	0 R$ 	5,00 

2.12 
500 GRAMAS MARGARINA CREMOSA SEM SAL (NÃO 
GORDURA VEGETAL) 

COAMO POTE 1 R$ 	3,00 R$ 	3,00 

2.13 
400 gramas DE DOCE DE FRUTAS (abobora, banana, goiaba, 
pera, figo, mação ou morango) 

OLIVEIRA POTE 1 R$ 	3,00 R$ 	3,00 

2.14 
125 GRAMAS (peso liquido) - 84 GRAMAS (peso drenado) 
SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE TEMPERADO 

PESCADOR LATA 1 R$ 	2,00 R$ 	2,00 

2.15 1 QUILO AÇUCÁR REFINADO SABOR DOCE PACOTE 2 R$ 	1,80 R$ 	3,60 

2.16 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 1250 APTI UNI) 1 R$ 	3,00 R$ 	3,00 



VALOR UNITÁRIO POR CESTA LOTE 2 	 R$ 	56,90 

QUANTIDADE DE CESTAS LOTE 2 	 R 	350,0U 

[ 	
VALOR TOTAL LOTE 2 	

R$ 19.600,00, 

Lurathø 16 de OutI4bço de 2018 
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ARROZ POLIDO 5KG KIKA, GRÃO DE OURO 

FEIJÃO PRETO 5KG DAMILLE 

FARRINHASKG BOM PRATO, IRATI 

OLEO DE SOJA COAMO, LEVE 

CHA MATE 40G CAPIMAR 

FUBÁ 1KG PAIOL 

SAL 1KG 5 ESTRELA 

AÇUCAR REFINADO 5KG 
BOA MESA, ALTO 

ALEGRE 

MARGARINA CREMOSA SEM SAL 
DORIANA 

DOCE DE FRUTA 400G INCOTRIL, NECTAR 

MACARRÃO SEMOLA PARAFUSO 
NINFA, NORDESTE 

LEITE EM pó INTEGRAL 400G SANCOR, CCGL 

SARDINHA 250G (165g DRENADO) COQUEIRO 

BISCOITO AGUA E SAL 400G NINFA, NORDESTE 

BISCOITO MARIA 740G NINFA, NORDESTE 

FERMENTO BIOLOGICO 125G FLHSCHMANN 

000123 

MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO 

AV. MANOEL RIBAS - CENTRO 

CN Pi: 04.699.13910001-26 

INSC. ESTADUAL.: 90245200-10 

CESTA BÁSICA N2 1 

ITENS 	 MARCAS 

SUPERMERCADO 

iaiceta tczak Supermetccdø 
Cad.tmS: 9O142t4O 

Tel (42) 3554-1604 

Ai. MonOetRl0$ 	- 



MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO 

AV. MANOEL RIBAS - CENTRO 

CNPJ: 04.699.13910001-26 

INSC. ESTADUAL.: 90245200-10 

CESTA BÁSICA N2 2 	
OOi24 

ITENS 	 MARCA 

ARROZ 1KG KIKA, GRÃO DE OURO 

FEIJÃO PRETO 11KG DAMILLE 

FARINHA DE TRIGO 1KG BOM PRATO 

ÓLEO DE SOJA SOOML COAMO, LEVE 

FIBÁ 1KG PAIOLA 

SAL 1KG 5 ESTRELA 

MACARRÃO SEMOLA PARAFUSO 

500G  
NINFA 

CHA MATE 25G CAPIMAR 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 400G SANCOR 

BISCOITO AGUA E SAL 400G NINFA 

BISCOITO TIPO MARIA SOOG NINFA 

MARGARINA SEM SAL 500G DORIANA 

DOCE DE FRUTAS 400G INCOTRIL 

SARDINHA 125G (84g DRENADO) COQUEIRO 

AÇUCAR REFINADO 1KG ALTO ALEGRE 

FERMENTO BIOLÓGICO 125G IFLEISCHMANN 

MCELO BARCZAK- SUPERMERCADO 

.supelmelcodo 

	

Co&\c 	91452 
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[ -ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 1&.339.666l0001M9 	Telefone: 	6541222 

Av. Vitoria, 167 

C.E,P.: 84620.000 	Cruz Machado 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°: 97/2.018. PR 

Processo Administrativo: 

Processo Licilatôrlo: 

Data do Processo: 

21912018 

20112018 

2710912018 

Folha: 1/2 

Fornecedor 	CATARINENSE cOMÉRCIO DE AUMENTOS LTOA 

Endereço: 	AVENIDA SANTACATARINA 945- Bairro: CENTRO 

Cidade: 	CORONEL PRETAS 	UF: SC 	CEP: 89640-DOU 

CNPJ: 	26.556.61610001-37 	 Inscrição Estadual: 258179538 

TeLefone: 	4953471181 	Enquadrado £0010 MPE:Não 	PI9PE LoCal/ReQitnel:N8Q 
- 

LIam 	
j 	

Quantidade lJnid. 	 Especificação do Material 
 

Preço Máximo 	Marca 	
j 	

Deacto. 	
{ 

Preço Unitário 	1 	Preço Total 

1 	 80900 	cesta 	CESTA 8ASICATIPO 1 CONTENDO 	2 PACOTES 5 QUILOS 17050 	CATARINENSE 	0,0000 	 12400 9929000 

400 

1P 
nao 

ECLAL BRANDA, COM 
\I8ALAGEM 900 ML 
RAMAS - CEIA MATE 
DEI KG FURA 
- 1 PACOTE DE 1 
)E 5 QUILOS 
SJIGMLI'tA 
POTE 400 GRAMAS 
ara, figo, maçã ou 
EMDLA SEM OVOS 
-PITE EM PÓ 
1155 gr (peso llq 
ETEMPERADO. '1 
- - 1 PACOTE 740 gr 
1 UNDFRMENTO 

O 90125 

F2 6. 556.616/0001-3 fl 
nsc.Est. 258.179.538 

CORONEL FREITAS. 15 de Outubro de 2018 

Av. Santa Catarina 4&—T7j 
:entro - SER: 59.840-000 SÓCLOADMINISTRADOR 

ESTADO DO PARANA t 	PREGÃO PRESEN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO L_ 	N°.: 9712018 
- 

Processe Administrativo: 

- 

21612018 DNPJ: 76.339.68610081-09 	Telefone: 	5541222 

Av. Vitorie, 567 Processe Licitatórlo: 28112018 

[CE.P.: 64620-000 	Cruz Machado Data do Processo: 271020I5 

Follia:212 

Fornecedpr 	CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LIDA 

Endereço: 	AVENIDA SANTA CATARINA 945- Bairro. CENTRO 

E 	CORONEL FREITAS 	UF: SC 	CEP: 69840.090 

26.556.BI6I0D01-37 	 Inscrição Estadual: 258179536 

Talafone: 	4933471161 	Enquadrado corno MPE:N4o 	MPE Looaliflegional:Não 

Item 	Quantidade 	UnId. 	 Rapecitlr.açáo do Material 	 Preço Máximo 	Marca 	i 	Oescto. 	Preço Unitário 	F'° Total 

2 	 350.00 	casta 	CESTA BASICA TIPO 2 CONTENDO: -3 PACOTES 1 NO - ARROZ 	 10250 	CATARINENSE 	0,0000 	 80,60 	 21.280,00 
TIPO 1 LONGO FINO POLIDO - 2 PACOTES 1 NO FEIJÃO PRETO 
COLONIAL DE 1 QUALIDADE -2 PACOTES DE 1 QUILO, DE 
FARINHA TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA COM FERRO, ACIDO 
FOLICO E  VITAMINA 09 - 1 EMBALAGEM DE 909 ML DE CLEO DE 
SOJA REFINADO - 1 PACOTE DE 1 NO DE FURA ENRIQUECIDO 
CO FERRO E ADIDO FÓLICO - 1 PACOTE DE 1 NO DE SAL 
REFINA 	IODADO -1 PACOTE DE 500 GRAMAS DE 2CARO 
SEMOVOS - SEMOLA - PARAFUSO -1 CAIXA 40 GRAMAS CHA 
MATE TOSTADO, COM 25 SAQUINHOS -1 PACOTE 400 GRAMAS 
LEITE EM PÓ INTEGRAL . 1 PACOTE 400 GRAMAS BISCOITO 
ACUA E SAL - 1 PACOTE 800 GRAMAS BISCOITO DOCE TIPO 
MARIA -1 POTE 500 GRAMAS MARGARINA CREMOSA SEM SAL 
NÃO GORDURA VEGETAL) - 1 POTE 400 gramas DE 000E DE 
FRUTAS (abobora, banana, goiaba, para, figo, mação ou morango) - 1 
LATA 125 GRAMAS (peap liquIdo) -84 GRAMAS (peso drenado) 
SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE TEMPERADO -2 PACOTES 1 
QUILO AÇUCAR REFINADO . 1 VND FERMENTO BIOLÓGICO 
SECO INSTANTÂNEO 1955 

Reeenvado pare 
Obo.fivações do í26.556.616/0001-37  

Total Geral 	 12046000 

nsc.Est. 258.179.538 	 . (Valoreaexpraasoaem Reais R$) 

Total por Extenso: (canto e vinte mil quatrocentos e oitenta reais 

Av. Santcatarina'945 
CORONEL FREITAS, lsde Outubro de2olB 	 Centro - CEP. 59.840-000 

	

1 Coronel Freitas - SC 
	

PINTO 



MARCAS DOS ITENS QUE COMPÕE A CESTA BÁSICA 	q q i 1 6 F j 

CESTA BASICA TIPO 1 

ARROZ 5KG MARCA CAXANGÃ 

FEIJAO 5 KG MARCA REI DA MESA 

FARINHA DE TRIGO 5KG MARCA ARTPÂO 

OLEO DE SOJA 	MARCA COCAMAR 

CAIXA DE CHÁ COM 40G 	MARCA CHILENO 

PACOTE DE FUBA 1 KG 	MARCA DALLA 
 

PACOTE DE SAL 1KG MARCA SIVIERO 

PACOTE DE AÇUCAR REFINADO 5KG MARCA SABOR DOCE 

POTE DE MARGARINA SISAL MARCA COAMO 

POTE DE DOCE DE FRUTAS 400G MARCA DA SERRA 

PACOTE DE MACARRÃO SEMOLA /OVOS 1 KG MARCA FLOR DE LIS 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTANEO 400G 	MARCA CCGL 

LATA DE 250G DE SARDINHA C/ MOLHO MARCA 86 

BISCOITO AGUA E SAL 400 GRAMAS MARCA LUAM 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA 740 GRAMAS MARCA LUAM 

FERMENTO BIOLOGICO SECO 125GRAMAS MARCA PACMAIA 



CESTA BASICA TIPO 2 

ARROZ PACOTE 1 K TIPO 1 MARCA CAXANGÁ 

FEIJÃO PRETO COLONIAL BOA QUALIDADE 1KG MARCA REI DA MESA 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 1 KG MARCA ARTPÃQ 

OLÉO DE SOJA REFINADO 9001VIL MARCA COCAMAR 

FUBA DE 1 KG MARCA DALLA 

SAL REFINADO IODADO MARCA SIVIERO 

MACARRÃO 5/OVOS SEMOLA 500G MARCA FLOR DE LIS 

CHÁ MATE TOSTADO COM 25 SAQUINHOS MARCA CHILENO 

LEITE EM Pó INTEGRAL 4000 	MARCA CCGL 

BISCOITO AGUA E SAL PACOTE 400G 	MARCA LUAM 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA 800GRAMAS MARCA LUAM 

MARGARINA SISAL 5000RAMAS MARCA COAMO 

DOCE DE FRUTAS POTE DE 4000RAMAS MARCA DA SERRA 

SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE 2500RAMAS MARCA 88 

AÇUCAR REFINADO PACOTE DE 1 K3 	MARCA SABOR DOCE 

FERMENTO BIOLOGICO INSTANTANEO 125 GRAMAS MARCA PACMAIA 

00012? 

7/ 
/ 

'ti 
li 



000128 
DECLARAÇÕES 

1 Declaramos de que correrão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação 
do(s) preço(s) licitado(s); 

1 Declaramos de que aceitam as condições impostas por este edital e que se submetem ao - 
disposto pela Lei8.666/93 e Diplomas Complementares; 

1 Declaramos que o(s) produto(s) a ser(em) entregue(s) flcará(ão) sob a inteira 
responsabilidade, até a entrega definitiva; 

1 Declaramos de que cumprem plenamente as condições as condições estabelecidas para o 
efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso VII, do art. 4 1  da Lei 10.520/02; 

1 Declaramos de que se enquadramos, na condição de EPP, nos termos do art. 3° da Lei 
Complementar 123/2006 e que não está inserida nas excludentes hipóteses do parágrafo 4° 
do artigo em comento, para fins do exercício do direito de favorecimento. 

1 No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens ei ou abatimentos, impostos, taxas, 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
despesas com transportes e desloçamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

1 Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital. 
1 Validade da proposta é conforme prevê o edital contado a partir do dia da licitação. ' 
1' Prazo de entrega será conforme o edital e após o recebimento da autorização de 

fornecimento. 
1 Declaramos que são da nossa inteira responsabilidade, os dados, preços e condições acimas 

descritos. 
1 Declaramos que os produtos serão entregues no prazo de validade. 
1 Condições de pagamento: será de 30 dias após a entrega do objeto e da apresentação das 

respectivas notas fiscais. /7 
/ Email: catarinensealirnentosgmail.com  / catarinense(ãyahoo.com  
1 Dados para recebimento de faturas em depósito bancário. / 

BANCO 130 BRASIL 	 7/ / 

Agencia: 2006-0 	 Catarinense Comércio de t\hrneyíbs/Ltda-ME 
Conta Corrente: 17.121-2 	 CNPJ: 28.566.61610/Jd/37  

Av, Santa Catarina. 945 -Centro-C&7n& Fretas-SC 

Coronel Freitas-SC 0 de out r"0_ 

Fá meia Re na  
1W: 450004\6 - SSP-SC 

Sócio Admmjs-ativo 	y 
Catarinense Comércio de *UmenJas-'LTDA 



© 
CATARINENSE 
COMÉRÇJO DE ALIMENTOS 

PREGÃO PRESENCIAL N 065/2018 - 5; 1 '\
i g  

PROCESSO LICITATÓRIO N°9912018 	 129 
INDICAÇÃO DE PREPOSTO: 

DADOS BANCÁRIOS: 

NOME DO TITULAR: CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

BANCO DO BRASIL 

CIDADE: CORONEL FRUTAS 

N° DA AGÊNCIA: 2006-0 

N° DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 17.121-2 

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME COMPLETO: Jonathan de Lima Pinto 

CARGO OU FUNÇÃO: SÓCIO PROPRIETÁRIO 

IDENTIDADE N°: 5.067.910 SSP-SC 

CPF/MF N°: 081.227.589-67 

ENDERERO: AV. SANTA CATARJNA,945, CENTRO 

CORONEL FREITAS - SC Fone: 3347-1181 

EMAIL: 

catarin ensecãyah oo.com  

catarinensealim entosima ii. com  

CELULAR: 49 9996-3693 149 9904-8074 

( \ 
%4ft 	WULcC) 

Pâmela Regina Guarnien 	N 
RG: 4500046 ç  SSPSC 

Sócio Ádminièt<ativo 
Catarinense Comércio de Aü entos LTDA 

Catarinense Comércio de Alimentos Ltda-ME 
CNPJ: 26553613/000137 

Av, Santa Catarina WS :C 	róCrner Freitas-SC 



DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E 

ACEITE DOS TERMOS DO EDITAL 

Declaro que a empresa CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

inscrita CNPJ N° 26.556.616/0001-37, recebeu cópia do edital, seus anexos e tomou 

conhecimento e aceita todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações 

do objeto de licitação. 

Coronel Freitas-SC, 10 de outubro de 2018. 

N 
Pâmela Rena Guani'!cri NN  

1K» 4500046—SSP-SC 
Sócio Administrativo 

Catarinense Comércio 41imentos LTDA 

V 
Catarinense Comércio de Arnentos Uda-ME 

CNPJ: 26.5566161000137 
Av. Santa Catahna. 945 .Centço.Corofl& Freitas -SC 

o 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL 08 DA SOCIEDADE AR OESTE 
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 

CNPJ/MF 05.919.15610001-94 

NATA RAQUEL AHLF DOS SANTOS, brasileira, nascida em 14/01/1983, natural 
município de Palmitos, Estado de Santa Catarina, casada pelo regime de comunhão 
ia1 de bens, empresária, residente e domiciliada a Rua Eurico Gaspar Dutra, 581-E, 

no São Cristóvão, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina (CEP 89.803-200), 
tadoia do CPF n° 005.351.199-92 e Carteira de Identidade n° 4.256.445  expedida pela 
/SC; n o 

Ii U U 

1[UILHERME MOURA DOS SANTOS, brasileiro, nascido em 08/01/2006, natural do 
1 unicípio de Chapecô, Estado de Santa Catarina, menor impúbere, residente e 

mlclliado na Rua Euuco Gaspar Duna 581-L, Bairro São Cristóvão, na cidade de 
hapecó, Estado de Santa Catarina, (CEP 89803-200), portador do CPF n° 084.363.189-

94 e Carteira de Identidade n° 6.789.189 expedida em 10/11/2011 pela SSP/SC, neste ato 
REPRESENTADO por seus genitores ANDRE LUIZ DOS SANTOS, brasileiro, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF n° 
005.501.609-06 e C.I. n° 3.408.161 da SSP/SC, e RENATA RAQUEL AHLF DOS 
SANTOS, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
portadora do CPF - 005.351.199-92 e CI n°4.256.445 da SSP/SC, ambos residentes e 
domiciliados na Rua Eurico Gaspar Dutra, 581-E, Bairro São Cristóvão, na cidade de 
Chapecá, Estado de Santa Catarina, (CEP 89.803-200); 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada "AP OESTE 
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP", pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na Rua Francisco de Paula Rodrigues Alves, n° 825-1), Bairro Bela 
Vista, nesta cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina (CEP 89.804-084), registrada 
neste órgão sob n. 42203364931 em 06/10/2003 e posteriores alterações registradas sob. 
n 42203364931 em 01102/2005, 42203364931 (0810309135) em 19/0212008, 
42203364931 em 16/03/2010, 42203364931 em 19/04/2011, 42203364931 (11/252367-
6) em 17/08/2011; 42203364931 em 16/12/2011; e 42203364931 em 01/04/2015, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF 05.919.156/0001-94, vem, por meio deste instrumento, 
alterar o contrato social primitivo e posteriores alterações e o fazem segundo as cláusulas 
e condições a seguir enumeradas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir desta oitava alteraçj

arsirina

itratua1, a sociedade altera a 
sua sede social para a "Rua do Comércio, s/n°, Centrmargens da Rodovia SC-
283, na cidade de Planalto Alegre, Estado de Santa c 	(CEP 89.882-000)". 

CLÁUSULA SEGUNDA: As disposições das 4 
constituição e posteriores alterações, ficam consoa 
conforme determina o Código Civil Brasileiro (Leífi4 
tIausuas ter a seguinte redação: / 

} 

Req: 81500000977555 	 í] 

/ 

msulas do contrato social de 
idas pelo presente instrumento, 
10.406 de 10/01/02) paçsando as 

e 	1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL 08 DA SOCIEDADE AP OESTE 
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS Li DA ~ EPP 

CNPJIMF 05.91915610001-94 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
	 132 

IÁUSULA PRIMEIRA.: A sociedade girará sob a denominação social de 'p 

.STE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP", e tem 
sede e foro na "Rua do Comércio, s/ii °, Centro, às margens da Rodovia SC-283, 
cidade de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina (CEP 89.882-000), inscrita 
CNPJ/MF sob n°05.919.156/0001-94 e na JUCESC N1RE 42203364931. 

rafo único: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais e agencias em qualquer 
do País, participar ou receber como sócias outras pessoas jurídicas afins ou não, 
iorar e fusionar com outras empresas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social a exploração do ramo de: 

- 	distribuidora de produtos alimentícios em geral (4639-7/01); 
- 	distribuidora de cosméticos e produtos de perfumaria (4646-0/01); 
- 	distribuidora de produtos de higiene pessoal (4646-0/02); 
- 	distribuidora de artigos de escritório e de papelaria (4647-8/01); 
- 	distribuidora de equipamentos elétricos de uso pessoal e domestico 

(4649-4/01); 
- 	distribuidora de ferragens e lèrramentas (4672-9/00); 
- 	distribuidora de tintas, vernizes e similares (4679-6/01); 
- 	distribuidora de embalagens (4686-9/02); 
- 	distribuidora de mercadorias em geral, com predominância de insumos 

agropecuários (4692-3/00); 
- 	distribuidora de produtos de higiene, limpeza, saneantes dornissanitários, e 

conservação domiciliar (4649-4/08); 
- 	distribuidora de produtos de higiene, limpeza, saneantes domissanitários e 

conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada (4.649-4109); 

- 	comércio de mercadorias em geral e embalagens, com predominância de produtos 
alimentícios - (4711-3/02); 

- 	comércio de produtos de padaria e confeitaria- (4721-1/02); 
- 	comércio de laticínios e frios - (4721-1/, ,03) 1-  
- 	comércio de doces, balas, bombons e seielh' t s - (4721-1/04); 
- 	comercio de carnes - (4722-9/01); 
- 	comércio de peixes (peixaria) - (4722-. /02 
- 	comércio de bebidas - (4723-7/00); 
- 	comércio de cosméticos, produtos e p rfiimaria; 	higiene pessoal; higiene 

doméstica e domiciliar e produtos de lii ipe. - (4772-5/00); 
 -. 	comércio de produtos saneantes dornissa ri rios (4789-0/05); 
-7 ipmércio de produtos de papelaria e mate ai de escritório - (4761-0/03); 
- 	coftçrcio de ferragens e ferramentas - (4744-0/0 1), 

7 

Req: 81500000977555 	 1.: 

5, 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL 08 DA SOCIEDADE AP OESTE 
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LIDA - EPP 

CNPJ/MF 05.919.156/01)01-94 

comércio de hortifnjtigranjeiros - (4724-5/00); 
comércio de tintas, vernizes e similares a materiais de pintura - (4741-5/00); 
comércio de equipamentos para escritório - (4789-0/07); 
comércio de produtos alimentícios em geral - (4729-6/99); 
comércio de tabacos e fumos - (4729-6/0 1); 
comércio de móveis - (4754-7/01); 
comercio de artigos de colchoaria - (4754-7/02), 

	 000133 
comércio de artigos de iluminação - (4754-7/03); 
comércio de tecidos - (4755-5/01) -1  
comércio de artigos de armarinho - (4753-5/02); 

comércio de artigos de cama, mesa e banho - (4755-5/03) 

Parágrafo Único: A sociedade poderá promover a importação e exportação de produtos e 
mercadorias ligados às suas atividades. 

CLÁUSULA. TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 10 de Outubro de 
2003 e o prazo de duração e por tempo indeterminado 

CLÁUSULA QUARTA:: O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos ril reais), 
dividido em 200.000 (duzentas mi]) quotas-partes, no valor nominal de R$ 1,00 (uni real) 
cada urna, totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios e distribuídas como segue: 

SÓCIOS j 	QUOTAS VALOR 
Renata Raquel Abif dos Santos J 198.000 R$ 198 000,00 99% 
Guilherme Moura dos Santos 2.000 R$ 2.000,00 01% 
TOTAL  LbõToo R$200.000,00 1000/o 

CLÁUSULA QUINTA - DAS QUOTAS 1)05 SÚCIOS: 
As quotas sociais são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, 
sem o consentimento expresso do outro ou demais sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizada a cessão ou venda das mesmas, a respectiva alteração 
contratual, tudo deqonfoi-n4ade com o que dispõem os artigos 1056 e 1057 da Lei 
10.406/2002 (CódidCivil ff/asileiro'). 

Parágrafo Primeir: A rfsponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas 
sociais, mas todos!  res9ndern solidariamente pela integralização do capital sçial, 
conforme dispõe o rtig 1052 da Lei 10406/2002 (Código Civil Brasileiro). 

Pará grafo SP Em o: aso um dos socios queira retirar-se cia sociedade, a esta d 	ra 
comunicar por escrjui sua decisão, a fim de que os sócios remanescentes possam no prazo 
de 30 (trinta) diasV contados do recebimento da comunicação, exercer seu direito de 

/ 
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na aquisição das quotas de capital do sócio retirante. O silêncio dos sócios 
s importa em renúncia ao direito de preferência. 	

112 ,01   134 
1% ti O ',2 1,JZ% O1U^ 1 fl - 1114 fl.LflYt.t1 i.O 1 i%fl\fltJ 112% OJ1j1Jflh/ 1?.). 

administração da sociedade caberá a sócia RENATA RAQUEL AHLF DOS 
NTOS, com os poderes e atribuições do cargo de ADMINISTRADORA, autorizado 
so do nome empresarial e representando-a ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
acordo com o inciso VI do artigo 997 e também artigo 1013 da Lei 10.406/2002 
digo Civil Brasileiro) 

"r'arágrafo Primeiro: No caso de um dos administradores não concordar com a operação 
pretendida pelo outro, ou com alguma decisão tomada pelo outro, poderá impugná-la, por 
escrito, e antes que seja realizada. Neste caso, a decisão pela continuidade da operação ou 
sua interrupção, deverá ser decidida pela maioria dos sócios componentes da sociedade, 
sem prejuízo e de acordo com o que dispõe e determina os artigos 1.013 e 1.080 da Lei 
10.406/2002 (Novo Código Civil). 

Parágrafo Segundo: Em havendo divergência entre os sócios, com relação a decisões 
tomadas pelos administradores, conforme acima, a divergência será dirimida entre os 
sócios, por maioria absoluta Essa maioria será determinada segundo o valor das quotas 
de cada sócio, e será necessário votos correspondentes a mais da metade do capital social, 
de acordo com o que estipula o art. 1.010 da Lei 10406/2002 (Novo Código Civil) 

Parágrafo Terceiro: Fica vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor dos sócios quotistas ou 
de terceiros, bem como alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
expressa dos demais sócios componentes, de acordo com o que dispõem os artigos 1015 e 
1064 da Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 

LLiI% U ULJ% t 1. IIVI/~ - 1)2W 1ÇL 1. LJ%J%VA t LA U çut: 
O administrador terá direito a uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, dentro dos 
limites da legislaç ão pertinente, ficando dispensada de prestar avais e caução a sociedade. 

O exercício s 
administrador 
procedendo à

i  

econômico, 
 

suportados p 
reserva para 

IR) tALItUILIU UUiAL: 

erØ encerrado no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que o 
inistradores prestarão contas justificadas de sua administração, 

ção do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
puração dos lucros e perdas, créditos estes que serão distribuídos ou 
ios na proporção de suas quotas ou ainda contabilizadas em conta de 
destinações de acordo com o artigo 1065 da Lei 10.406/2002 (Código 

) 
1 4 
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grafo Unico: De conformidade com o que autoriza o artigo 1.053 da Lei 
06/2002 (Novo Código Civil), a presente sociedade será regida, supletivamente, de 
do com o que exige e determina a Lei das Sociedades Anônimas (Lei 10.303/2001 e 
11.638/2007). 	 O OO 135 

À NONA Em caso de aumento de capital, terão preferência os quotistas para 
em igualdade de condições e na proporção exata das quotas que possuírem 

j!LÀUSULA DECIMA: Não convindo á sociedade a transferência tias quotas do sócio 
rétirante, o capital social será diminuído no valor do capital retirante, pagando a 
sociedade o preço estipulado na notificação em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas a 
partir do encerramento do exercício social em que ocorrer a notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de falecimento ou interdição de um dos 
sócios, a sociedade não será dissolvida ou extinta, mas continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz, se houver a concordância expressa dos sócios 
remanescentes, cabendo aos herdeiros ou sucessores, no prazo de 90 (noventa) dias a 
partir da data do falecimento ou interdição, manifestarem sua vontade de serem ou não 
integralizados na sociedade empresarial. Caso a decisão seja pela extinção da sociedade, 
cabe ao administrador determinar o levantamento de uni balanço especial na data do 
falecimento ou interdição, e o valor de seus bens será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, momento em que receberão todos 
os seus haveres. 

Parágrafo Primeiro: No caso de os sócios remanescentes não concordarem que os 
herdeiros do sócio falecido integrem a sociedade, deverão apurar os valores a que o sócio 
falecido teria direito, e efetuar o pagamento aos herdeiros de acordo com o parágrafo 
segundo. 

Parágrafo Segundo: Apurado em balanço os haveres ao sócio falecido ou interditado, 
serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira, 
90 (noventa) dias após apresentado à sociedade, mediante autorização judicial que 
permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive o registro do comércio. 

Parágrafo Te/e r/ Fica facultado, mediante consenso unânime entre os sócios e 
herdeiros,out pondiç.Ões de pagamento, desde que não afetem a situação econômica 
financeira da o, Yedade. 

ÇLÁUSUL DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de diminuição de capital, es será 
jkoporciohl t. igual a cada quota do capital social 

- 
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sócios componentes da sociedade empresarial declaram, neste ato, serem responsáveis 
as obrigações sociais da sociedade empresarial, nos termos do que dispõe o inciso VIII 
artigo 997 da Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), até o limite do capital social. 

5110r

mi 
 

administrador DEcLARA, .sdb as penas. da lei, de que nAo está impedido de exercer a 
nistração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

 se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação ou suborno, concussão, peculato; ou contra a econômica popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade, de conformidade com o que dispõe o artigo 
1.011 e seus parágrafos da Lei 10406/2002 (Código Civil Brasileiro) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Os casos omissos serão resolvidos com observância dos preceitos e disposições legais à 
espécie, ficando eleito desde já o foro da comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, 
para quaisquer oriundas do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam, assinam, juntamente com as 
testemunhas abajo nomeadas o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, e que se ,obrigarn juntamente, por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 

SC, 14 de Dezembro de 2015. 

- 
jocia A4y 

ti 

Rép. Reii 
CPF n°0 
C.1 n°  6. 

7.J7 

(/ 	MUUII 
c:pp - 
•CJ 3) 

'DOS- SANTOS 

dos Santos 

SSP/SC 

VICENTINI 

CP 	/ 	....'- 	/ .... .. / 

1 	 7%1 
GtILRF/MOUPÀ DOS SANTOS 
Ie..Andre Luiz dos Santos 
CPF n ° 084363189-94 
Cd. '106389.189  da SSP/SC 

£ 	 ? 
CPF *5/571.272-00 
Cl, 13-00001011179 da SSP/RO 
Testemunha 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÕBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tal.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http :I/wv.azeved o bastos. not. br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

Ü138 
DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidas fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes 3 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
'.' Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJP8 N °  00312014, determinando a inserção de um código em todos os 

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 4BC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11(0712018 17:43:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 0 . 100  e seus §§ 1 0  e 20  da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1025663 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 1010712019 08:37:55 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 62730907181655210999-1 a 62730907181655210999-7 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n ° 8.935/94, Lei Federal n°  10.40612002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n° 8.72112008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N ° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURDICA 

SORIÇAO 
05.919.15610001-94  
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

0611012003 

NOME EMPRESARIAL 
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE AUMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME  DE FANTASIA) PORTE 
AP OESTE DISTRIBUIDORA EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARAS 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4632-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
4686-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuárlos 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
47.11-3-02-Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47,214-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1.04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
4722-9-01 -Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47,23-7-00 'Comércio varejista de bebidas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-05-Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E OESCRIÇAO cA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	1 	COMPLEMENTO 
R RUA DO COMERCIO 	 SIN 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICJPIO 	 UF 
89.882-000 	 CENTRO 	 PLANALTO ALEGRE 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JARDEL(gCONTAJURIS.COM.BR  

TELEFONE 

(49) 3319-7600 1(49)3319-7608 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÂO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06(10/2003 

MOTIVO D SITUAÇÃO CACASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

o a O 139 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido rio dia 2810912018 ás 07:58:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 
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MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERIL.RA 

NOME EMPRESARIAL 

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjolros 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.294-99 -Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.29-6-01 - Tabacaria 
47.64-7.01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5.02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4745-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2-Sociedade Empresária Limitada 

LOGPAODURO 

R RUA DO COMERCIO 
NOMERD —1 
SIN 

(COMPLEMENTO 

L 
CEP 

89.682-000 
BAIRRO/DISTRITD 

CENTRO 
MUNICIPr0 

PLANALTO ALEGRE 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JAROEL@C0NTAJURIS.00M.BR 
TELEFONE 

(49)3319.7600/(49) 3319-7608 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

L06/1 0/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

AAO ESpECrAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

000140 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB fl °  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 2810912018 ás 07:58:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 
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3110812018 	 Emissão de 20  via de Certidão 

BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 

Receita Federal 

a MINISTÉRIO DA FAZENDA 

tff Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Serviços 1 Legislação 	Canais 

É ü O 141 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 05.919.15610001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpi/rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br >, 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 07:44:07 do dia 3110812018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2710212019. 
Código de controle da certidão: F9CC.23F8.DDE3.DC4E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 	 Preparar pgLna 
para impressao 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 	AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 	 05.919.155/0001-94 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que no constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

O fl O 142 Dispositivo Legal: 	 Lei n2  3938166, Art. 154 	 - 
Número da certidão: 	 180140077743364 
Data de emissão: 	 1810812018 03:23:45 
Validade (Lei n 2  3938/66, Art. 158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 	1711012018 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 24/08/2018 11:25:18 



ESTADO DE SANTA CATARINA 	 Data: 3110712018 1402 

S MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE Número Validade 

- SECRETARIA DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 1024 29/10/2018 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

AR OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 05.919.156/0001-94 

Aviso 

Sem créditos pendentes até a presente data. 

Finalidade 

Mensagen 

00143 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições. 
caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar créditos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

CódiQo de Controle 

WGT21 1202-000-BBAOML-270745372 

[25 
Planalto Alegre/Sc, 31 de julho de 2018 

LI 
Avenida Santa Catarina, 390- Centro 

PLANALTO ALEGRE/SC - CEP: 89882-000 - Fone (49)3335-0066 

Pagina 1/1 



1011012018 	 https://w.sie.caixa.govbr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpriniirPapeI.asp  

A WF A 
CAIXA ECONOMIC.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
	

O O 0144 

Inscrição: 	05919156/0001-94 

Razão Social: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Endereço: 	R DO COMERCIO SN / CENTRO / PLANALTO ALEGRE/ SC / 89882-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/09/2018 a 26/1012015 

Certificação Número: 2018092701564517400752 

Informação obtida em 10/10/2018, às 15:21:44. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

9, 01  

https://w.sifgexaixa.gov.brfEn ,pre$a/crucrf/FgecFsInprjmjrpapeasp 	 111 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALI-lO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 	000145 

Nome: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 05.919.156/0001-94 

Certidão n°: 150214605/2018 
Expedição: 15/05/2018, às 16:17:01 
Validade: 10/11/2018 '- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A? OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LIDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 

05.919.156/0001-94, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumpntos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de e4cução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
TrabW1,4o ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvida, 	a t.Des ondtatst es - Dv 



O O (1146 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 97/2018 

A empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.919.156/0001_94, sediada à Rua do Comércio, s/n, Centro - Rod SC 283, CEP: 89.882-000, na cidade de Planalto Alegre, SC. Declara. 
Sob as penas da lei que não possui em seu quadro societário cônjuge, parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de autoridades ou servidores 
comissionados da própria pessoa jurídica, conforme Acórdão 274512010 do Tribunal 
de Contas do Paraná e Súmula Vinculante 13, do STF. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, 
ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções 
civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código 
Pena!, conforme transcrição abaixo: 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele 
deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e 
multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento 
é particular. 

10 DeSetembro de 2018. 

?e 
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1 Ahlf dos Santos 
RG: 4.256.445/SSP-SC 
CPF: 005.351.199-92 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO ALEGRE 
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALVARÁ FUNCIONAMENTO E SANITÁRIO 	O O 0148 

[SÉRIEF 	NO2312018 

PARA 

EA 	 INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E AGROPECUÁRIOS. 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA NOME CNPJ N° /CPf 
AP Oeste Distribuidora e Comercio de Alimentos Ltda-Epp 05.919.156/0001-94 
DENOMINAÇÃO COMERCIAL - NOME DE FANTASIA DA EMPRESA 

ENDEREÇO - LOGRADOURO (RUA, AVENIDA, PRAÇA) N° 
Rua do Comercio  
BAIRRO (CENTRO/RURAL) MUNICÍPIO 

centro 	 i PLANALTO ALEGRE 
PROPRI ETÁRIO E/OU ISPONSÁVEL FONE 
Renata Raquel Ahif  
TIPO DE ESTABELECIMENTO, NEGÓCIO OU ATIVIDADE 
Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral 
O/A ESTABELECIMENTO/EDIFICAÇÃO ACIMA ESTA AUTORIZADO (A) A 
FUNCIONAR/SER HABITADO, CONFORME A LEI N° 6.320 DE 20 DE DEZEMBRO DE 
1983 E SEUS REGULAMENTOS, 
PRAZO DE VALIDADE 

Março de 2019  
LOCAL E DATA 

Planalto Alegre, março de 2018  
CONCEDIDO POR (SEC. MUN. SAUDE PLANALTO ALEGRE) 

AUTORIDADE DE SAÚDE 
JuciLtJjk41trlL' 

JUCILVANIA CECCHETTI 	 FiscQ'/tg sarntarla 

AtereíSÇ. 

 IR EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO 

YANTE

t1:fl2ItO 

I 

s 	Jr 



0510412018 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/homelcomprovante/627329031  81605470479 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http ://vv.azevedobastos.not.br  
E-mail: carlorio@azevedobastos.not.br  

- MQV 

Oí(149 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. VálberAzevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc.., 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
,,. Estado da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas caracleristicas que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0510412018 09:22:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Rastos, de 
acordo como Art. 1°, 100  e seus §§ 1 0  e 20  da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, aoesse o site 	ps:IIautdigilal.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 947670 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 0210412019 16:40:42 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 62732903181605470479-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n ° 8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002. Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n ° 8.721/2008, Lei Estadual n ° 10.132/2013 e Provimento CGJ N ° 003/2014. 

O referido ê verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf4a95e55ac8edc7494040f8ba45d60502755944ab1e36a1085fdb9dc98afaeb361 995373012904990791 9279f2 
9bd9d72deca7437a9a9dd35e40971 a4aOc7Od8 

— -- 1cp 
ia RôúeiiTj S PttSii*ta 

M.e3I Ptvisà1at*220s.., 
de 24 de actt0 ea 200 

Erma 

https://autdigftal.azevedobastos.not.br/home/comprovantsa2732goal  81605470479 	 1 	 111 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

fl SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 	 150 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

CNPJICPF COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E lnIcioAIividdecornlCMS 

05.919.15610001-94 DE SITUAÇÃO  CADASTRAL. 20/1 0/2003 

INSCRIÇÃO ESTADUAL NOME EMPRESARIAL 

254.648.533 AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

[4639701 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4755501 - Comércio varejista de tecidos 
4754703- Comércio varejista de artigos de iluminação 
4754702 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
4754701 - Comércio varejista de móveis 
4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4729699- Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimenticios não 
especificados anteriormente 
4649409 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
4789007- Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4721102- Padaria e confeitaria cem predominância de revenda 
4721103 -Comércio varejista de laticinios e frios 
4721104 	Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
4722901 - Comércio varejista de carnes açougues 
4772500- Comércio varejista de cosméticos, produtos do perfumaria e de higiene pessoal 
4723700 - Comércio varejista de bebidas 
4724500 - Comércio varejista de hortifrutigranjolros 
4755503- Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4755502- Comércio varejista de artigos de armarinho 
4711302 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios supermercados 
4692300- Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
4686902- Comércio atacadista de embalagens 
4679601 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
4672900- Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4649401 - Comércio atacadista do equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4646002- Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4646001 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4789005 - Comércio varejista de produtos sanearias domissanitârios 
4722902 - Peixaria 
4729601 - Tabacaria 

CONTRIBUINTE CREDENCIADO/DISPENSADO A EMITIR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ELETRONICOS 

- Credenciado a Emitir ]Escrituração Fiscal Digital - EFD a partir de 0111012013 
- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NEe a partir de 0110912009 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DNA 	EZA JUR)DICA 

2062- SOCIEDAD7'E 	ESÁRIA LIMITADA 
/ 

NOMERO 	 MENTO LOGftADOURO / 
RUA DO COM ,  C l/ 

COMPLE 

 SIN 

MUNICiPIO 	 UF j 1 CEP 	 / 	f' BAIRRO/DISTRITO 

L82-000 	/ Á 1 CENTRO PLANALTO ALEGRE 	 SC 

SITUAÇÃOCA 	RAL 

ATIVO de,  e 20/10/2003 

ri 

0211012018 	 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à 
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral. 

https://tributariO.sef.SC.00vbr/tax.NETJtBX.netcadastro/resUltsitCadaspx7dat=o1  3706 	 112 



0211012013 	 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina 

Modelo aprovado pela Portaria SEF ri 0  375, de 2610812003. 
Emitido em 0211012018 13:37:06 (data e hora de Brasília). 

e 
https://(ributario.sef.sc.90v.br/tax.NET/tax.net.cadastro/resultsitcad.aspx?dat=01  3706 
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2410912018 	7982948 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Chapecá 

CERTIDÃO 
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

o 1) jx 4 
Ul t ,  .j_ 3 

CERTIDÃO N°: 5836945 	 FOLHA: 111 

Avista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Chapecõ, com distribuição anterior à data dei 710912018, verificou-se NADA CONSTAR em 
nome de: 

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, portador do CNPJ: 05.919.15610001-94. ***** 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://w.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128-
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial, 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. ' 

Chapecõ, segunda-feira, 24 de setembro de 2018. 

 

PEDIDO N°: 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 97/2018 

A empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.919.156/0001-94, por intermédio de seu representante legal, a Sra. 
Renata Raquel Ahlf dos Santos, portadora da Carteira de Identidade n° 4.256.445/SSP-SC e do 
CPF n° 005.351.199-92. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

• Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

Planalto Alegre/SC, 16 De Outubro de 2018. 

/Santos 14enataR uel Ahlf dos 
.256.445/SSP-SC 

CPFOO5.35l.l99-92 
o 

lt - 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 97/2018 

A empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.919.156/000194, sediada à Rua do Comércio, 
s/n, Centro - Rod SC 283, CEP: 89.882-000, na cidade de Planalto Alegre, SC. Declara, 
Sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, 
especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços 
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) 
anos; 

4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 1  da Lei Federal n° 8.666193 consolidada pela Lei Federal no 8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 
oferecidos, comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 
2 0, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

Planalto Alegre/SC, 16 De Outubro de 2018. 

Uda 

1 



Renata Raquel Ahlf dos Santos 
RG: 4.256.445/SSp-5C 
CPF: 005.351.199-92 

:fl 4 r r u ia.) 



DECLARAÇÕES 	
O O O 156 

A empresa AP Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos lida., inscrita no CNPJ 
05.919.156\0001-94, sediada na Rua: do Comércio s/n° às Margens da Rodovia SC - 283, na cidade de Planalto 
Alegre, SC, CEP: 89.882-000, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) Renata Raquel Ahlf dos Santos, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.4.256.445 SSP\SC CPF n. 005.351.199-92. 
DECLARA sob as penas da lei: 

1) 	Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do VI, do 
artigo 87 da Lei 8666/93 e alterações posteriores, bem como que será comunicado qualquer fato superveniente a 
entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, 
regularidade fiscal e econômico financeira; 
II) Que nossa empresa não está impedida de contratar com a administração pública direta e indireta; 
III) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
IV) Que a mesma encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a 
observância do disposto no XXXIII do art. 7° da Constituição; 
V) Que em atendimento ao artigo 27, V da Lei 8666/93, acrescida pela Lei 9854/99, que não emprega menor 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos; 
VI) Que não fomos apenados com rescisão de contrato, seja por deficiência dos serviços prestados, quer seja 
por outro motivo igualmente grave, nos últimos cinco anos. 
VII) Que a empresa possui aptidão para desempenhar o objeto do presente certame, em características, 
quantidades e prazos; 
VIII) Que as cópias dos documentos apresentados, extraídos por meio reprográfico ou eletrônico (inclusive 
internet), correspondem fielmente aos seus originais, assim como as assinaturas apostas em todos os documentos 
originais ou cópias, correspondem à autêntica rubrica dos signatários. 
IX) Que para os devidos fins, a empresa concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que 
tem pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame; 
X) Que atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho; 
XI) Que não possui, direta ou indiretamente, sócio(s) ou empregado(s) que sejam servidores do Poder 
Executivo deste Município, parentesco, etc. 
XII) Conhecemos e aceitamos o inteiro teor completo do edital, ressalvado o direito recursal, bem como que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

Planalto Alegre/SC, 16 De Outubro de 	8. 

Ç49) 503 

a e C°' 

Ahlf dos Santos. 
RG 4.216.445/ SSP-SC 

CPF 005.351.199-92 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 9712018 - PR 

Processo Administrativo: 	219)2018 

Processo de Licitação: 	 20112018 

Data do Processo: 	 2710912018 

Folha: 1/3 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a aquisição de Cestas 
Básicas destinadas para Concessão de Beneficio Eventual a título de auxílio alimentação para pessoas que encontram-se em situação 
de vulnerabilidade social, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

n .f 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 

Ao(s) 16 de Outubro de 2018, às 09:19 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 reuniram-se os 
membros da Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria n °  4, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas 
para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatário n °  20112018, Licitação n° 97/2018 - PR, na modalidade de 
PREGAO PRESENCIAL. 

, Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas 
as 	propostas, 	a 	comissão 	emitiu 	o 	parecer 	discriminando 	o(s) 	vencedor(es), 	conforme 	segue 	abaixo: 

Parecer da Comissão: Durante a fase de credenciamento das proponentes, constatou-se que a empresa Comércio Agricola Alto Vale Ltda 
ME, não apresentou carta de credenciamento e nem procuração conforme exigido no item 4.2.2.2 e 4.3 do edital, 
ficando a empresa sem represente perante a Comissão. Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura 
dos envelopes n°  01 propostas de preços das empresas proponentes devidamente credenciadas. Na seqüência 
iniciou-se a fase de conferência e rubrica das propostas pelos representantes das empresas, na seqüência a 
pregoeira passou para a etapa de lances pelos representantes das empresas classificadas, declarada encerrada a 
etapa de lances, foi efetuada a abertura dos envelopes n° 02 documentos de habilitação da empresa classificada, os 
documentos foram examinados e rubricados pela Pregoeira, membros da Equipe de Apoio e representantes das 
empresas participantes. No mais a empresa atendeu todos os requisitos estabelecidos no edital. Não houve 
manifestação de recurso. 

Participante: 	11705 - AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE AUMENTOS LTD 

Item 	 Especificação 	:. 	 Total 

CESTA BASICA TIPO 1 CONTENDO: 	 cesta 	800,00 EM ANEXO 	0,0000 	115,95 	92.760,0C 
-2 PACOTES 5 QUILOS ARROZ TIPO 1 LONGO FINO, 
POLIDO 
- 1 PACOTES QUILOS FEIJÃO PRETO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SAFRA NOVA 
-2 PACOTES 5 QUILOS FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
BRANCA, COM FERRO, ACIDO FÓLICO E VITAMINA 139 
- 1 EMBALAGEM 900 ML OLEO DE SOJA REFINADO 
- 1 CAIXA DE 40 GRAMAS - CHA MATE TOSTADO, COM 
25 SAQUINHOS 
-1 PACOTE DE 1 KG FUBA ENRIQUECIDO COM 
FERRO, ACIDO FÕLICO 
- 1 PACOTE DE 1 QUILO SAL REFINADO IODADO 
- 1 PACOTE DE 5 QUILOS AÇUCAR REFINADO 
- 1 POTE DE 500 GR - MARGARINA CREMOSA SEM SAL 

não gordura vegetal) 
- 1 POTE 400 GRAMAS DOCE DE FRUTAS (abobora, 
banana, goiaba, peça, figo, maçã ou morango). 
- 1 PACOTE DE 1 KG MACARRÃO SEMOLA SEM OVOS 
TIPO PARAFUSO 
- 2 PACOTES400 GRAMAS LEITE EM Pó INTEGRAL 
- 1 LATA DE: 250 gr (peso iq total) 1165 gr (peso liq 
drenado) SARDINHA COM MOLHO DE TOMATE 
TEMPERADO. 
- 1 PACOTE 400 GRAMAS BISCOITO AGUA E SAL 
- 1 PACOTE 740 gr (peso minimo) BISCOITO DOCE TIPO 
MARIA 
-1 UND FERMENTO BIOLÕGICO SECO INSTANTÂNEO 
125G '4» 



• 	ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR  

PREGÃO PRESENCIAL 

I'Jr.: 9712018-PR 

Processo Administrativo: 	21912018 

Processo de Licitação: 	 20112018 

Data do Processo: 	 2710912018 

Folha: 2/3 

Participante: 	11705 - AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD 

Item 	 Especificação 	 - 	11 Un Med. Qtde Cotada 	rvfd7ca 1 ÕesntoeçoO&o 	Preço Total 

2 	CESTA BASICA TIPO 2 CONTENDO: 	 cesta 	350,00 EM ANEXO 	0,0000 	 55,95 	19.582,50 
-3PACOTES 1KG- ARROZ TIPO 1 LONGO FINO 
POLIDO 
-2 PACOTES 1 KG FEIJÃO PRETO COLONIAL DE 1 
QUALIDADE 
-2 PACOTES DE 1 QUILO, DE FARINHA TRIGO 
ESPECIAL ENRIQUECIDA COM FERRO, ACIDO FOLICO 
E VITAMINA B9 
- 1 EMBALAGEM DE 900 ML DE OLEO DE SOJA 
REFINADO 
-1 PACOTE DE 1 KG DE FUBÁ ENRIQUECIDO CO 
FERRO E AGIDO FÓLICO 	 flO O 	8 -1 PACOTE DE 1 KG DE SAL REFINADO IODADO 
- 1 PACOTE DE 500 GRAMAS DE MACARRÃO SEM 
OVOS - SEMOLA - PARAFUSO 
-1 CAIXA 40 GRAMAS CHA MATE TOSTADO, COM 25 
SAQUINHOS 
- 1 PACOTE 400 GRAMAS LEITE EM Pó INTEGRAL 
- 1 PACOTE 400 GRAMAS BISCOITO ACUA E SAL 
- 1 PACOTE 800 GRAMAS BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
- 1 POTE 500 GRAMAS MARGARINA CREMOSA SEM 
SAL ( NÃO GORDURA VEGETAL) 
-1 POTE 400 gramas DE DOCE DE FRUTAS (abobora, 
banana, goiaba, pera, figo, mação ou morango) 
- 1 LATA 125 GRAMAS (peso liquido) -84 GRAMAS (peso 
drenado) SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE 
TEMPERADO 
-2 PACOTES 1 QUILO AÇUCAR REFINADO 
-1 UND FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 
125G 

Total do Participante 	 112.342,50 

Total Geral ----------------------- 112,342,50 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes. 

Cruz Machado, 16 de Outubro de 2018 

COMISSÃO: 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 

NIVALDO BUDIN 

ADELIA SEDLACZEK  

-. - Pregoeiro(a) 

- EQUIPE DE APOIO 

- EQUIPE DE APOIO 

- EQUIPE DE APOIO 

3presentaflte 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76 . 339.68810001 -09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 97/2018-PR 

Processo Administrativo: 	21912018 

Processo de Licitação: 	 20112018 

Data do Processo: 	 27(09(2018 

Folha 313 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de iulnamento: 

-- Representante 

- 4Ja...

...................- Representante 

Edson Adão Mackowiak 	 - ......................... íJP.................... Representante 

OíiOl5O 

1i 
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Página: 1/3 

Data: 1611012018 
'REFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO  

Processo: 20112018 

Edital de Pregão Presencial N°97 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Reuniram-se no dia 1611012018, as 09:19:29, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, o PREGOEIRO e sua equipe 
de apoio, designados pelo(a) Portaria 4 com o objetivo de Presidir pregões tratando do Edital de Pregão Presencial N°97 destinado a E objeto desta 
licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a aquisição de Cestas Básicas destinadas para 
Concessão de Benefício Eventual a título de auxilio alimentação para pessoas que encontram-se em situação de vulnerabilidade social, em seus 
itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital,. 

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação: 

11705 AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD 	 CNPJ: 05.919.I5610001-94 

12826 CATARINENSE COMERCIO DE AU 	
fl T fl

MENTOS LTDA 	 CNPJ: 26.556.616/0001-30 j 

12825 COMERCIAL AGRICOLAALTO VALE LTDA 	 CNPJ: 75.779.22310001-06 

8107 MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO 	 CNPJ: 04.699.13910001-26 

ITEM 1 - CESTA BASICA TIPO 1 CONTENDO: 
- 2 PACOTES 5 QUILOS ARROZ TIPO 1 LONGO FINO, POLIDO 
-1 PACOTE 5 QUILOS FEIJÃO PRETO DE PRIMEIRA QUALIDADE, SAFRA NOVA 
- ' 'PCOTES 5 QUILOS FARINHA DE TRIGO ESPECIAL BRANCA, COM FERRO, ACIDO FÕLICO E VITAMINA 

- 1 EMBALAGEM 900 ML OLEO DE SOJA REFINADO 
- 1 CAIXA DE 40 GRAMAS - CHA MATE TOSTADO, COM 25 SAQUINHOS 
- 1 PACOTE DE 1 KG FUBÁ ENRIQUECIDO COM FERRO, ACIDO FÓLICO 
-1 PACOTE DE 1 QUILO SAL REFINADO IODADO 
- 1 PACOTE DE 5 QUILOS AÇUCAR REFINADO 
- 1 POTE DE 500 GR - MARGARINA CREMOSA SEM SAL ( não gordura vegetal) 
- 1 POTE 400 GRAMAS DOCE DE FRUTAS (abobora, banana, goiaba, pera, figo, maçã ou morango). 
- 1 PACOTE DE 1 KG MACARRÃO SEMOLA SEM OVOS TIPO PARAFUSO 
-2 PACOTES400 GRAMAS LEITE EM PÓ INTEGRAL 
- 1 LATA DE: 250 gr (peso Iiq total) 1165 gr ( peso Iiq drenado) SARDINHA COM MOLHO DE TOMATE 
TEMPERADO. 
- 1 PACOTE 400 GRAMAS BISCOITO AGUA E SAL 
- 1 PACOTE 740 gr (peso minimo) BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
-1 UND FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 125G 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

r Código Fornecedor Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

2826 CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA Não 	 124,0000 

11705 AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD Sim 	 118,0000 

12825 COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA Não 	 110000 

[o Lance Fornecedor Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) 	Valor Registro(Ri)j 

1 COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA Desistiu 	 Desistiu 	116,0000 

CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD 

O licitante AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMEN 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender 
são vantajosas para o município, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o 
DE ALIMENTOS LTD pelo valor de R$ 115,9500 (cento e quinze reais e noventa e cinco 

Desistiu 	 Desistiu 	124,0000 

0,0000 	 115,9500 

declarou que não possui condições de melhorar 
Dpostas ofertadas na última rodada de lances 
r AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 



Página: 213 

Data: 1611012018 

Processo: 201/2018 

STADO DO PARANÁ 

REFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Edital de Pregão Presencial N°97 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ITEM 2 - CESTA BASICA TIPO 2 CONTENDO: 
-3 PACOTES 1 KG - ARROZ TIPO 1 LONGO FINO POLIDO 
-2 PACOTES 1 KG FEIJÃO PRETO COLONIAL DE 1 QUALIDADE 
-2 PACOTES DE 1 QUILO, DE FARINHA TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA COM FERRO, ACIDO FOLICO E 
VITAMINA 139 
-1 EMBALAGEM DE 900 ML DE OLEO DE SOJA REFINADO 
-1 PACOTE DE 1 KG DE FUBÁ ENRIQUECIDO CO FERRO E ACIDO FÓLICO 
-1 PACOTE DE 1 KG DE SAL REFINADO IODADO 	 q p r 161 -1 PACOTE DE 500 GRAMAS DE MACARRÃO SEM OVOS - SEMOLA - PARAFUSO  

-1 CAIXA 40 GRAMAS CHA MATE TOSTADO, COM 25 SAQUINHOS 
-1 PACOTE 400 GRAMAS LEITE EM PÓ INTEGRAL 
-1 PACOTE 400 GRAMAS BISCOITO AGUA E SAL 
-1 PACOTE 800 GRAMAS BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
-1 POTE 500 GRAMAS MARGARINA CREMOSA SEM SAL ( NÃO GORDURA VEGETAL) 
-1 POTE 400 gramas DE DOCE DE FRUTAS (abobora, banana, goiaba, pera, figo, mação ou morango) 
- ATA 125 GRAMAS (peso liquido) -84 GRAMAS (peso drenado) SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE 
1PERADO 
-2 PACOTES 1 QUILO AÇUCAR REFINADO 
- 1 UND FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 12513 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes; os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

L_g2Fornecedof_... Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

12826 CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA Não 60,6000 

11705 AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD Sim 580000 

12825 COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA Não 56,0000 

NO iianceFornecedor Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) iTegistro(R$) 

1 COMERCIAL AGRICOLAALTO VALE LTDA Desistiu 	 Desistiu 56,0000 

CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	 60,8000 

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD 	 0,0000 	 55,9500 

O licitante AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o municipio, declara vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o fornecedor AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTD pelo valor de R$ 55,9500 (cinqüenta e cinco reais e noventa e cinco centavos). 

a documentação dos licitantes: Durante a fase de credenciamento das proponentes, constatou-se que a empresa Comércio Agricola Alto Vale Ltda 
Çt "não apresentou carta de credenciamento e nem procuração conforme exigido no item 4.2.2.2 e 4.3 do edital, ficando a empresa sem represente 
perante a Comissão. Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n ° 01 propostas de preços das empresas proponentes 
devidamente credenciadas. Na seqüência iniciou-se a fase de conferência e rubrica das propostas pelos representantes das empresas, na seqüência a 
pregoeira passou para a etapa de lances pelos representantes das empresas classificadas, declarada encerrada a etapa de lances, foi efetuada a 
abertura dos envelopes n °  02 documentos de habilitação da empresa classificada, os documentos foram examinados e rubricados pela Pregoeira, 
membros da Equipe de Apoio e representantes das empresas participantes. No mais a empresa atendeu todos os requisitos estabelecidos no edital. Não 
houve manifestação de recurso. 

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos 
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo p dclarar foi encerrada a sessão às 
09:22 horas do dia 16 de Outubro de 2018, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de AI. 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes. 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK 	 - .................. ............ ......................... Preg oeiro 

LILIAN MACIEL DEOLIVEIRA -  .............. EQUIPEDEAPOIO// 

NIVALDO.PIN 	 - ................... EQUIPE DE APOIO 

ADELIASEDLACZEK 	 - ................'A .....................................EQUIPE DEAPOIO 

Assinatura dos representantes das empresas que estive 	' na ses o de julgamento: 

Rafael de Lara 	 - ........................ Representante 



Página: 313 

Data: 1611012018 

Processo: 20112018 

STADO DO PARANÁ 

REFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Edital de Pregão Presencial N ° 97 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento; 

Representante -... ... ............... ... 

.............................Representante 

Edson Adão Mackowiak 	 - 	 Representante g 4 c 9 
kf -1 ti k' 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76339,58810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 9712018-PR 

Processo Administrativo: 	21912018 

Processo de Licitação: 	 20112018 

Data do Processo: 	 2710912018 

Folha: 1/2 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a aquisição de Cestas 
Básicas destinadas para Concessão de Benefício Eventual a titulo de auxílio alimentação para pessoas que encontram-se em situação 
de vulnerabilidade social, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr. 

Ao(s) 16 de Outubro de 2018, ás 09:19 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	, reuniram-se o Pregoeiro 
e sua Equipe de Apoio, designada pela(o) Portaria n° 4, para dar continuidade no Processo Licitatôrio n ° 201/2018 !  Licitação n °. 9712018 - PR, na 
modalidade de PREGAO PRESENCIAL. 

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo: 

MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO (8107), AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD (11705). 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda 
a 	documentação 	atinente, 	tendo 	o 	seguinte 	parecer 	da 	comissão: 

- Durante a fase de credenciamento das proponentes, constatou-se que a empresa Comércio Agrícola Alto Vale Ltda ME, não 

apresentou carta de credenciamento e nem procuração conforme exigido no item 4.2.2.2 e 4.3 do edital, ficando a 

empresa sem represente perante a Comissão. Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes 

n°  01 propostas de preços das empresas proponentes devidamente credenciadas. Na seqüência iniciou-se a fase de 

conferência e rubrica das propostas pelos representantes das empresas, na seqüência a pregoeira passou para a etapa de 

lances pelos representantes das empresas classificadas, declarada encerrada a etapa de lances, foi efetuada a abertura dos 

envelopes n° 02 documentos de habilitação da empresa classificada, os documentos foram examinados e rubricados pela 

Pregoeira, membros da Equipe de Apoio e representantes das empresas participantes. No mais a empresa atendeu todos os 

requisitos estabelecidos no edital. Não houve manifestação de recurso 

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes. 

Cruz Machado, 16 de Outubro de 2018 
COMISSÃO: 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK 	 - ............. - Pregoeiro(a) 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 	 - ... ....................... ........... - EQUIPE DE APOIO 

NIVALDO BUDIN 	

-

- EQUIPE DE APOIO 

ADELIA SEDLACZEK 	 - - EQUIPE DE APOIO 

1 

'-e 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.33968810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 9712018 - PR 

Processo Administrativo: 	21912018 

Processo de Licitação: 	 20112018 

Data do Processo: 	 2710912018 

1 Folha: 212 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de lulgamento: 

- .................................................................- Representante 

- 

	

J"4/,,,/..............................- Representante 

Edson Adão Mackowiak 	 - .............. ..............................- Representante 

O 00163    

 



Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n° 76.339.6800001-09 

PARECER JURÍDICO - N° 13812018. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 
N°: 97/2018 
PROCESSO N°: 201/2018 
OBJETO: Aquisição de cestas básicas. 

00 O 164 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de Licitação e 
Contratos do Município de Cruz Machado, sobre homologação do Processo Licitatório 
realizado, o qual tem como finalidade a aquisição de Cestas Básicas destinadas para a 
concessão de beneficio eventual a título de auxilio alimentação para pessoas que 
encontram-se em situação de vulnerabilidade social. 

É o relatório. 

Em analise ao presente processo, verifica-se que o mesmo procedeu-se em 
conformidade com a Lei Federal 10.520 de 2002 e 8.666 de 1993. 

Como concluso, reitero a regularidade do presente processo licitatório. 

Este é o parecer, s.ni.j., ficando, no entanto, submetido à apreciação superior 
para quaisquer considerações, com ênfase no sentido de que o processo em apreço 
encontra-se, portanto, dentro das formalidades legais ate o presente momento, conforme 
consta nos autos. 

ISTO POSTO, é o Parecer 

Cruz Machado, PR. 16 de outubro de 2018. 

OAB/PR 16) 
WORA DO 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 251 

C.ER: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 97!2018-PR 

Processo Administrativo: 	21912018 

Processo de Licitação: 	20112018 

Data do Processo: 	 2710912018 

Folha: 1/1 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 

O(a) Prefeito Municipal EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei no 10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n°8666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 -ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
	 O 00165 

a)  Processo Nr.: 20112018 

b)  Licitação Nr.: 9712018-PR 

c)  Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

d)  Data Homologação: 2211012018 

e)  Data da Adjudicação: 2211012018 	Sequência: O 

Objeto da Licitação É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de Cestas Básicas destinadas para Concessão de Benefício Eventual a titulo 
de auxilio alimentação para pessoas que encontram-se em situação de vulnerabilidade social, em seus 
tens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

(em Reais R$) 
g) Fornecedores e Itens Vencedores: 

	
Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens 

011705 - AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE 

'-' 02- Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.0413.3.90.32.00.00.00.00 (169) Saldo: 85.860,00 

Cruz Machado, 22 de Outubro de 2018. 

2 	 0,0000 	 112.342,50 

2 	 112.342,50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 251 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 97i2018-PR 

Processo Administrativo: 	21912018 

Processo de Licitação: 	 20112018 

Data do Processo: 	 2710912018 

Folha: 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe são Conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei n °  10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n °  8.666193 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

O 00166 
01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  ProcessoNr.: 20112018 

b)  Licitação Nr.: 9712018-PR 

c)  Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

d)  Data Homologação: 2211012018 

e 
) 

Objeto da Licitação É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de cestas Básicas destinadas para Concessão de Beneficio Eventual a título de 
auxilio alimentação para pessoas que encontram-se em situação de vulnerabilidade social em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

(em Reais R$) 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 
	

Qtde de Itens Média Descto 1%) Total dos Itens 

.011705 - AI' OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE 
	

2 	 0,0000 	 112.342,50 

2 	 112.342,50 

Cruz Machado, 22 de Outubro de 2018. 
PREFEITO MUNICIPAL 


